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1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

SALC 1º BEC 2022

INTERESSADO: 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

| ASSUNTO: aquisição de combustível para atender as necessidades da sede do 1º BEC, da obra da BR-226

| em Jucurutu-RN e da obra da BR-230 em Cabedelo-PB.
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME ll

A
Aos doze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, procedemos à abertura

deste Volume nº Il do processo nº 64039.002010/2022-49 que se inicia com a folha nº 192, para

constar, subscrevo e assino.

HUGO con VA DE SOUZA — 2º Sgt

Aux da SALC — 1º BEC



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022
(Processo Administrativo n.º 64039.002010/2022-49)

Torna-se público que o 1º Batalhão de Engenharia de Construção, por meio da Seção

de Aquisições, Licitações e Contratos, sediado na Rua Tonheca Dantas, Nr 463, Bairro Penedo,

Caicó/RN, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de

20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892,

de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010,

da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-

se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas

neste Edital.

Data da sessão: XX/10/2022

Horário: 09:30 (horário de Brasília)

Local: Portal de Compras do Governo Federal — https://www.gov.br/compras t-br

Critério de Julgamento: menerprego/maior desconto por item/porgrape/globel.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

aquisição de combustíveis (óleo diesel S-10, óleo diesel S500 e gasolina comum) para

atender às necessidades do 1º Batalhão de Engenharia de Construção na sua sede, no

município de Caicó-RN, na obra de recuperação, manutenção e melhoramento da BR-

226/RN, no município de Jucurutu-RN, e na obra de adequação de capacidade e

segurança da BR-230/PB, no município de João Pessoa-PB, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
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Rubrica
7º BEG,

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu

interesse.

JECA O critério de julgamento adotado será o mener-prege/maior desconto do item,

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do

objeto.

(SUPRESSÃO ) Ou
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2. DO-REGISFRO-DE-PREÇOS DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Rodas (SUPRESSÃO) Asregras-referentes—ao HOSP raras

2.2. (INCLUSÃO) Não será permitida a adesão à Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

a 3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma

eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no

sítio https:/Avww.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive

o os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,

ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação.
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema

de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 9º

da IN SEGES/MPnº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2. Os itens não são exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006.

ALS.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislação vigente;

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de

1993;

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de

dissolução ou liquidação;

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário;

4.2.8. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017.
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4.2.9. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.2.9.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

seus arts. 42 a 49;

4.2.9.2. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no

certame;

4.2.9.3. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte etrseciedade-cosperativa:

4.2.10. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.2.11, que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.2.12. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.2.13. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

4.2.14.  quea proposta foi elaborada de forma independente;

4.2.15. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no

inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal;

4.2.16. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante

às sanções previstas em lei e neste Edital.
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6.1.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a

etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados

constantes dos sistemas.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal

e trabalhista, nos termos do art. 43, 8 1º da LC nº 123, de 2006.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos

procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para

acesso público após o encerramento do envio de lances.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:
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6.1.1. valor ——tmenset unitário-ete-conforme-e-caso) e .——fentet; total) do item;

6: 1.2. Marca;

6.1.3; Fabricante;

6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações iguais siaeres à especificação

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

do Termo de Referência.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações

públicas;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte

do

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União

e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do

contrato.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste

Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as

especificações exigidas no Termo de Referência.

ul Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

Todd A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

Foda A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro

e os licitantes. -

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor anteltete!/unitário do item/grape.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de velores-o& percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta

que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 % (um centésimo por cento).

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
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7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

712. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

dao Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor

preço.

(SUPRESSÃO) OU
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Rubrica
7º BEG,

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele

que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por

tempo superior a 20 (vinte) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor—pregeZmaior desconto,

conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19. Caso licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

inicial.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.

O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,

para O fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
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7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,

contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para O exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela

que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate

será aquele previsto no art. 3º, 8 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a

preferência, sucessivamente, ao objeto produzido:

7.26.1. no pais;

7.26.2. por empresas brasileiras;

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado- da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

7.27.  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. E

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
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Rubrica
7º BEG,

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado apósa
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.

7.28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,

observado o disposto no parágrafo único do art. 72 e no 8 9º do art. 26 do Decreto n.º

10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução

Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena
de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto

menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexeguível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os

indícios que fundamentam a suspeita.
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8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.7. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto

a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos

nos subitens acima, o Pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em

primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local

a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação.

8.7.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença

será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.7.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem

no sistema.

(SUPRESSÃO)

habilidades

8.7.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na

entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de
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7º BEG,

amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

8.7.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não

for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance

ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8.7.5. Os exemplares colocadosà disposição da Administração serão tratados

como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe

técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.7.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 7
entregues deverão ser recolhidas peloslicitantes no prazo de 5 (cinco) dias,

após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a

ressarcimento.

8.7.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os

manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito

manuseio, quandofor o caso.

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de

classificação.

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” w
a nova data e horário para a sua continuidade.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
o seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
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9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto a

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cni.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -

TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=|NABILITADO:CERTIDAO:0:);

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a

substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992,

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação.
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9.1.4, No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação -econômico

financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa

SEGES/MPnº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá

atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia o
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes

do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,

ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva

documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do

licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de

certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)

válida(s), conforme art. 43, 83º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já “
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via

sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas fainime-de-dwas-heras?, sob pena de

inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nomeda
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos
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que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos

termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de

habilitação: :

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores;.

9.8.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária

estrangeira em funcionamento no País;

9.8.7. (SUPRESSÃO) Ao-caso—de-produtor—rural-—matricula—no-—Cadastro
Z
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9.8.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;
9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,

na forma da lei;
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9.10. Qualificação Econômico-Financeira. o

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

licitante;

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não

será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa

de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último

exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente,

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações

contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou

contrato social/estatuto social.

9.10.2.4. (SUPRESSÃO) €aso—s—licitante—seja-—cooperativa-—tais

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um), obtidos pela aplicação das

seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo

IG=
Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

sG-=
Ativo Total

” Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
Es Passivo Circulante
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9.10.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual

a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio

líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da

contratação ou do item pertinente.
o

9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1. Os atestados de-capacidade técnica podem ser apresentados em

nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

9.11.2. (INCLUSÃO) Para a gestão e operação dos resíduos perigosos gerados

a partir da presente contratação, a contratada deverá observar a Lei nº

12.305, de 2010 — Política Nacional de Resíduos Sólidos, Decreto nº 7.404, de

2010, e Instrução Normativa 1, 25/01/2013 — IBAMA.

9.11.2.1. (INCLUSÃO) estar regularmente cadastrada no Cadastro Nacional de

Operadores de Resíduos Perigosos — CNORP, parte integrante do Cadastro

Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de

Recursos Ambientais, conforme classificação do Anexo | da Instrução

Normativa IBAMA nº 1, de 25/01/2013;

9.11.3. (SUPRESSÃO) Emrelacão-as—icitantes-cooperativas-será-—sinde
do) us É Ee
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9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
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123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno

porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências

do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente

posterior à fase de habilitação.

9.14. Casoa proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital, sendo facultcda a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para

sua continuidade. w
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em

desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens nãoexclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item

em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,

além da aplicação das sanções cabíveis.
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9:20.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de

licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo

de até 2 (duas) horas, fanimo-de-dwas-herast a contar da solicitação do Pregoeiro no

sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha

ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante

vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for

ocaso.

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,

prevalecerão os primeiros, no caso de divergência entre os valores

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.5. A oferta deverá ser firme precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.
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Rubrica
7º BEÇ,

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,

será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de

recorrer importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o

prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando

os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus so
interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras
Atualização: Fevereiro/2022



12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada

a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e

os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar O

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, 81º da LC nº 123/2006, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de

lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail,

de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados

cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.
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14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO *

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

ou

1.1. (SUPRESSÃO)

K OR o Referência

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente

contratação.

1.1. (SUPRESSÃO)

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologadoo resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco)

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-

la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)

ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a

contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro

de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando

solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que

devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do
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licitante vencedor,

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro doslicitantes

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante

vencedor na sequência da classificação do certame.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso

de recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de processo

eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e

devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu

recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo

eletrônico.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela

Administração.

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no

edital e seus anexos;
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17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º,Il, da Lei nº

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento

de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá

proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado

deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05

(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e

anexos.

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de

preços.

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de “w
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de

registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
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19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão

previstos no Termo de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência,

anexo a este Edital.

21.1.1. (SUPRESSÃO) &-adrnitida—a—cessão—de-—eródito—decorrente-—daO ns

G O

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

“

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que:

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.1.2. não assinara ata de registro de preços, quando cabível;

22.1.3. apresentar documentação falsa;

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.6. não mantiver a proposta;

22.1.7. cometer fraude fiscal;
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22.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificadamente.

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou

o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o

encerramento da fase de lances.

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, às seguintes sanções:

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

22.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do licitante;
22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera

e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

22.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista

neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses

previstas como infração administrativa neste Edital.

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante

pelos prejuízos causados;

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

sanções.

22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização — PAR.
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22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na

unidade administrativa.

22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa

jurídica, com ou sem participação de agente público.

22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no

Termo de Referência.
,

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará O

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor

igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última

proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não

assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e

21 do Decreto nº 7.892/213.
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24. DA IMPUGNAÇÃO AOEDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

pregoeiroibec( gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua

Tonheca Dantas, 463, bairro Penedo, Caicó-RN, CEP 59.300-000, seção de aquisições,

licitações e contratos (SALC) do 1º BEC.

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data

de recebimento da impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame.

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado

no Edital.

24.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais

aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos

no certame.

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida

excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de

licitação.

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a Administração.
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25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília — DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível

a todos,atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à

contratação.

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da

contratação.

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em

dias de expediente na Administração.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará O

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,

observados os princípios da isonomia e do interesse público.

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras

Atualização: Fevereiro/2022



obtidos no endereço Rua Tonheca Dantas, Nr 463, Bairro Penedo, Caicó/RN, nos

dias úteis, de segunda a quinta, pela manhã no horário das 9h30min às 11h30min,

a tarde das 13h30min às 16h30min e às sextas-feiras das 8h30min às 11h30min,

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo

permanecerão com vista franqueada aos interessados.

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.12.1. ANEXO |- Termo de Referência;

25.12.2. Apêndice-de-Anexo-+-—Estudo Técnico Preliminar;

25.12.3. ANEXO Il — Minuta de Ata de Registro de Preços; e

25.12.4. ANEXOIll — Minuta de Termo de Contrato, se for o caso.

Caicó-RN, 12 de setembro de 2022.

ENZO KATO — Ten Cel

Ordenador de Despesas do 1º BEC

RICARDO FELICIANO
** DA SILVA - TE

OB Subst do 1º BEC
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1. DO OBJETO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 12/2022

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

TERMO DE REFERÊNCIA

(COMPRAS)

(Processo Administrativo n.º 64039.002010/2022-49)

1.1. Aquisição de óleo diesel S-10, óleo diesel S500 e gasolina comum para atenderàs
necessidades do 1º Batalhão de Engenharia de Construção na sua sede, no município

de Caicó-RN, na obra de recuperação, manutenção e melhoramento da BR-226/RN, no

município de Jucurutu-RN, e na obra de adequação de capacidade e segurança da BR-

230/PB, no município de João Pessoa-PB, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumentoe locais de entrega especificados abaixo:

Lil. Entrega em Caicó-RN:

ITEM Descrição CATMAT Unidade Requisição Quantidade Valor de Desconto Valor total
de Mínima total referência mínimo

medida (Critério de

Julgamento)

1 Óleo 461548 litro 5.000 40.000 R$ 7,80 0,01 % R$ 312.000,00

diesel

S10
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isa, Entrega em João Pessoa/PB:

ITEM Descrição CATMAT Unidade Requisição Quantidade Valor de Desconto Valor total
de Mínima total referência mínimo

medida (Critério de

Julgamento)
2 Óleo 461548 litro 5.000 600.000 RS 7,52 0,01 % R$ 4.512.000,00

diesel

S10

3 Gasolina 461506 litro 5000 15.000 RS 5,72 0,01 % RS 85.800,00

comum

Tipo
bol

Gon

Lia Entrega em Jucurutu-RN:

ITEM Descrição CATMAT Unidade Requisição Quantidade Valor de Desconto Valor total
de Mínima total referência mínimo

medida (Critério de
Julgamento)

4 Óleo 461548 litro 5.000 600.000 RS 7,80 0,01 % RS 4.680.000,00

diesel

S10

5 Óleo 477915 litro 5.000 200.000 RS 7,50 0,01 % R$ 1.500.000,00

diesel

S500

6 Gasolin 461506 litro 5.000 60.000 R$ 6,21 0,01 % RS 372.600,00

a

comum

Tipo “C”

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 11.462.400,00

- 1.2. (SU
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1.5.

1.6.

a LA

1.8.

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data de vigência da

ata podendo o contrato ser prorrogável na forma do art. 57, 8 1º, da Lei nº 8.666/93.

(INCLUSÃO) A(s) empresa(s) vencedora(s) dos itens referentes à entrega de

combustíveis na cidade de Jucurutu-RN e Caicó-RN, deverá(ão) observar que o preço

médio a ser considerado ao consumidor é o da tabela da ANP Natal-RN, por ser a

cidade mais próxima ao canteiro de obras do Destacamento Jucurutu-RN que possui

cotação na ANP e aos itens referentes à entrega de combustíveis na cidade de João

Pessoa-PB deverá(ão) observar que o preço médio a ser considerado ao consumidoré
o da tabela da ANP João Pessoa-PB, sendo considerado sempre o da semana em quea
empresa vencedora receber o pedido formal de fornecimento. Não havendo este,

considera-se o último e mais próximo disponível do momento do pedido formal feito

pelo Batalhão.

(INCLUSÃO) O estabelecimento da cota de até 25% para contratação de micro

empresas (ME) e empresa de pequeno porte (EPP) ou Sociedades Cooperativas

(COOP), nos termos do Art. 48, Il da LC nº123/2006 (atualizada pela LC nº147/2014),

não será aplicado o aludido tratamento diferenciado, haja vista as distribuidoras que

participam de processos licitatórios com esse quantitativo não se enquadrarem nesse

tipo de natureza jurídica, não havendo, desta forma, um número mínimo de três ME,

EPP ou COOP que exerçam atividades econômicas de distribuição de combustíveis, de

acordo com o que prescreve o Art. 49, inciso Il da LC nº 123/2006.

(INCLUSÃO) Em caso de divergência entre o CATMATe a descrição deste instrumento,

as descrições deste prevalecerão, e em virtude de limitação de caracteres no

SIASG/Comprasnet, deve ser considerada na elaboração das propostas as

descrições completas constante abaixo:
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1.8.1. (INCLUSÃO) Diesel S10 - (Óleo diesel A, combustível produzido a partir de

processos de refino de petróleo e processamento de gás natural, sem adição de

biodiesel, com teor máximo de enxofre de 10mg/kg (ppm = partes por milhão),alto

número de cetano (48 no mínimo), uma faixa estreita de variação da massa

específica (820 a 850 kg/m?) e uma curva de destilação com a temperatura dos 95%

evaporados de no máximo 3709C).

1.8.2. (INCLUSÃO) Diesel S500 - (Óleo diesel A, combustível produzido a partir de

processos de refino de petróleo e processamento de gás natural, sem adição de

biodiesel, com um máximo de 500 mg/kg (ppm = partes por milhão) de enxofre

total).

1.8.3. (INCLUSÃO) Gasolina Comum Tipo “C” - (Coloração amarelada, índice de

octanagem igual a 87, não possui nenhum aditivo e seu teor de enxofre máximo é

de 50 ppm (gasolina S-50), com densidade variando de 718 a 775 g/L).

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, parte integrante do presente

processo.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

Sedã A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, parte integrante do presente processo.
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4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na

modalidade pregão, em sua forma eletrônica Os bens deste termo de referência, dadas

suas características, enquadram-se como bens comuns, visto que os mesmos encontram-

se objetivamente definidos neste termo e seus anexos, não carecendo de especificações

não usuais de mercado, conforme determinaoart. 1º 8 único da Lei 10.520/2002

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

a 5.1. (INCLUSÃO) Segue o critério de sustentabilidade que deverá ser apresentado durante

o certame:

Bl (INCLUSÃO) Apresentar o Certificado de Qualificação Técnica, emitido pela

Agência Nacional do Petróleo, autorizando a empresa proponente a operar como

distribuidora de combustíveis, nos termos da Resolução ANP nº 58, de 17.10.2014

(DOU 20.10.2014).

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

6.1. O prazo de entrega dos bensé de 5 (cinco) dias úteis, contados do(a) recebimento do

pedido, através de correio eletrônico indicado pela Contratada, em remessa

parcelada, de acordo com a necessidade desta contratante, nos seguintes endereços:

6.1.1. (INCLUSÃO) Para o item 1: Rua Tonheca Dantas, 463, Bairro Penedo, CEP:

O 59300-000, Caicó-RN;

6.1.2. (INCLUSÃO) Para os itens 2 e 3: Av.Pres. Epitácio Pessoa, 2205 - Estados, CEP:

58040-000, João Pessoa - PB; e

6.1.3. (INCLUSÃO) Para ositens 4, 5 e 6: Km 58 da Rodovia BR-226/RN, Sítio Pedra do

Navio, S/N, CEP:59.570-000, Jucurutu — RN, coordenada - 6º01'26.0" S e -7º01'39.0"

W.
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6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.5. Os bens serão recebidos de definitivamente de maneira imediata, no momento da

entrega, após verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação mediante termo circunstanciado.

6.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser tw
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.7. (INCLUSÃO) Em anexo ao pedido por correio eletrônico, do qual trata o item

6.1 serão remetidos pela Contratante:

6.7.1. nota de empenho;

6.7.2. tabela da ANP referente a data do pedido;

6.7.3. memória de cálculo, com preço de referência e desconto oferecido na

proposta, resultando no valor unitário do insumo.

6.7.3.1. O valor base para a memória de cálculo será o valor médio da w
Tabela ANP mais recente, de acordo com o tipo de combustível e o

município informados na pesquisa, mediante consulta ao sítio

eletrônico

http://preco.anp.gov.br/include/Resumo Por Municipio Index.asp.

6.7.3.2. O valor unitário na nota fiscal dar-se-á pela fórmula:

VF =VBx (1-D);

onde: VF - valor final (unitário da nota fiscal), com trancamento na

segunda casa decimal;

VB - valor base, mediante consulta

D - desconto, em percentual, conforme proposta vencedora
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6.8. (INCLUSÃO) Na entrega, a Contratada deverá apresentar:

6.8.1. (INCLUSÃO) Nota fiscal do produto, fazendo referência aos lacres dos

respectivos tanques, placa do veículo e demais informações que auxiliem na

conferência da carga;

6.8.2. (INCLUSÃO) Boletim de conformidade e boletim de análise, que contém os

resultados das análises físico-químicas estabelecidas para os combustíveis,

requeridas na distribuição de acordo com Resolução Nº 828, de 1º de setembro de

2020.

6.9. (INCLUSÃO) Os combustíveis deverão atender todas as especificações dos órgãos

o reguladores do produto e do setor de combustíveis. Não serão aceitos combustíveis

em desacordo com as especificações e condições estabelecidas neste Termo e no

Edital. Os combustíveis que não se enquadrarem nas especificações da Agência

Nacional de Petróleo ou do Órgão Federal responsável e do fabricante, serão

rejeitados, arcando a Contratada com o ônus do fato.

6.9.1. (INCLUSÃO) No momento da entrega, os combustíveis A Contratante poderá

exigir teste de qualidade mediante coleta e análise mediante equipamento

aprovado pela ANP ou outro órgão regulador.

6.9.2. (INCLUSÃO) Os materiais necessários para realização dos testes previstos no

item anterior são de total responsabilidade da empresa Contratada.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

O Za. São obrigações da Contratante:

71.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus

anexos;

Tels verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

fis. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,

reparado ou corrigido;

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de comissão/servidor especialmente designado;
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Bedsd. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

Bdods efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos,

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou

validade;

8.1.1.1. (INCLUSÃO) Os combustíveis deverão ser transportados em
veículos apropriados e depositados nos tanques destinados ao

armazenamento, seguindo as normas de segurança dos agentes
responsáveis pelo controlee fiscalização de combustíveis.

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei

nº 8.078, de 1990);

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
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8.1.7. (INCLUSÃO) Apresentar o Certificado de Qualificação Técnica, emitido

pela Agência Nacional do Petróleo, autorizando a empresa proponente a operar

como distribuidora de combustíveis, nos termos da Resolução ANP nº 58, de

17.10.2014 (DOU 20.10.2014).

8.1.8. (INCLUSÃO) Arcar com os custos de transporte, carga, seguro,

impostos, taxas, frete e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos materiais desta Licitação.

8.2. (INCLUSÃO) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema

de Cadastro de Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor

O responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão-de Regularidade do FGTS — CRF;

e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme alínea "c” do item 10.2

do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9. DASUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

o 10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e

haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados.
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11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e

setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três)

membros, designadospela autoridade competente.

LLZ A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

ES O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso Il do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota

Fiscal, nos termos do art. 58, 8 38, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de

1993.

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor.

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, nor
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exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou-

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.

TZ Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bançária para pagamento.

12.6: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada,

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,a critério da contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não

regularize sua situação junto ao SICAF.

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente

no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso,

pela máxima autoridade da contratante.
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Rubrica
7ºBEG

12d Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na:

legislação aplicável.

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

12.1: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de w
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data

do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio

por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM=IxNxVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) | = 0,00016438
[= (0%) = TX = Percentual da taxa anual = 6%

365
No

13. DO REAJUSTE

13.1. (INCLUSÃO) Os preços serão atualizados semanalmente, segundo a tabela da

Agência Nacional de Petróleo (ANP).

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14,1; Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1; Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a

Contratada que:

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer

das obrigações assumidas na contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração

pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não

acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

ij) Multa:

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto;

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos;

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União,

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados;

155: A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv”

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa

neste Termo de Referência.
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tum Maca Mia15.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

18.5, Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de

1993, as empresas ou profissionais que:

15.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

15.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da

licitação;

15.65.53, demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

155 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a

Lei nº 9.784, de 1999.

Er, As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados

judicialmente.

15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo

de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada

pela autoridade competente.

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de.
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
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ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na

unidade administrativa.

1512. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,

O com ou sem a participação de agente público.

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

16.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

16.2, Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo

fornecedor estão previstos no edital.

16.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

16.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta

O licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

16.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os

atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as

seguintes características mínimas:

16.3.1.1.1. (INCLUSÃO) semelhança do material ofertado;

16.3.1.1.2. (INCLUSÃO) local de entrega;
16.3.1.1.3. (INCLUSÃO) quantidade fornecida.

16.3.2. (INCLUSÃO) Prova de atendimento aos requisitos, apresentar O

certificado de qualificação técnica, emitido pela Agência Nacional do

Petróleo, autorizando a empresa proponente a operar como distribuidora de

combustíveis, nos termos da Resolução ANP nº 58, de 17.10.2014 (DOU

20.10.2014).
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EF-COsFl nº

Rubrica
7º BE

16.4. Oscritérios de aceitabilidade de preços são:

16.4.1. Valor global R$ 11.462.400,00 (onze milhões, quatrocentos e sessenta e dois

mil e quatrocentos reais).

16.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

16.5. O critério de julgamento da proposta é o maior desconto.

16.6. As regras de desempate entre as propostas são discriminadas no edital.

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

17.1. O valor de referência ou valor máximo aceitável para a contratação, para fins

de aplicação do maior desconto será de R$ 11.462.400,00.

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

18.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

Caicó-RN 12 de setembro de 2022

|ÍTALO RA ILVA ELIAS -
1º

Sgt
Adjunto da 42 seção

es Co j

Cisco R
ahhddasãFRANCISCO R DX RO FILHO - Cap

Chefe da 42 seção
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

Anexo Il - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022

(Processo Administrativo n.º 64039.002010/2022-49)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......uu.

O 1º Batalhão de Engenharia de Construção, com sede na Rua Tonheca Dantas, Nr 463,

Bairro Penedo, na cidade de Caicó-RN, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.524.768/0001-03,

neste ato representado pelo Sr. ENZO KATO- Ten Cel, nomeado(a) pela Portaria nº 549, de 5

de junho de 2020,, do Comandante do Exército, publicada no DOU em 9 de junho de 2020,

inscrito no CPF nº 213.058.738-07, portador da Carteira de Identidade nº 011.398.394-4 -

Min. Def, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2022, publicada no ...... de ...../...../200.....,

processo administrativo n.º 64039.002010/2022-49, RESOLVE registrar os preços da empresa

indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes

às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto

n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

f; DO OBJETO

Li A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição

de combustíveis (óleo diesel S-10, óleo diesel S500 e gasolina comum) para atender às

necessidades do 1º Batalhão de Engenharia de Construção na sua sede, no município de

Caicó-RN, na obra de recuperação, manutenção e melhoramento da BR-226/RN, no

município de Jucurutu-RN, e na obra de adequação de capacidade e segurança da BR-

230/PB, no município de João Pessoa-PB, especificado(s) no(s) item(ns)=———— do Termo

de Referência, anexo | do edital de Pregão nº 12/2022, que é parte integrante desta Ata,

assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
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2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Al, O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) vencedora(s) são as que seguem
constam no Termo de Homologação no Portal de Compras do Governo Federal -

http://comprasnet.gov.br.

(SU PuRRRo,

peer

2d, A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços
consta come-enexo—s—esta-Ata- no Portal de Compras do Governo Federal -

http://comprasnet.gov.br.

2.3. ANEL) O aintaraço do licitante é ooqueconsta no SICAF:

LICITANTE: us E STrnar , com endereço aaacidade/UF: ie , CEP: ....., neste ato representado pelo(a)

|
eocore nec ese acc eneneseceaos , CPR uiassaiisieados

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E-PARTICIPANTE(S) «o

3.1. O órgão gerenciador será o 1º Batalhão de Engenharia de Construção

3.2. Não há Sãe órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS fitem-obrigatório)

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
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5. VALIDADE DA ATA

Bl. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses,a partir da data de

homologação, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços

registrados nesta Ata.

SA Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)

fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado

por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para

negociar(em) a redução dos preços aosvalores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus

precos aos valores de mercado observará a classificação original.

Nota Explicativa: Suprimir o item quando inexistrem outros fornecedores

classificados registrados na ata.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

Did liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

Grosa convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.
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6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção

da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.73. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar

8) contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e—srgãets)

(o)

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e

6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e

a ampla defesa.

ça, O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovadose justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

o 7. DAS PENALIDADES

El O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

penalidades estabelecidas no Edital.

AR As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49,

81º do Decreto nº 10.024/19.

Ea É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º,

inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento

disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do

Decreto nº 7.892/2013).
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Rubrica
7º BEG,

7a. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de

Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos

termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7892/13. J
8.3.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante

vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art.

11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado,a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e-eneaminhada-cópia-aos
demais ergãesparnicipantasLapotes)

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)
registrado(s)
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

Anexo Ill - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022

(Processo Administrativo n.º 64039.002010/2022-49)

COMPRA

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ........Das

QUE FAZEM ENTRE SI

O(A)..ssrensecoesescesessescsnosusnenvononosnesa soco ro necesaos
E A

EMPRESA .....cccceseseseeserenserreresaerarrerecaesareenerasaenasasas

a a 000LAIISTEIAASaiAaet EA
por intermédio do 1º Batalhão de Engenharia de Construção (1º BEC), com

sede na Rua Tonheca Dantas, n 463, Penedo, na cidade de Caicó /Estado do Rio Grande do

Norte, inscrito no CNP) sob o nº 07.524.768/0001-03, neste ato representado pelo Sr.ENZO

KATO - Ten Cel, nomeado pela Portaria nº 549, de 5 de junho de 2020, do Comandante do

Exército, publicada no DOU em 9 de junho de 2020, portader-da-matricula

feneionamnº
inscrito

no CPE nº 213.058.738-07, portador da Carteira de Identidade nº 011.398.394-4 - Min. Def,

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ......eeeeemee inscrito(a) no CNPJ/MF sob

ON nene , sediado(a) na ......ccereresereeeenes ER oo doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)... , portador(a) da

Carteira de Identidade nº... , expedida pela (0) ................ SE CRE NO usuais senna !

tendo em vista o que consta no Processo nº 64039.002010/2022-49 e em observância às

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002

e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão SRP

nº 12/2022, por-Sisteme-de-Registro-de-Preçosn2——/20= mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.
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Termo de Contrato -- Modelo para Pregão Eletrônico - Compras

Atualização: Julho/2020



1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de combustíveis (óleo diesel S-

10, óleo diesel S500 e gasolina comum) para atender às necessidades do 1º Batalhão de
Engenharia de Construção na sua sede, no município de Caicó-RN, na obra de recuperação,
manutenção e melhoramento da BR-226/RN, no município de Jucurutu-RN, e na obra de
adequação de capacidade e segurança da BR-230/PB, no município de João Pessoa-PB,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR DE

ESPECIFICAÇÃO
CATMAT DE MEDIDA DESCONTO

+

2

3

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de / / e encerramento em

/ JS , prorrogável na forma do art. 57, 81º, da Lei nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS............. (eee ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

. trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na

classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no

Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo | a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

(SUPRESSÃO) 04

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo | ao Edital.

Tâmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico - Compras

Atualização: Julho/2020



Rubrica
7º BEG

9. CLAÚSULA NONA- FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do. objeto será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do
Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS J11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos

la Xlle XVIl do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no

art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso Il, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à JCONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para

qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na

Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1.A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo,

dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem

como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e

contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer

JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à

cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais

multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de

institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN

SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.
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Rubrica
7º Bel,

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO

17.1. É eleito o Foro Federal da Cidade de Caicó-RN para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela

conciliação, conforme art. 55, 82º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

contraentes. JA  itireres DBDU
Responsável legal da CONTRATANTE

“Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1- 2-
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Cp
MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

Ofício nº 59/2022-SALC/1º BEC

NUP: 64039.002010/2022-49

À Sua Excelência o Senhor
ANTÔNIO LOPES MUNIZ

Caicó/RN, 13 de setembro de 2022

Consultor Jurídico da Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte

Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte

Avenida Alexandrino de Alencar, nº 1402, 2º Andar,Tirol
CEP: 59015-350- Natal- RN.

Assunto: Apreciação Jurídica

Senhor Consultor Jurídico,

Reencaminho a Vossa Excelência o Processo Administrativo abaixo descrito após Parecer

Nº 3420/2022/E-CIU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, de 4 de agosto de 2022, para examee análise jurídica por

essa Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte, de acordo com o art. 38 da Lei nº

8.666/93, conforme formulário para tramitação:

URGÊNCIA NA ANÁLISE JURÍDICA?

( X )NÃO
(| )SIM (análise e devolução dos autos em

prazo inferior a 10 dias, com justificativa do

pedido)
JUSTIFICATIVA DA MOTIVAÇÃO DA URGÊNCIA:

TERMO ADITIVO, SE FOR O CASO: N/A

TIPO DO ADITIVO: N/A

DATA LIMITE: N/A

FLS: N/A

E-mail: analisejuridica.1bec(O gmail.com Telefone: (84) 3421-1441

NUP: 64039.002010/2022-49 Nº de volumes: 2

Valor estimativo: R$ 11.462.400,00 Modalidade: Pregão SRP- 12 2022

Prazo: normal Sigla do Órgão: 1ºBEC

Atalho de acesso ao processo no SEI:

Esta organização militar ainda não aderiu ao SEI.

MODELOS DA AGU



EDITAL E ANEXO: foram adotados? (X )SIM ( )JNÃO

Qual o modelo utilizado:

- Modelo para Pregão Eletrônico: Compras- Atualização: Atualização: Fevereiro/2022
- Termo de Referência- Modeio para Pregão Eletrônico —- Compras- Atualização: Julho/2021

- Ata de Registro de Preços — modelo — pregão compras Atualização: Dezembro/2019
- Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico — Compras- Atualização: Julho/2020
Houvealteração? (X)SIM ( )JNÃO

Relacionar os itens modificados:

EDITAL

Inchisão: 1.1; 2.2: 4.1.2; IM; 75; 7177 8,7; DIDO 91121) 2de; 25.11.

Supressão: 1.4; 2,1; 4.1:3/ 7.9; 7.10; 7.11; 7.12; 2.13; 8.13.0) 9.8.7; 9.8.8; 9.8.9; 2.9.6; 9.140.204;

5.11.3; 9.11.4;9,20/ 16,4; 21.1,1.

TR

Inclusão: 1.1; 1.6; 1.7; 1.8; 5.1; 5.1.1; 6.1.1; 6.1.2; 6.1.3; 6.7: 6.8; 6.9; 8.1.1.1; 8.1.7; 8.1.8; 8.2; 13.1;
16.3:.1.1,1;:16,3:1,1.2; 16.3.1,1:3; 163.2.

Supressão: 1.2 0 1.4; 6.2; 6.3.

ATA

Inclusão: 1.1; 2.1; 2.3.

Supressão: tabela; 4.1 ao 4.6; 8.3.

CONTRATO

Supressão: 7.1

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO

Assunto Objeto: aquisição de combustíveis (óleo diesel S-10, óleo diesel S500 e gasolina comum)

para atender as necessidades da Sede do 1º BEC, da obra da BR-226 em Jucurutu-RN e da obra da BR-

230 em Cabedelo-PB.

AQUISIÇÕES — Processos e consultas relativas à aquisição onerosa de bens mediante fornecimento

único ou parcelado, ainda que a aquisição seja o meio necessário à execução direta de outra
atividade ou empreendimento do órgão licitante.

OBSERVAÇÃO:

XXXMDAK-X-X-X-X

Atenciosamente,

ENZO KATO- Ten Cel

Ordenador de

Ss
do 1º BEC

RICARDO FELICIA
M. DA SILVA - Teo

OD Subst do 1º BEC



“e
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROTOCOLO

AV ALEXANDRINO DE ALENCAR. Nº 1402/2º ANDAR- BAIRRO TIROL - NATAL/RN- CEP 59015-

350FONE:0XX84 3342-6500

ÍCIO 433/2022/CJU-RN/ /

Natal. 17 de outubro de 2022.

A Sua Senhoria o Senhor

Onz Kato — Ten. Cel.

Comandante do 1º Batalhão de Engenharia de Construção — Batalhão Seridó

1º Batalhão de Engenharia de Construção — Batalhão Seridó

Rua Tonheca Dantas, 463 — Penedo — Caicó/RN

CEP: 59300-000

NUP: 64039.002010/2022-49

INTERESSADOS: 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO - 1º BEC

ASSUNTOS: DEVOLUÇÃO DE AUTOS PROCESSUAIS

Senhor Comandante,

O Incumbiu-me o Excelentíssimo Sr. Consultor Jurídico da União no Estado do Rio Grande do Norte, Dr.

Antônio Muniz. fazendo referência ao Ofício nº 59/2022-SALC/!' BEC, datado de 13 de setembro de 2022, transmitir a

Vossa Senhoria/Excelência o teor do PARECER n. 04954/2022/NUCJUR/E- [AQUISIÇÕES/CGU/AGU. da lavra

do(a) prestigiado(a) Advogada da União Dr(*). Luiz Palumbo Neto.

2. Informo ainda que, fica DISPENSADA A APROVAÇÃO DO CONSULTOR JURÍDICO, assumindo

caráter de manifestação jurídica da e-CJU Aquisições, nos termos do Artigo 10, $ 1º, da Portaria AGU Nº 14, de 23 de

janeiro de 2020.

3. Desde já agradecemos e nos colocamos à disposição de Vossa Senhoria/Excelência para os

esclarecimentos adicionais que eventualmente nos sejam demandados.

Atenciosamente,

(Documento assinado eletronicamente)

Weryka Preston Leite Batista da Costa

PEM- Técnica em Edificações



GAB./CJU-RN/CGU/AGU

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do

Número Único de Protocolo (NUP) 64039002010202249 e da chave de acesso 3c295ce7

Documento assinado eletronicamente por WERYKA PRESTON LEITE BATISTA DA COSTA, com certificado Al

institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento

está disponível com o código 1014237839 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais:

Signatário (a): WERYKA PRESTON LEITE BATISTA DA COSTA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br).

Data e Hora: 17-10-2022 15:26. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade

Certificadora do SERPRO SSLvl.



ao)

ORÍPJEIUOS

EP

OPEADJo

JOJe

A

O

298)

Parsuodsol

P

sppuendsor

aoupur

2

ogisanb

o

Ojuaunpodoud

op

apepueqnios

vo

aesasard

ap

um

e

cedpunf

ovseiear

vaed

“soodisinbyy

NF

)-9

BIS?

E

JEIIONI

OLIAIP

SOME

SO

“WI,

OP

aAISNpoU!

"SOME

SOp

sejuutu

se

sepos

tu2

sojsnfe

2

'sodaud

ap

esimbsad

eaou

>

sOMuI2)

SOpms>

sop

OgSrUNajduiOS

E

LOS

“FO

|/TO|

SEYIOS

PP

“NDVINDISAQIISINONVIMO

“VANIDANTIOUPITOO

SU

PION

 epIpope

eu

sexsodxo

sepnbe

ooo

ug

ceMpunl

asieur

aquasaud

ep

oduo

or

sejsodxo

sagisazins

2

sI0dEpudu0D

se

sopor

Ap

ovdope

v

sody

Tor

00%?

661

"FOI

E61

TO!

IG

DOI

"O8I

"881

PSI

ES

TS

ISI

BSTLSI

OST

SSI

PSI

Or

TTOT

GL

SI

LI

CON

SI

PI

CELTA

TIO]

“60

“80

“LO

“90

“SO

“PO

“£O

SOpeiBpIed

sou

opnuoo

op

gniigndis

(b)

2

oisnfe

oamny

op

eruoZIA

Op

ozeid

O

opor

ajurinp

ojoosap

ap

jemua2d

op

ogSuamueiu

op

eqosnep

epimpur

elos

anb

(d)

“OOIEIOAUOD

OjuatunmsuL

OU

BIUQIp

ap

o5oud

op

oesnpui

9p

“G10T

PP

“PTO

OL

U

OWA

Op

ES

'S|

ue

ou

ojsodsip

o

eaduno

>s

anb

(0)

“eãamuo

ap

|eooj

epeo

vied

eonsião|

ap

sivar

soisno

so

amp

esed

opritioo

elas

WO

anb

(u)

'ojuoasap

10udum

ap

eren

Ds

nb

ZA

"OHOIPIOAUOS

OJUILUNHSUL

OU

PIDUDADJD

IP

JOJBA

o

oogud

auso)

as

onb

(tu)

“opeosatu

op

apepipeds

e
uioo

paneduosur

no

Mjuniduodui

103

anb

opinbe

opuszejos

'sopesimbsad

soda1d

so

sigos

onto

ozinf

dey

ds

onb

(|)

apepipigersas

op

souQN1,)..

0D1dO)

OU

SEpnuOS

s20Sepudmodol

se

seprarsgo

wefas

anb

(Of)

dd

PP

BAIsnpxa

ogsedioned

e
ered

jruggsa

2p

puDe

opejor

odmuZ

no

um

10d

94ST

DE

PP

EpeAOSOL

PIOD

E

epeno

elas

onb

([)

“eruofunuoo

ap

sagde

sep

2

soasu

sop

oquaurjen

ap

so05e

sejad

si

Áesuodsas

so

“,soosty

ap

edey,

ou

“sopruop

welos

onb

ouos

aq

“ovo

op

ajuiquir

op

ovdenbape

v

vupd

sPIUopIAOId

SE

UIOD

IRUIUNPAÇ

OPpMST]

Op

OgdmUdo

[dio

E

pSej

às

amb

(1)

“sopro

uu

e

soameguenb

sor

anodns

oep

anb

sojnoje>

so

2

sojuunaop

so

sopinpur

elos

anb

tu)

“epurup

op

sagãofoud

se

psd

SIJOuojur

sojentoo

ap

sagópunojui

sepeziqum

wefos

anb

(2)

ISN[IUI

"SOLIESSIIDU

Sep

2

UIDIDS

E

SIpept

b

sep

Ea

nsa

é
EJed

Opojtu

o

opruop

ajuauwajuayyns

elos

onb

())

“opipusjosd

ogdejentoo

ap

ojapow

op

apepieme

v

2401duroo

anb

vouodip

tos

opimasur

elas

ossaa01d

0
anb

(2)

'sIDAr

pipou

op

oesnpoui

ap

apepipqissod

e

Jesieur

ap

ums

E

sopmisa

so

sopejuawmajduoo

trfos

onb

(p)

“ogdmentoo

E

oLessadu

od

Op

asipur

é
109

ossadoud

op

ogônuasur

v

ojutuajduoo

anb

(2)

“sopeenuos

mais

e

sodiuos

so

teuidiosip

anb

seLUIOU

SEP

AtEXI

2

Wadeisi|

é
oquenb

LIOTISO

UNI

BP

ET

UM]

“||

OXDUY

OU

BPNUOS

ZININP

v

eaduno

os

nb

(Q)

“epiyjoos>

ojuzuauioy

ap

eusos

ep

opepisofeuza

e

onbipusnf

os

onb

(e)

sopuoumuode

sounds

so

“jeradso

wo

“2

192212d

op

oluo|

oe

sEpnIS

SDOSEpuZodaL

se

sopos

ap

ojuaunpuaje

O

ef

9psop

sotwepuauio92

“mudadas

2

oanajdns

sjeivo

wo

“PUNO]

ESSIC]

[OT

STEPS

O
ES

SS

Sp

E

somo

oia

bi

ii

“ESTSPSSSTI

SOJESEI

SOU

OISOUSS

[STUUISS

ESTUSST

ESTE

SN
MSEEUNTOY

ti

a

anb

as

pADAOADÍSIP

 “OWIDIIOUE

 DjS9U

 “Opuos

“"DDISSTD

E

pita

mms

152dso

SOS

DP

ODSDUO)

à

SOJT-7IP

ODSDIOQUIS

"SUSI

came

.

a

“ouaunpoood

O

UIP

SEpiSIIXI

SPHEUOIDLOS

IP

senado

SEP

JOJEA

9p

oziml

op

no

SOMUDA

sojadse

sor

sepeuoiDepos

soojsanb

edurope

ogu

anb

epejuosoade

epunt

asapue

ep

sou

sou

2

6F=TZOTOLOTOO

6COP9

“UU

0SSAI04G

OP

SOME

SOU

SIJUDISINI

SIQÍCULOJUT

SE

OPUPDPISUO/)

66]

OYSTIDNOS

(E)

anãas

anb

o

as-ninpouoo

jenh

op

ou

J0d

“(691

/PS|

SEUJOJ

AP)

TTOT/S0/PO

PP

“NDVINDO

(SAQIISINOV/NI-VTTOT/OTHE

o
JMIRA

O

OPNILUA

10]

jenb

epod

ogzes

ered

*N9-9

PIS9p

TTOT/PITO

54

PION

EPI

EU

OpNUOD

O

WIPUdP

OBU

IA

OSSOU

OB

“onb

'seameopnsnt

2

SogápIMpe

setundje

opigoo

opuo)

“oyjnf

op

sopram

ua

“Nf?

vis

é

urIPuIOII

SOME

SO

+

“oamuifop

499040d

2p

opóppuasotdo

pad

'opujoduos

NE

PD

paDd

sopoyumnao

498

OPADAIP

SOMP

SO

nb

WD

SPU

SDRP

SDISO

sosmodny

'sopoudosdo

opSnaisur

>

SDL

SDP

OPSOPD

WO

DUDIJUIBUI

DP

OMALIS

OUISIS

DID

HO

OSS

“DAQUOS

DIOS

OS

“NUDINIO

OP

DIDANJDU

DP

opSnufop

Pjautoo

mun

op

wjp

'sodo4d

2p

psmbsod

np

da

OP

OPÍPIDOjdWO?

Pp

APDPISSIIIU

WO

DAISRJIUI

CION

EPIPN(U

EU

epejuode

seIUQINjap

sejntu

seu

sasnfe

esrd

“PIU9TIpp

WA

ON9j

O

J9UDAUOO

IP

apepissodau

ejad

as-ninpouos

“co

Idi

ep

znj

é
“odpunt

19994d

op

ogssiua

eunãos

pum

pied

soamipodu!

sao

ap

eSuasasd

eu

“jenb

vp

orou

10d

“(pOL

TO!

tp“

usuoides,

bos

eu

epriunt

)
TTOT/SO/T

PP

NDVINDISAQIISINOV/MI=VANINNTTOT/PITO

o
PION

PP

oru

10d

“1

[9-9

PISIp

aued

10d

peru

eoipunf

asieur

ap

oolgo

107

“orisanb

wa

0Mpunf

uatuipaaod

O

“sojuauedinho

ap

,OpOUIOS,

9

,SOUMBIZ,

SODIAOS

Op

ogdrisdaid

ap

eru9BIxo

P

tod

sopenuno

“staansnquioo

sopipnp?

sop

saodisinbe

siemudaa

piadId

Quawupeuõuo

anb

some

ap

0U10)94

9p

9S-PJRI]

“BUILD

OprUOUIU

QUO)

€

PpeAaja

opepixojduioo

ap

woquiey

OSHpur

ap

pj
Wo

“H3

Op

sossado1d

sonno

ap

PIUQISIXO

E

OUIOD

LI

“SOpejuasade

aquomwjeuíõuo

sogisonb

sep

[euro

apeprxojduioo

vp

ogdunp

wo

oprãooid

“J9901Pd

Ap

OpSSILUA

9

asIjpue

Ap

OZeId

OANDadso1

nas

opis

opud

“E66|

2P

9998

ot

IM]

PP

“OdUN

ojesdeird

“gg

ogiue

op

2
€661

PP

“€L

qU

Je

Juawo

duo)

197

ep
é

:

RP

JA

LI

OB

Op

souna)

sou

129212d

ap

opôpiogrpo

9

asiyur

pied

'TTOT/60//F1

eIp

ou

“ND

vISo

P

sopequiurouo

trio)

'seuidpd

pT|

2

atun|os

TO

opumuoo

“some

saquasald

s(O

t
RAD

RICOS)

opSe|SIZa]

2

TONTIOTS

O]

U

197

BU

O1NISD

UIOD

*

LOUZDJY

PP

OULA,,

OP

9'|

UIDIQNS

OU

OPEUIUINISIP

QUMOJUO)

“pfonua

ap

ogidos

panoodsos

ens

à
“woj

O

pIed

4dNV.

é
ejad

sopesinbsad

sodad

ap

ejoqri

BAndadso!

pagos

,OJUONSAP

JOteUL,

o

quaweZ|nf

op

ou9juo

10d

opua)

“otwes

Op

Sopessajui

so

sopoy

anua

ogônadioo

v

sopeunsop

“sum

90

10d

ojsoduwo>

“sodoid

ap

onsiãar

vird

*

ogia,

oprurmuouop

awe

op

opdezipeo

v

ojuripour

(untos

vumgoseS

à
00SS

[PSP

ao

“O

I-S

|9SMIP

09/09)

sI2Ansnquioo

ap

opóisinbe

jemudad

e

ojfgo

10d

wa)

anb

“Dag

ql
-

OBÍNSUOD

AP

euequagua

op

orypmeg

,|
Op

opunuo

osnensiumupe

oquatuipodoid

P

saqudunad

somp

op

ou

Ip

9S-PIRA],

q

[PABIOABJS9P

vIO

sod

199942]

SIOSEPUQUIODY

NO/3

SBAJESSIY

SEINUNA

SEP

OSHBUM

|ejUdIQquiV

Apepiiqrimaisas

ap

SOLID)

SOP

OPSEAASGO

EPEOPV

ELOQIENON|

APEPIEPO

Ep

opdenbopy

TI0T/689L

su

oja

nad

opad

sojsodur

sau

'ossad0osd

op

[punOj

Apepuepniay

“6/9998

UA

CIOTITOR'L

ONDA

“GLOTIPTOOL

dl!

OIA

“OOOTISSSE

o

OA

“TOOTIOTS

01

SU

17

apondy

oedejsito]

SOIVMLNOD

dd

SAQÍVIDIL

OALNMASININAV

OLEO

“00000008

SA

V

HORAS

VIAS

NOIVA

ON

SOSAI

AU

ONISIDAA

VAVA

OVDTA

“VANIA

00'00F

T9H

LI

GA

JO

IVA

(LUNUOS

EUI/OSER

9
OOSS

“O

1-S

[SMC

0MNQ)

SANSAquIOS

9p

opdisinby

=

MIS,

ogBaa

OLNNSSY

94H

o!
-

OVÍMLSNOD

AQ

VRIVHNIDNI

AQ

OYHAIVIVE

o!

JNTORIO

JAM

«1
-

OVIMALSNOSD

AQ

VRAVANIINA

AA

OYHIVAVE

«1

SOQVYSSAUALNI

6F-TTOTIO

LOTOO'6EOF9

*dUIN

OMAPINE

OATDON

SIQÍISINÔV

AQ

IVANA

VAVZITVIDAdSA

OVINO

VA

VHARIN

VRIOLINSNOS

OVINO

VA

IVAID-VRIOLINSNOO

OVINO

VOA

TIVAAD-VIODVIOACV



opáisinbe

2p

sojenuos

sosou

ed

piugjaduio?

p

ogdejas

wo

Nuawuepejou

"seprnodsos

125

wesiold

onb

seida)

SELUNT

[E

QUHPp

01193C]

OpuajM

op

qe

oie

O

“jesod

wa

OISNO

Ap

sapepiane

cird

SOAnenstumupe

sojenuos

sor

ogdejas

ur]

tr

|
sP/

[PIPaj

0ANNI9X]

JOpod

Op

Ouquiy

ou

suazessed

a

semPIp

WOOD

sOjseS

Op

ogdezipos

P

rIRd

à

sOMAS

2

sua

Op

ogómenuoo

pavd

PÁULUSIAOR

AP

SEIUPISUL

2

SMULUI

No

pQEISA

“6

LOT

AP

OIQUIAZAP

AP

LT

AP

CGL

OL

ot

OIMIIQ

O

“JRIIP9|

OANNIIX:|

JPOA

op

ouquir

0N

-

ET

VINVNHÃAOO

AQ

SALIATT

ogÍPIOUE

PPIAdP

E

assado

1a

onb

opdo1odui

1nbjenb

nodiuas

as

ogu

“ose>

Qjuaso1d

ou

tuIssy

PAIpuNPosApue

P

urimp

vprgaosd

opurnb

OAJUS

“(SPYJOJ

PP

OBÍEIAUNU

BIILOD

E

0109)

0SSMIOId

OP

SIPULOS

soypadse

SO

Sopol

ap

[jpuoj

pepue|nõoa

ep

esornumu

VIDUDIIJUOD

DP

JAP

O

WD)

ORU

BANJNSUOD

ApepiAne

p
omb

JPAJISGO

OLPSSIIU

9

“OJXMUOD

ISSIN

Tc

OMUQAp

OADRSIULUIpE

05S59904d

o

aBope

E

Jessed

2

OAgEULIOU

Oputuoo

o

Atuduno

FAB

SOdAOJSI

ABPIAUD

DAP

OEBAQ

O

“uu

“oveoqnd

ens

É

aro

op

EXP

ep

openoo

'sour

san

ap

ozeid

ou

0919g]

91SU

oIsodstp

ou

as-midepr

o21Ap

OMUONaj

oanenstuuupe

ossoso1d

wuezgnn

el
onb

indes

0

weem

onb

ap

sopepiuo

se

2

sovBio

so

-

st

5

“OM

DISAp

OvSeo

qnd

ap

rep

ep

opejioo

'sour

stop

ap

ozeud

ou

opejuatuaqdiut

SD

EJDNDp

OMNENSIUNUPE

0SS9904d

Op

Ovdezipeas

v

pIrd

ODMUQNI|

OU

OP

ON

O
-

ol

S$

SOC

AP

OIQUNO

DP

80

AP“6ES

E

UNI

OP

57

POL

S
TT

JE

OU

BPIJUOS

PANBULIOU

OBSIADIÁ

VP

DI1DOL

OBHIO

OP

JBULIOJUI

AQ

“QUEIUI

ON

QUIUNIAA

OMPuNF

Ouaturuapio

O

wo?

aPepiuOjuOa

Wo

'SOpeziBunoj

Nuduuv|ndos

as-LeNUONA

ISpUL

E

SOpNatqns

0sso01d

Op

SOME

SO

NT

“OvS1Q

nas

op

onquiy

ou

viopejnãas

vudod

euidiosip

py

as

onbijuos

ojuajnsuoo

o
anb

wWaquiry

[PAPpuUMUODM

Opus

“sossadoJd

ap

ogisoZ

E

Sajuapal

si1oR

soqquawipodod

aJgos

tuagdsip

maquiey

anb

“(soxenjru

sovõo

so

exed)

990T

IP

“EpT'L

o
CN

PANTULION

BUPUOA

a

(SIS

Op

Suri!

sogõão

Ap

Ospo

OU)

SLOT

AP

'LL9

|o
|BHDSIUIULIMU|

PUEUOM

E

BPUI

siaapoidy

'61

ODE

LIDO

2

vIMOQL

Ap

SOUL]

SOANIAdSA!

SO

AWNJOA

Epr

Opudjuoo

“oprouiquu

“oprstunu

“poniiojouoso

onb

p

do

odun

um

dPidur

WDAdp

“so

ADIpe

soanadsos

SO

OLIOD

UIQ

“saysnte

SIPUDP

9

SOIUDAUO

“SOJENUOS

SOPp

SOjuDuunySul

SO.

É

6007

AA

TAEV

AQ

6!

AQ

TEN

NOV

VALIVINHON

OVÍVINIRIO

SPujOJ

QOT

“OUXEU

O

“PAISSOd

Op

pIpatu

PU

“OpUIpudddiioo

OUDWBIIIUD

D

BINHIQL

AP

SOU

soamaodso1

so

1ajuos

VIDADP

AtIN(OS

Epeo

anb

opuas

'seprouquu

à

seprso

un

19s

WIAP

SEUjO)

selno

“sajuaunsad

sojuauinoop

so

“voldojouor

prugnbas

tua

“as-opuriunt

“ogderunu

o

opdezipos0

01d

muapuodsanos

»

uid?

“ogóemne

epIAdp

P

tod

as-opuriiui

“staavoI|de

OBS

SI4|

OND

SELLIOU

SE

IBAJISGO

PIDAIP

OANRASIULUPE

ossadoId

O

“C661

DP

9998

UIT

LP

E
UP

dunOjuos

“saysnf?

SONO

2

SOIUZAUOS/SOJNUOD

OLHO

UIQ

“OLÍBIVDI]

E

quatro

iproodso

adur)

anb

ou

“onaja

wo)

81

uia

Piadp

“0a

o

P

“jeão|

ogóisodsip

essaldxo

OAJPS

“PPeUIUNDAP

PLLIO)

ap

wopuadap

ogu

oanensiuupe

0ssa901d

Op

SOJe

SO

“6661

IP

“PBL

6
o
IN]

PP

TT

ME

O

UIOS

OP1O3E

SC

L

OSSIDO

Ad

OA

OVÍVOLNV

VOA

AVARIVANDAA

“OPSPINSIUIUPY

Pp

BAISNpIXO

apepipiqesuodsos

op

PIS

Sojuaupjuode

sajsap

PIDUpAISgo

P

was

ossojoid

op

oquaunnãos

(O)

ogdduoo

ens

ap

sui

esrd

sepejuode

opias

apepiprão|

v

sepeuororjos

sagisanb

se

“ajurisgo

OLN

SIQNLIpUOd

SIvI“ORU

NO

“IRIBIL

9
JPIJEAR

“IA

ejod

epuaquoo

2
o4j

anb

opeponeuoruosip

ap

mos

ep

onuap

“oquinaut

wonb

e

ppesossasse

Apeproimp

eudoJd

ep

vôuvindos

ep

joid

ta

SEU

“OANP[NDUIA

JMPIPO

UIOS

SENOJ

OBS

SOQÍBA

LISO

SEpeUNUIMP

Ab

JeuOludU

BISUL

IDU[UL

9

“onay

op

ojuaundassosd

or

22199

pjuasadas

ogu

“Is

10d

“sojuaundop

SIPj

OP

PIUQSNP

E

“PHOJNSUO)

PIS9Pp

OUDLpUduS

OU

“PIAPPO|

OUT]

ered

eruprduwos

eyumn

oe

opeuundop

nooneid

wonb

anb

opraoiduos

ajuau|oey

Jos

essod

“PUONpNE

PMN

Ip

Ost>

a

“onb

ap

wnj

O

wo?

“seidugiaduoo

seamoadso!

se

Udo

jagejso

anb

SOANEUION

SOJV

SO

“OO

IG

'SOANBASIUNUPE

sajuade

siruap

2

opepuone

pp

opópuzisap

no

ogôpatuou

ap

so

sop

sagãea

qnd

se

sepeno

no

sepejunf

welos

onb

2

“jenssodoud

opônmsur

majduioo

a

JOypau

v
vid

“[popi

o

“opuos

wissy

SeUgIadLOS

Ap

Ondodsa

nas

op

OnUap

ORISA

SOJE

SNIS

SO

DS

JPAIISQO

S9IS9p

tm

epeo

e
“tis

0Is1“Oquinau|

'SOAnEnSIuIUpe

soje

ap

ponvid

e
ered

oonqnd

ajuade

vpro

op

erugiaduod

v
ojuenb

euonpne

e

JooJ2x2

OMpuNÍ

Quawriossasse

ap

og310

op

joded

2
ogu

“IB

Ap

eia

“onb

199912

[9SA

AQro

“Opej

Ono

10d

Si

“oo

jqnd

2ssa4ur

op

ogônaasuos

Joyjaw

v
vxrd

'SOAnDÍgo

sod1u99)

sOndUIpard

ud

aseq

109

“opRIO

Op

ajuajoduioo

10/98

qd

sepeurusop

auounvpnidos

opis

wequa)

“opens?

05d

op

ogdeipar

à

sonsinbas

'sp>NSUMPRIRO

senS

“ogdpIeNuO?

Pp

ojalgo

op

oquaureyprop

or

ojuenh

asisnpui

“ossado

rd

9juosd

1d

OU

SEPNUOI

SESI)

sogápaiiadsa

se

anb

as-dunsaud

“OJej

2]

+

(

OJUIWIRIIR

NAS

DP

OUBUODLDSIP

AMBIPO

O

OpuPZNVjud

anb

apsap

'sagóppuotvd

tejnuoy

no

ogruido

amiuia

sajso

gos

“taJod

“as-opuopod

“apepiunuodo

no

BIUZIUIAUOS

PP

NO

SOANBASIUNUDE

*SOMUDAM

SO

OLOI

SIP

“so

pum

OPU

SPUID)

DIGOS

SOMISNpIUOD

SOJUMUPUONISOU

AS-OPUPHADS

“O|-9ZB]

AP

apepissodou

ep

PARBOPNSAF

JOJU0)

DAP

ODM

ojadse

ua

0XA(|as

OANPOIUZIS

Ap

[prouajod

toa

popunf

ogysanb

aenuape

anb

panjnsuo?

opdrsapuru

v.

NOVNDO

PP

SEAN|NSUO))

SLIM

SLOG]

AP

JenurA

OP

“LO

q

OpeDUNUZ]

DUNOJUOD)

sojsodu

quauw[pão|

sonsinbas

so

opuraJasgo

“OpdPNSIUILIPY

BP

sapepissooou

se

ogdenbope

ens

v

pie

sidappurososdiut

soMpadso

sojuatunaquos

sop

norruntu

às

ajumaduroo

apepuome

e
onb

ap

essiudid

ep

as-oued

“ssa

E

OpdejaI

Li]

PILUIM

EZomeu

op

sajanbe

“ojuruod

“sopinpoxa

“sodpuní

sojoodse

snas

sor

agunmso!

os

stenssadoJd

some

sop

aurxo

O

onb

aruames

ajuvuodur|

E

“PPepuotuosa!

opânraaid

e»

ogu

no

MOpE

DS

ap

pepissooau

é

2
095

OP

OpSUDUNp

[eos

e

ieifpar

ajoduoo

unnb

e

“eprrossasse

aprpuome

É

sepsenfea|es

Psrd

“SPIU9pIAoId

IEPUILUOI

2

Oo!punf

eisia

Op

ojuod

op

soasu

sIDAIssod

1ejuode

Muaturisaf

9
PPpUN

ELO)

|NSUOS

PISIp

ogdinguir

y

Tl

SOX2UE

SNAS

9

SIPNPA

SOp

SEMUTU

SEP

SOIXI]

SOP

OAISN[IUOD

a

O1AdId

aurexa

o

“auamojuanhasuos

“2Aj0AU=|

'SOpeAnajo

pÍ
no

sopronvid

was

 SOJ

Sp

BANENSIUNUpE

Apepijpõo|

PP

OUINUI

DJONUOS

OU

EprIOSSASSE

ApepHOINE

E

INSISSE

Ap

ododso

0
119

eopunf

ogseisojrupu

auosald

y

|

OMNARINT

AADRIVA

OA

VIDNIONVAEV

A

ACVANVYNIA

19MPA

OP

OJUDUNA|OAUOSOP

O

Qjurinp

agdxo

às

AuLOjuO?

'somp

sor

BPRjUNÊ

OpônUNSUI

PAOU

EP

ASIJLU

BU

JRBEA

WOD

OJSIA

PIS

DULOJUOD

“CrUDpLOd

'SOpIAdp

SOISNÍD

SO

“OPUS

OL

a

posou

ojod

wu

jpupS|

op

PIU

Daou

njod

mou

*opujodo

10f

op

“pio

pisop

“mb

2189

Duo

“suar

op

onundnado

vn

pofusni

mb

lda

OP

6
WIN

OP

ODSIAM

DP

APPpISSadou

pum

sowndizone

VÊ

“euLos

sonbyenb

aq

01

“sodoud

ap

psinbsad

p
Danbjas

OPSDIUIUNIOP

DO

QI)

AP

SOM

OP

oamunduo,

)
pdDIN,

OD

Cof

os

“SOS

Pp

DSMbSO

PP

OO

OD

OJUDRD

DAIODO

OUSIULO

4
SOJNIDA,,

SOMALOS

Pp

opSpIsaad

NO

SUIY

PP,

OIMPOUO,,

dAGos

woodstp

stmu

OP

ML

IMSRJIUI

SOM

SOD

SDPDIUNÊ

SDjnUIUL

SDAOU

SD

OO

WIG

"|
1|().f

pujof

op

pune]

DP

OPIPIIJDULO,|

DP

ORPUNDOC,

O

OND

ADMJUDA

[PAISSOd

D

“JpiMUL

OSIJPUD

WO

“CUMOj

PLISSW

PC]

6

OO

ESETOS

UI

SA

PaPd

owixgw

sojea

aponbe

“esode

“opuessed

“Do

TTH

or

USI

SAP

PI

SMUP

AND

“OPÍDIDAUOS

DP

OPDULISO

OULXDU

JOJDA

OP

OPÍNPIL

RB

DPUID

“ISOPUDALISGO

“OIXII

NOS

UI

SOPDUOIDUI

OD

suis

opu

onh

'siansquios

9p

sonhbuD]

Pp

SOWPOmo

9,

SONMIDAB,,

SOSHALOS

DP

opôppsoad

pp

spiugõnro

sp

niutades

IVO

D

anb

aponfioa

josissod

2
(pL

|
BYjOj

eu

“opepuome

vjod

opraoJde)

Ag

[TZ

|
SPYIOS

AP

“TTOT/SO/PO

PP

NOVITIOC

UTP

ot

1930

1Rd

SOQ

=

JPUNUNDAÇ

ODUDP

|
OPS,

OP

OpÍE

pI

U0D

“AND

“EF

apsap

Jedidoue

souwapod

opnuas

ajsoN

8

“PAIpUN(

ASIfpUR

PAOU

BISIU

SIQÍPIPISUOS

SPAOU

PP

OjaÍgo

2

sepesijrur

mwotop

ogu

onb

oued

eu

uooupuad

sagdepuamod

spanodsa

selno

“691/pS1

SEYjos

PP

NOVAND

AQ)NISINOVAMO

VTTOTOTIC

GU

JDDMA

 opipnp?

P

 aquotusornsod

 epejunf

 ogdmuatundop

pende

esIjeur

penb

op

orou

10d

“mjudmajdns

1jpseo

wo

Proj

9
1991

Mpuodsaso?

nos

à

“popunf

osipue

ojuosad

y

L

UNTINAV

NAT

TERIA

199948]

JU9SAA

O

ANTAS

“OLIQIE|II

O
7]

9

APT

PITT

seo)

“eopunf

asipeur

vuvd

some

so

PApuTELIEIUO

=JAHo

d/.

VIVS-TTOT

Os

ot

ODEIO

(

É

“ACTU

TT

SeYjOp

“OjenuO)

AP

EINUNA

(Y

“AQTUSIT

SU

'uSOÍDA]

PP

ONSIBIM

PP

IV,

PP

EIDUHA

(f

“LITVOLT

SU

PIU

py

Pp

Op,

“AGOU

EO|SP

TEMP

PP

BINUA

(4

“061/6L

|
S0521d

op

esimbsad

ep

sessoidun

seurdeg

(3

“821

S0S24d

Ap

OAneIedivo)

edegy,

id

9p

esinbsag

ap

ouoe

py,

(2

“OL

SI

'S0ISTA

PP

BdEIA,

(Pp

AELUTLI

seyjoj

Ap

ATTOTISO/PO

PP

NONVITTOTOTHE

o

199MBQ

SOd

-

JeUMUNpI

0491

Ops,

(9

“IL

VOL

E
SU

ePpuBLIa]

Pp

OpSEzIfeuLO

pap

oquatundoçi,

(Q

“69

LPS

SEIO)

PP

ND

VINDIVSAQIISINOV

AM

IEATTOUOTHE

o
1999

(P
anias

anb

opônusur

"69

[/PS

|
SeYjos

Pp

NOVNDISAOIISINOVUDVTTOTIOTHE

o

129018J

OpRIO

Op

pIuqnbos

eu

“as-opuejunt

“poipunt

ogSpipA?

PAOU

BIRU

“(1-9

PISA

P

SOpEUUMLPOUO

UIRIO]

SOME

SO

TTOT

IP

oypnf

op

euozumb

ppundos

pu

“ema

EISSÇ]

g

iLLVISLI

SU

“SO:



|

o

top

uu

ou

esinbsod

9p

oypequa

o

anb

amsuouop

às

anb

op

um

E

ojuoundop

assop

orsejusunjduoo

e
os

“-upuo

0994

“Our

1oq

“OpejeAQuO?

gaas

9nb

OSIADS

0%

SABE

SEULIOU

SE

ELUQA

PIA

E

SIAPUNUIDAS

SOPNISTF

SOU

“

e)suoo

OEA

“ADEUOU

EsInbsod

9p

ojusutpado

ud

ou

tujty

danow

anb

as-ejeIsuoo

“ojaadse

assoN

sE

-

W

a

u

0j91Ç]

O

noRosd

anb

“SIT

AP

'L0S6

U

01]

OP

sonisinbal

sop

ojuuipuae

o
Ava

OJduoS

“uidIOd

“QjududAuoo

opo)

ap

|
orderenuoo

ap

ojuounpasoud

o

uwreuidiastp

anb

seuou

se

“QjueuOd

“OpuIn|Ixa

*

SOPRIEIUOS

UIDIAS

E

SOSIMIAS

so

weudisip,

anb

seusou

se

seuode

9Juip

as

“Z10T

AP

"SO

U

dIN/SADAS

NI

PP

“ET

wa]

||
OXIUV

OU

EPNUOS

ZINSHP

v

onbiod

oss|

tmjuaur|nõos

se

anb

sojawap

soe

no

“TOOT

AP

“OTS

OI

9

C66l

9P

9998

SU

SIa7

SE

OU

SIP)

“ode

ep

juoweoLouoZ

ween

onb

sLULOU

SE

SEDUZ

Pp

APepissodu

PU

OBN

“ONO?

OP

ogônaaxo

ep

oquo|

or

“semuod

saodemIs

tuo

seuade

seprfasduia

ogios

anb

siemudAd

no

SaIIxNE

SIPepiane

se

opumput

*Odtaos

O

woodtos

onb

sosej

2

SOjoadse

SOSIAIp

SO

taui|diastp

anb

soxnBunoU

so

SOpo)

E

BIDUQ4IJII

E

JIPpUddIÁLIOS

PIDAIP

OUJPQLIY

OSS]

“opdejenuoo

Pp

SapuIuI

DI

SOPNIS

SOU

PPEDPUL

HS

PIA9P

[enb

e

“Ojenuoo

omny

op

orlgo

oe

jusunuad

opdpjsião

ep

esinbsad

ppd

apepiiqesuodsas

e

ogden|

Pp

JOjotuoId

orHio

or

ajaduroo

'sopeienuoo

optos

onb

sodiaias

sop

ovdpysoid

op

sopenbapr

simui

Sou

SOp

OpÍUIOp

PP

2

OgÍLIENUOS

EP

APepifiqria

Pp

asippue

op

ojuaunposoid

op

aued

owo).

LE

opdejeuoo

e

umuidiasip

anb

sOAneuLou

E

LUZIA

“ope

uoo

P

pUdLUPpung

as

sienb

sojad

sojuatundop

so

muoruotu

td

ORBIO

OP

BIUZHIIP

E

9S-NODIuDA

“OJUOd

9SSIN

OPRISDIU

PIOS

OSIAIOS

O

OLIO?

PULO]

PP

ogSIUIJop

Ap

Ort

OuIOD

Opezinn

>

0852901

OU

OPRPUI

IIS

PIADP

JB]

9SSA

“JenuBuNIA

OUPId

OU

OlsIAdId

pruesdosd

tum

v
no

“eorptoadsa

vomqna

LINHO

BUINS|P

E

Epejnotia

194NS2

OgÍBIBNUOD

P
DS

“OSSIP

W9|V

SIIBUILI| IA

SOPMIST

SOU

SOPEIPISUOS

9

SOpRUDIDUMU

JOS

OPIIADP

SOJUAtINDOP

SASSA

“OMNBMENST

ODULÍDUB]A

NO

[BUOIMINSU]

OMI

JOAUISIC]

PP

OUBI

OU

LDISUOS

anb

no

Joia

wo

umfayso

el
onb

“ogdeenuoo

e

opeipisqus

umrqua

anb

sou

ju

SOJUMNIOP

SONNO

UIPISIXS

OSP)

9€

SOjJUDLININSUI

SONNO

E

PIIUQIDJIY

YONDUMDOD

7%

MINGUS

OATDDASAT

O
om)

USD

O

DS

ODSPjd

SIo

Ppuio

"OPUDROA

as)

sodiTs

Pp

ODSDWAO/

7
ADUOT

IO

t
4

Os.

HH

SOS.

o

uu

DIA

dllu

é

+

WET

SRA

EG

O

CO

SUDQUS

TAS

US

Oh

"6

Ur

 ODPONOI,,

PP

PUNTO

WO

SUDG

OP

ONIDUIDULO[

NO

SOUNIDAR,,

SODIALOS

DP

OPSDISDAd

DP

DIMUPÉNO

DI

ODU

“Lay

OAOU

DSP

D

OPÍD|U

NO?

UIPGUID)

“omb

os

“OPUDAISGO

“OPÍLO

OP

S2QÍUN

SDP

OuIdDSAp

OP

OLPSS2U

ZDÍ

DS

OpIpuDIdad

OStALOS

O

sub

spjod

sogz04

sp

opuamos

“IPDPISSIDIN

DP

ODSISA

a
DP

DIUISDIdD

DS

Apuo

“Zum

oaNSadSas

NAS

Ip

OU

10d

“pruadixa

eponbe

nopusje

“(po

7

pUjo/

vu

oppaoado

“NEL

UUTLI

SEYJOJ

IP

“TTOTISO/PO

PP

NDVITTOTIOTHE

o
1IIMBA

SOA

—

JB]

ONU

OPMIS,

O

onb

as-opuraJasgo

“dd,

OU

BPEjUASDIdE

198

PAP

ORÍBIENUOS

BP

BANPILJNSNÊ

E

'BINPUIDNSIS

PAOU

PISA

opôpienuoo

vp

PANE>INSAÍ

P

QUIOD

0SSI0JÁ

OU

EPLDSUI

9

MUMUNLIOD

OPÍEIENUO

BP

DPEPISSIIU

BP

OSLO

|NUIP!

V

c€

OpÍEIENUO))

EP

APepISSIdIN

SIMPUILN

DI

SODIUI9

|
SOPMSA

“SOSIAOS

DP

DNHJDAR

OpSDIsdtd

nO

“OPONO,,

PP

QUI

WD

SUP

PP

7,

SIMMOPIIOU4OF

SOjad

"DBDAJUI

9
opIpad

pjsuOS

OPU

'DUIIP

OPPIUDIPD

OUIO,)

“OPÍPNI]

Pp

OmuDlDuDA

DP

OPSSIO,)

DP

SIDABOJUL

SO

SOPPPUI

498

OPUDADP

“OO

Pp

adinb:p

Dp

sopadojut

sop

opópoput

wo

pSomua

op

sozpad

2

sm9oj

soanodsa

à

sapopiupab

op

spanpuniso

opuojuo?

“opisonh

mia

siANsSAquOS

sop

opSisinbo

np

apnpissaoou

p

opuofisnl

(Io

QL

Ust)

PULna

DsDf

DAS

DU

OO

onpUUpIN0od

OP

ONU

O

DEIpUMOS

amb

onunvop

op

njuasaad

D

os-pojisos

“ossoooud

O

monajsur

onh

sOmoundOp

SO

opunsjuduo,

)

ZE

“Tr

me

op,

$
ou

orsodsip

o

opeasasgo

“orôrie

nos

vp

ouorwrfaueid

op

sede

se

sepoi

op

sedoned

gupod

jenb

o

“sodtans

sop

opdezipposty

v

epeiuoo

vos

uaonb

é

apanbep

“OLESSIDIU

DS

“9

OI]

IP

OMMAUBIDUMDL)

O

2

SAUNAS

sopms;

so

u1ogep

em

onb

adinba

é

soduioo

zird

saopiaos

no

JOpiNS

Op

ordespur

e
(p

2

"SOSLMAS

SOp

OpdeISDId

E

EpeIDIUI

19

DAP

9nb

LD

EIep

ap

Oest

sd

é
(2

“epemenuoo

das

v

odtuas

ap

apepnuenb

e
(q

“OSE3

O

107

28

“ON

Toe

NS

ojuaurfauei

O

OpurspIsuOS

à

soStuas

sop

ovôezinad

epd

ovôdo

É

opurmoigdxo

ovdemenuoo

ep

apepissodou

ep

eAneopusnf

e
(esoja

po

Sajuindas

so

1MUO2

EIDADp

Ojuaundop

[73

“DCI

SADAS-LLOT/SO

“U

NI

PP

IT

MB

OP

SOL

SON

“ORÍEIDI

BP

BUINUL

DSEJ

BP

OPIUI

OP

saquou

pod

soyjeqri

sop

orjur

o

vid

ouoiriugo

Quaunposold

à

epuruod]

Ep

OvÍBzIpeuo

|
9p

OUMUNIOC]

O

I£

PPUBLIÇ

BP

OBÍPZI[BULO

|Pp

QUILUNIOC]

(6107

IP

“FTO

OU

OIAC

OP

pI

UE

9/9

LTOT

AP

"SO

NI

PP

OT

MP)

ppa

Op

uy

10d

“3

PIDUDID/DY]

PP

OLHO]

OP

“SOIS

PP

ONLUPIUIIO

OP

“SAIA

SOPMIST|

SOp

OpSrIOgeia

ppod

opuessed

“ppuruop

vp

ovdpzijeunop

v

apsap

sede

se

aBurigr

ovôpientoo

ep

oquouelouejd

o

onb

apuaoidap

as

penb

op

smed

e
ºZInT

ap

SO

U

DAAIN/SADAS

BANEULION

OPôNISU]

BU

SOPPIUIPPP

SOH9IUOD

SO

FRNP

OBÍPMIS

[|

IPEPIIQLIA

ENS

BP

OPSN|IUOS

v

apuodap

waquir

jenb

op

“opdrienuoo

vu

sopiajoaua

sodsu

sop

asijpue

ep

apuadap

ogieenuoo

vp

oquauefouejd

op

aPepranaja

E

“opej

onno

109

JULIA

OU

|
OPS]

OP

OpôrIOqr|a

é

PIUdUIRpuNy

anb

ojuaumoop

o
à

asso

oquenbiod

“OANENSIUNUPE

Onquiy

Ou

epuemuop

ep

opgezijpunos

viagid

ogdnssaid

dL]

Op

ovópioqui

E

“PIO

DE

o1ode

ap

adinbo

panoodso!

ep

>

ostoo

dad

op

ogdvudisap

e
“wtj

10d

“>

spmenuoS

sagóipuoo

SIBUP

O

SAQSUES

“OBÍLI| IQLY

AP

SeiUZBIXO

SPP

OPS

“JeMp:]

Op

OpdrIOQLI

“AL

-

PUDIM

IP

QUAL

OP

9
dl:

-

PUTA

0DU99

|
OPS

OP

Op3pAdIde

2

ogdpIOqrj?

E

wapussiduroo

onb

“opôrento?

vp

ouawefaur|d

o
esrd

sopriope

LDIAS

E

SOJUDUPIDOJU

SO

DIOS

||
MP

NOS

OU

PJEM

OprUODUDLU

OANPULOU

O)

PINA

opderentoo

op

ojuaunpodoud

op

deja

psromId

e
ouro?

OgÍpIenuOS

ep

ojuoturfourd,

Ap

aspj

e

nodopoqriso

“6

TOT

AP

PTO

OL

U

MIDIA

O

6T

OVÍVIVALNOD

VC

OLNTINVIANV

TIA

“

910T

IP
“TO

UdIN/SADAS

NO

PP

|
0XIUY

op

aquesuoo

PISI|

P

Opurxour

“jeo;

Apeprusojuos

op

opdeijear

e

nozipeas

ovBio

O

ospo

aquasad

ON

"8

9LOTAP'TO

U

dN/SADAS

NO

PP

Ovdope

eugrezugo

ep

ozinfasd

was

“ovônnsui

Pp

OpÍaNOS

E

epuope

elas

anb

pird

orode

ap

ojuduinnsur

Quaj9oxo

9p

opuisios

“D6CPhT/opnojuos

pyjreapiumuos

03d

aq

nod

ne

mma

day

ans

ou

seisodsip

as-opurnuodua

“OAnEI

ne)

oquounypuaod

op

 “soodrenuoo

op

—
sodn

SOSI9MP

SO

BIRU

SOPRIOQUI

DUDUIBIADIÁ

SISI| -NIIUD

AP

20dSIP

LIDQUE)

ORIU()

BP

|B-PIIPIOAPV

V

LT

“SO

IUQNa|>

SOQ3Od

SOU

SOpezijpo!

SOjUIUHpad01d

SOp

Ouro

Staprade

O

OpuBSIA

“1]

9|
SOXIUV

SOP

SAtuPISUOS

OBÍPIILDA

AP

SPISI|

SE

SOSIAJOS

à

SIBMBUL

AP

OgSISINbE

2p

SOSSI0

Id
SOU

IBOPE

OgI2A9p

OrOde

Ap

sadinba

se

2

sonaoZaid

SO,

2nb

,|
oZnse

nas

ua

qsadd

penb

e
“gIOT

AP

TO

4

SADAS

NO

PP

|
Ox9dUy

ou

sejsiadid

sagdisodsip

seu

aSEq

LO)

opÍpIeNUOS

Ap

Qua

pasoud

op

[2ãa|

apeprusojuoo

ap

opóeijear

prN

Epezipeas

1as

dAMp

PMpuINE

AsIjpur

vsvd

ossavoJd

OP

VIAUD

OP

SOUL

“OCIAIA

—

LIOT

AP

OU

OP

ST

AP

“SO

NI

CP

9€

0BIue

O

d0dsip

anb

op

sou

SON

9T

IV

DAT

AQ

VANAHOANOD

AQ

OVÍVIIVAV

“OPRULH|

198

P

OJENUOS

Op

OpdrIgajD?

EU

OpIU()

E

Jejuasaidos

v
psed

erugiaduoo

inssod

ejnuru

eu

ppeopur

opepuome

E
9S

ILOJP

BIRÁ

“OSPO

O

107

AS

"SELPSSIIIU

SPIDU9PIAOIÁ

SE

OPURIOPE

*—

OIDISND

AP

APEPIANP

OEU

NO

MINSUDO

DS

—

vpejenuos

J9S

 OPepiANe

PP

EZomeU

E

DIGOS

IEMJNIDO

AS

DAP

PPASISSE

ApepuOINE

P

“prUpduo?

op

ovdeBajap

ap

eIUgisIXa

jemjudAd

sepne

no

sdnsaaur

oMpunf

oquawrsossasse

op

ORBIO

DISAp

SaQdIngune

se

ado

onb

294

EIA)

st

og3edappqns

e

epepas

'sopepnuo

sep

no

sogõio

sop

seanenstunupe

sopepium

sep

soja)

2

sor

pprã:

no

epeã:

sas

puopod

indes

o
ejem

anb

ap

vrouojodios

SOR

no

sa.

E:

E”

E

F

er

e

(SBD

OP

OBUJIU

LM)

00:000/000'1

SA

E

JOL2jur

nO

jendr

JOB

UO9

SOJNUOS

SO

PIA

5€

5

pRuap

s£

5
ou

ojsodsip

op

sou

sou

ogsedoppqns

»

epiiad

“aquapesmbo

apepuome

v
no

ogdenstunupe

à

ojuuebso

“oquaturfoue

jd

ap

sou

rasqns

sor

epedoppqns

no

epedopp

12s

gspod

indeo

o

een

anb

ap

vouojadios

é

(SIPOL

AP

SION

Z9P)

0000000001

SA

E

JOLAJUL

JOJEA

140)

SONHOS

SO

BIA

st

“SepejnoutA

Spepnuo

sep

sowixeuu

sajuaduup

-

Hj

2

“OPRIST

PP

SONSHUIA

SOL

SEPEUIPIOUS

HUDUNINP

Speprm

sep

sounxeiu

sajuaBup

-

1|

“peroadsa

ezo

meu

op

somo

ap

saem

-|

7
$
Op

Buu

eu

og3edoppqns

e

eporunad

“sapepuome

sajunios

se

epedapap

Jos

popod

indeo

0
ese

onb

ap

erpugiadiios

v

tojea

tonbjenb

op

sojnuoo

so

Bra

5|$

“eMquday

vp

Juapisaid

OP

OpeUIpIOQUS

AU

p
OLHO

Ap

Jejmm

Op

no

oprisy

ap

ONSIUNA

OP

OJE

UA

SEPEZUONE

OB19S

OIJSND

DP

SIPEPIANE

E

SOANE[DI

JOIA

UI

SONNEASIUNUPE

soyenuoo

op

ovipsonoId

E

>

SOMNENSIUINIPE

sOjeuOS

SOAOU

OP

OpÍEIGIPO

V

of

“UV

“A



2
SO

2

OgdEJUdtUNDOp

E

“ossodoud

ou

taquasasde

ogBig

o

amb

Is-aBIxo

CossIp

tuojy

€1

sopmsa

sop

ogãezippas

e

pasipuiosoidur

2
anb

opuages

“ogóemis

é

opuroinsnf

-sosqnd

sogõio

semno

op

PIOMOCÃO

BP

AS-I2JPA

Opod

ogdensiuiipy

E

'soprp

sossop

ogduMgo

9p

Apepipiqeiaur

op

oseo

Wwi|

SEJEXO

sapepouenh

sep

ou

à
1109

sajuauguad

uDaoy

9nb

S210J8J

SONO

“epure

“opuedasde

'sopep

sossou

oprajuoduo

10y

anb

op

Anard

é

EPUUDp

ep

opinutunp

no

ojudunt

0

APSnT

9

SOJEAUOS

SOLNO

WO)

OPESIUNUDY

EP

SIMOMMNUE

SEDUQUAdIO

SEP

SEPIEANO

SIPdEULIOJUL

SE

SO

OMPUIZARÁ

OO)

ABZUND

PADADP

OEBIO

O

“OSS!

10d

Ts

zera

à

prados

BULOS

AP

OpdENSIULUPY

E

Ogpune

anb

sajanbe

“apepioa

eu

“oes

sopiuijop

soamenuenh

so

anb

sinpuoo

weuad

anb

Sopep

2
So

ap

Jnuvd

as-dAdp

“sauy

ousianalqns

o
no

apepauruoruostp

sojduns

>

pru?

an

uad

as

OBN

'soanalgo

SOLO

UA

ASP

LIOD

SEprusop

uelos

ov$1o

op

sapepissodau

se

onb

pasputososdu

;|

'SEPEJEAUOS

UA

E

sopepouenh

SEP

BADEUINSS

E

BAR

OPOJUL

O

OP

JUL

JUIDAAS

EIPISUO)

DS

ogu

*osgo

ajuasaad

on.

IS

(um)

OUBUDd-S

|OT/LSL

UND

OEPIVOV

(u

3)

Reg

7
EP

'QIOT/L

IF

PS

OCL

9

PIRUIRO

À

PP

“6007T/6SS

2

FOOTITI9

“OLRUIA

OP

“FIOTILENE

D

ILOTITOS

"800T/0OT

|
SOBPIOIY

9

ETOTITOSL

OWA

OP

58

9
'A

OSPUL

“SS

“op

SUE

“EG61/999'8

197]

PP

XI

OSDUI

59

ME

“L96

|/00T

1

1-OWAG

op

oi

SOL

2

|
ospur

9
sue

-

soamalgo

sojuamap

>

sasmunupad

soDtuD2)

sopnisa

uma

epraseq

2

epeogusnf

jusweprop

'sepuaenbpe

wmosos

É

sapepouenh

ap

capemnso

E
>

sodoud

ap

oustias

op

op5

1

YU

SOANE|I

oud

so

Of

“ogdegenuo

ep

ojuouefoue(d

p'ç'g

F

I

sodad

ap

onsidas

vspd

sooiald

Opudsosuo

sossadord

um

sojpodse

sajumidas

so

arijear

didiuas

dp

apepissodou

É

olgos

(Ropg)

seonsido7

soosismby

sep

ouax

ajonuo)

ap

eus

E

ajuaujeiodso

“sopepiun

sens

ajudo

onb

NL

OP

OUIDIXJ

MJONUO)

IP

[BI-PUEIDOS

E

JLUNUDP

CO
tto

NOL

Op

auadas

Quawpuojua

ajuposuos

"SoSMd

ap

OnSIão!

Pp

BUDISIS

OU

Aqui?

9S-paI|de

sonnalgo

sojuauajo

à

saseurupord

SOU

SOpmsa

wa

epeaseq

9

peognsnf

quatuepraop

“sepuimbpe

woJsos

e

sopepnuenb

ap

panetunso

w

"OS

(S00T/TO

“U

LIIS/NI

PP

“IX

9
A
“C|

UP)

souessadaU

tud1azIj

DS

anb

songrego

ld

sort

somo

>

seijeiZojoj

“SOLIoIPgoIdIOS

SOJULINDOP

“SOpezi|nn

OgÍIpau

Op

SOLID

SOP

JAqNoo

onb

ou

“epeyqueduwosr

na

2NA9P

PpRIENUOS

JOS

P

Apepnuznd

e
2

ppupuap

e
onua

ogdejoas

ep

anvotgnsnt

“soanemuenb

sor

ouend)

6h

(LL)

U

vjntums)

 ogBaid

Op

oyfgo

op

opdiuip

v

simiouosso

a

setup

sagóroinadso

sep

eum

wo

epepuruop

opepnuenb

e

piduoo

esrd

opdemo

vp

Jejnonsed

asmodiy

vu

“opumnsuos

“ordeno

Pp

sSPoISPQ

SOQSIPUOS

SPP

SIBIDUIjOd

SIjuaLOdU0a

SOjad

“ojudundaquos

0

aÁjosua

onb

“apeproipqnd

ep

oidpund

o

ougipisqns

2
jenb

op

'sajurio

so

anuo

apeppend!

op

opejmsod

op

ojsodnssosd

ou

ousa

pj”

“ovônadiwos

ep

paesuadsipur

idos

IMNSUOD

Open]

Ojafgo

op

muarins

à

estoo1d

opdiuiap,

v
onb

9ajpaqeisa

(1.1

0

“Opnuas

Msn

"st

1€6/999'8

“U

197

EP

“op

So

Ve)

BUZo

Ap

opôpjSIdo|

é

BUIIDP

“SPIJE

DULOJUOI

(OUBUIA-|

LOT/OSE]

U

OEPIDIV

MIL)

RISIAdId

PpuruDp

v
2

ppejeNuOS

apepnuenb

e
anus

ogdrpuod

vexo

é

IBIDUIpIAd

anb

SOMUI9

SOJuMuaj

LD

opjedsos

was

“seopuDd

seanpunso

“ounxeu

OP

“OpUNAS

“OLHO

OP

PIDUqIPO

E

Judas

v

opeios

ojuawrlauejd

or

ovduMe

wo

PUMA

ap

Ouma|

OU

opeuoisuauip

oanenuendb

o

“PSD

9

PiRp

PuLOS

ap

PANOUI

10jso3

or

modo)

Lt

sopepnueno

sep

raneuns

“PPRUES

198

PIA9P

BU]

[E],

OPEINDIXO

49

IEA

OSIAIS

O

StEND

SEJIÁ

SEDISULUI

SEIISHOJIEAVO

seu

los

tojofgo

ou

elos

“opejesuo

oppou

op

9pepipene

v

AEASUOUDP

E

EQUOA

anb

vpugpisosd

esno

no

esinbsad

“asigue

9p

OgdEzras

E

ojuaundop

ou

ejsuo>

ogu

ojuenbiod

tojuod

2ssou

soujty

0€s

sasvurunpad

sopnyso

SO

OBSPNSIUNUPY

PP

SIpepissaoou

se

urpuo

e
10ypatu

anb

sagõeaou!

no

serdojous9)

“seiZO

OPOJUI

SPAOU

IP

BIDUQISIXO

v

JPDJNUOPI

OP

UNJ

E

“OPEL

OU

SOJUa)SIXD

SApepIfROI

SE

UIOD

sepeiope

pf

sagônjos

sep

ofajod

O

wazippos

OpSejD

pjod

sioapsuodsas

sajuaze

so

onb

as-1anbos

“odiud

op

oBuo]

or

opridesuo?

ojapou

tum

BISIXO

ef
anb

epury

operou

op

SEINPIU

SOOU

SP

ALO[UOD

PPEZIJEME

QUILUPPIADP

198

PIDADP

ORÍBIENUOS

Epro

nb

mBISap

LuPAUO/)

"gp

OESNjIUI

[2)

[PABIA

NO

[oa

Issod

9
ogu

srenb

sojad

soou

so

JP

jnsnlOpeprpqriaui

op

osto

ou

No

pepitqriudsas

dp

seanpid

nojo

sesdos

HNpUr

DP

Lj

E

SOPMISO

SNAS

JEJUAWO

PIZADP

OBSPIDI|

Pp

JOJOWOIA

OLHO

O

“BPRIBNUOS

BP

opiriugo

ooo

“epuir

“no

ojafgo

op

e>1UI9)

OpdpaijDadsa

OLOS

“OANPNSIULIPE

OSIAIS

Op

PUINUI

ogdeidepe

ap

epipou

ouioo

elas

“opepiiqeiuasns

ap

seongid

no

souom19

ap

RÍUDsad

E

NOAIISGO

9S

OgU

"SOPBZI[BII

SOMUIM

SOPNISA

SON

ch

“epeosgusnf

sos

S1duoS

EJIA9P

APePIIQeILOISNS

DP

SEpIP>t

Ap

OBdOpe

Op

ApepipqrIAUI

E

“PIABPOL

SIDABIA

DIÁLOS

LOU

PIOQuA

“patssod

aidiuos

seoneid

seoq

“patos

tuo

“ojupnbiod

“peuorodooxa

ovdemis

LpeIpISUOS

9

IPePIIQuiadISTS

AP

seda!

ap

PIDUDISIXAUT

o

É

euoj

essag

opeigunba

ajuamispraop

aquoiquie

our

tun

ap

ogdomosd

e

wasta

onb

sepipow

sopeentos

sop

Jepuviuop

e
o
1s

puvd

amope

e
assed

“posissod

onb

oidios

“opdensmuupy

e
anb

po

upurosadi!

2
(661

IP

9998

UM

PPS

MB)

JALHUDISAS

[BUONPU

QUUDUNA

[OAUDSIP

OP

JOPEIUQUIO|

OUIOI

OPEIST]

OP

jaded

o

opurppisuo

)

Pr

OADRISTIUpE

oss2201d

Op

some

sou

JojsoF

opd

“SJuSLUPpequdtuepemn

“epeotpnsnl

19S

BIDAIP

SEPIPO

SIP)

DP

ovdopr

op

apepipqissodiur

v

sopros

sonpisa1

sop

ogisaZ

eu

2

0gdEZIBISt)

JemenuO?

OpônIIXo

JOp2U10j

Ap

Ovdajas

“ojuotuefoue(d

ap

sosej

seu

sedjqud

saoserenuoo

seu

Apepipgissoor

ap

2

perua

iquiponos

apepipiquinosas

ap

seoneid

3

sou

9p

opSope

euqirTugo

5]
(|

eua]

sIquaa

ui

“NOVINDISAOS

VOT'EOO

“U

DRA

OP

Ola

10d

“ORIUN

EP

[BIID-PHOYNSUO)

BP

IPepiIquUMSAS

Ap

NUMUBIIIA

OESSILIO))

JIU

PMOJ

OESN[UOD

E

IPUODUIMU

DS-DADP

“APEPIIQEILDISNS

AP

SOLID

SOP

MUMUPANEI

"Ep

OLIOJEJDI]

OJUUNPIOAU

OP

OPÍEZ|UIL

E
U4DD

ABAQIO

9puajard

anb

ojtajuoo

op

ogszanp

>p

otyssodu

ozead

o

jenb

ABIasnÊ

9

ABIEAR

EADADP

OEBIO

O

tUISSY

“Tr

avDOvd

JaSAa

"SOQVAFATAD

ANO

NI

ONEDNVNI

ODIDUAXA

O

AVSSVAVALTN

ICO

“E661

AC

“999

INT

VA

ANdVO

LS

LAV

O

Td

SOCIDAA

SOLVLNOD

SO

VIINTDIA

V

Hocap

Ta

UM

PANBLLON]

OPÍPRDUIO)

-NDv

NOV

PANPULON

OPÍBUILO

P

PUODUILU

OUIO))

96]

POTE

Pp

UI]

BP

SOUL

SOU

1e3ed

e
sojsor

td

SOUIISUL

MUdUPPIAdp

LuBos

opdeienuoo

p
auodns

ogp

anb

soupau

so

anb

9psop

'SONUBUI

SONIMANA

soanodso!

so

Jessedenn

uwopod

sopenunuoo

ogu

SOJNUO?

SOp

jemenuo?

PUZRIA

Ap

sozrid

so

ojumanus

seupjuauiçdio

sia]

SEANDOdSA!

SEP

PIDUPRIA

VP

SONNSPe

OBISA

SOLPIUILIDDIO

SONDA

SO

AND

JBAIISGO

OUPSSIU

|
tr

“UNAINVIRIVNIORÃO

OCVIVILNO)

OQ

OSJAAO

OZVAd

HOd

OLVALNOS

OQ

OVIVDONHOUA

V

!

THAISSOd

TLNTINVIARINE

TD

A

“OVIVALSININAV

V

VV

OCINIAQV

ODIHINTA

|

O

OdVALSNOWAA

ALNTINVIINDAL

ANDI

“OLAIHO

OQ

AQVAIXTIMINOS

NO

JAVARIVIINIA

VA

AUNVICTANO

WA

SOSVI

SON

SASAN

TI

V

HORAS

OCORRIA

HOd

OQVXLI

NAS

VAICOS

OZVAd

JLSA

ALNINIVNODdIINA

(a

“SAS

TI

JIN

AC

A

VADAS

AQ

ORVNIDIRO

VIÔDNIDIA

AQ

OZVAd

O

tv

oaNO

AVANASHO

ASAAJA

VOVIINLINOO

VZANDUIVN

AQ

SOJIANAS

dA

OVIVISANA

JC

SOLVALNOS

SON

HOT

AP

SE

U

BANPULION

OBÍLIUILO

=

NDYV

LHLOTUSE

UNDV

PAnPULION

OBÍPIUDLHO)

E

PIPISAp

WING

OUIOD

“SASIUI

(9Z0P)

T|
P

saJouadns

sozeid

wo?

sojenuoo

wopuauiodo1

onb

sagzes

ansixo

wapod

“ope

ommo

10d

BANENSIUNUPE

OPepISSaDU

PP

BIEXO

OBÍEINP

E

19)

BIDAIP

OJENUO)

um

anb

opot

ap

“sagdinqune

sens

ap

ogdpzipros

v

SIDApSUdSIPU!

SODHUQUOIS

SOSINIM

SO

MUIUIBAISN[IXO

JEZIUN

E

vpedugo

esa

OpSPnSIUNUpY

E

“OMUIQUOII

BISIA

ap

ouuod

0Ç]

Oxnuoo

op

ogárinp

Ap

APepisSI99U

PIEXO

E

JBIJBAR

PIDADP

UIQuUIB)

OBTIO

O

“DIXIJUOD

ASSIN

“DF

sousinbos

sajsap

opdezipquxa

no

epeangos

p

ap

“siDApsuadsipur

ajuauieos

oes

ovdedimued

e

teu

onb

sonsinbor

so

95

JBMJUDA

“PuUNSO!

IRA

E

Opour

epespisuoo

elas

sasopasamoy

ap

apepnuenb

e
oseo

“>

sopratpadso

sousmbas

sor

uapuae

anb

(19

Sojurouqey

'SDJoposow1oj

“sompod)

operou

ap

sagônjos

se

opurotynuapr

ospenb

sesoqera

(1

:sepedasduo

sed1U99)

9

EITOjOUI

“OjuduNDIqUOS

2P

BIUDI9JSUPA

LOS

[EMENUOS

OBÍISUEN

E

JAOUIOIÁ

BPEJENUOS

E
PP

APepISSSDIU

E

IBILPNUAP]

(9

*OBSIDOP

E
JP>

ns

a
“sasaw

7
E

Jouadns

198

ajuatujpruorodaoxa

“esopod

anb

“epenunuoo

ezampeu

ap

sOMMAS

Ap

OpÍEISDId

Ap

OjENUOS

Op

[eidtur

ordeinp

e

sempeay

(p

“PpRIENUOS

Ep

OgSeugo

oudS

no

OjaÍgo

op

Bomd91

ovde

adisa

OuOS

SOpEjnOIDA

JOS

WAP

9nb

apepiqeiuosas

ap

seontid

>

sonçquo

“passod

os

“anpup

(2

“oeu

no

epenunuos

eZzomepu

inssod

odtuos

oas

seopusnl

2
mun

pop

“SOIS

ap

OSE3

ON

(q

“9Pepissad2u

ep

Odu

pudP

OP

SOLIESSIIIU

sogstnbas

so

s22u9[:]

(E

ovdEJEIuOS

Ep

sojnsimbay

EE

sou]

saquindos

sou

opórienuoo

vp

sonsinbai

so

eprnjo

“LLOT

AP

SU

diN'SADAS

PANPULION

OBÍNASU]

PP

|||

OXIUV

OP

CE

WINE

O

6€

ogdejenuo)

ep

sousinhay

OPÍPIDI]

PP

QUAUNpadO

1d

OP

SEANE|DI

SELHOU

SP

LOD

WPUNJUOS

9S

OU

0514195

OR

sajuaun

ad

suusou

se

onb

op

opnuas

ou

“sonar

sequi,

seu

oup

107

pl
onb

o

“upiod

“OSPINOY

OPEZIBL

9JUDUBANJO



=

>
OUHIO

OP

STD

O

ASPQ

10d

PYUDI

à

OpdEMENUOS

Ep

sedeio

se

sepol

tu?

>

VOS

[PARJUMSAS

[UUOPU

OJUdttA

[O

NUaSAp

Op

oiduud

O

onb

para

segue

0g1Ap

oMtuona|o

0pdod

ajuripotu

qprAsea

qnd

sagâmentos

se

“61OT

AP

PTO

OI

U

ON

OP

“|
5
7

OBNIE

Op

sou

sou

“OsSIp

Wojy

PL

(OLOZ

PSOE

TI

SU

IDT

PPIX

ol

HE)

SIAVPIIM

NO/S

sopepioo!

sojnposd

op

sagaisinbe

seu

opepuond

ap

[pa

OestAdI

E

PIUBAIISÇO

PY

DS

PPUIV

“AS-DAIISJO

EL

opdnjod

à
saseã

ap

ogssuu?

Op

DMpui

ou

ogônpai

'SONpISAL

Ap

OuauprudaR

“sIELDIEI

SOp

WSTEPID9

9

EI9j0D

QuPIsap

Op

opdouoid

sidAqra

opurnb

“seo

saquindas

sou

090

O

9s-0purpuamwodo1

“omposd

ap

odn

op

ipuadap

v

(sogdio

sonno

2

MUMQuiy

ON

OP

OMS

OP

“VINVNOD

OP

“VSIANV

PP

SeLBHOG

2

SBANBULION

SIQÔNNSU]

"SOJIC]

SIN)

MUDBIA

peiuoiquim

opdejsiõo]

eu

aseq

u1oo

'sopejua

tuo

du

sos

tuapod

eiduio?

ppeo

red

so

ppoodso

ApepitqriuaNsas

ap

SOLPII

“ts

y

FA

“DOdIN

OP

O10T/O

54

NI

PP

oS

ue

OU

DSPQ

WOD

'SDQRII

SOU

APEPIIQEIUAISNS

AP

SOL

SOPHOSUE

J9S

IPOd

“JLUONPN

PINS

OP

W9]y

IL

SOLON!

SoIdpuULd

sieuIp

SO

sopra

tosgo

9nb

apsop

“einí)

Op

Sajurisuoo

à

sejsIAdId

Qjuatupeão]

sep

top”

apeprquiuosns

ap

sagsiNdd

seno

sepuasur

ds

ap

“OamensIUNUpe

ossadoud

op

ajuerisuoo

PANPNSIUNUpE

opdeanou

ojuripow

opepipigissod

ey

onb

as-ansidoM

|

OL

(ougudld

—

L1OT/9SO1

OEPIODy

—

DL)

ogdPJENUOS

DP

Apepissadau

ep

opáripear

2

oquawefauv

d

DAQOS

SAQÍEIUALO

ZEN

D

PPePIIQRILIISAS

Pp

SIZENANP

9

seInpId

'sOLDIID

vuasaide

em

O

(c66]

“USVAH)

€661/999'8

127

EP

5£

UP

O

103

Op4ODE

AP

“SIRjUdIquIPOIDOS

semeia

ap

ogdejuouiopdum

eu

soomqud

sosojsoB

sor

eopunf

vóueindas

19991j0

oanolgo

ou?

ud]

ego

V

“pot

OBIU)

BD

[BIID)-LILIOAPY

EP

“ND

-
OBINA

BP

[E

O-euOynsuo)

Ep

djueriour

(QTISAN)

sono)

>

SAQ)BNOL|

Apeprqeivasns

wa

opezipenodsy

oopna

opd

-

(O910T

“USVAE)

SIDAPJUDISAS,

S2OSEHIN]

AP

[LUODEN

PINO)

Op

ogdenjqnd

É

2

as-apod

evaneid

voq

oro”)

“cOT

ogIU()

EP

SELOS

AP

[eungqup

o

as-nojsa

pur

“PINS

Op

OpdeZI|nN

E

dIgos

69

NOV

ep

uu

op

used

eu

posruodsip

(OTOT

—

OBdIp9

(€)

SIDARIUMSAS

SagdrenuO))

ap

[BUEN

PINS

OU

SEISIAdIÁ

SPA]

SAQSIAdIÁ

SPP

SIUApuodsaLo?

SEUL

SPU

OBSISUI

E
9

BIjNSUOS

E

“odpunf

199042d

PIRd

OANÊNSIUILIPE

OSSI0Id

Op

Quamequimvouo

Op

sajue

“oongnd

101593

op

ogsrdugo

2
anb

as-pásauy

89

“Sae

pus

suor

e

ogdmnsqns

wo

sopuinbpe

12s

ogsapod

onb

staarjuajsns

SIBUOjPU

OP

SU

APOINVOPE

DNLA

IVINIVO

O

PIUOUOZ]

EP

OMPSIUNA

OP

SIDARIUMNSAS

SIPUDMPI

Op

OGojro

op

ogdeZ|an

e

corpisqns

owos

'sowrpuawodo

“opuinbpe

1s

v

ojplgo

op

vu

ogdporpioadsa

EN

L9

ogônpoud

ens

eu

prHIdUO

sOudw

JPIspd

9

apnes

e

sieiipnfosd

NO

SEIO]

SLIUBISQUS

SOUD

HINSSOU

NO

SIDABINP

SIRI

JIS

“SIDAP|IDOI

JOS

“SEpJad

souauw

12193

wapod

onb

siDAgjuasas

sompod

E

eUOIDINP

SOmpoid

sop

EpIA

Op

OP

Op

oBdPIjpAr

E

SIDARIU9ISAS

SOmpoI

ap

PU[OISI

PN

99

“OPeNDI|

AS

P

Ojalgo

0
2

SD

O

109

OP109P

AP

Ipepipqriuasas

op

SOLID

19224

WIDADP

SEU

SE

A

seIduioo

seu

Oprjudmiajdiut

498

DAP

[PARTUDISAS

OJUDUNA|OAUISIP

O)

9

“SIDARJUDISAS

SAQÍPIENUO

ap

[BUOLBN

EMI)

OU

SMOpPPIUDLO

SOIPISQNS

BI

“SIQSUILIP

SESIDAIP

SE

DIJOS

(GOT

AP

PTOOL

U

ODM

“ol

ST

ORM)

01212009

OSE

OU

EIU9PDUI

EU

DS

2

AJu9prui

onb

ou

Opr1ossassE

ORBIO

Op

Qwexo

Muripou

anb

opurpessos

as

aJduas

“OuNurL

OU

“[PIMNO

9

[PIUDIQUIP

“[BIDOS

“PINUQUODA

“OBS

SEPRIPISUOD

LDIDS

PB

SIQSUIUIP

Sy

“+9

ounsuoo

ap

ogônpol

v

asowo

Id
2

orIpradsop

o

equios

oxjqud

oIsvã

op

apepigenb

e

rsoypi

opeprpiqeiuaIsns

v

wo?

ossuuoiduo?

(O)

SOANENSIUILUPE

SOSs9901d

sou

sOjseS

sop

opdezifpuornes

à

apepiiqeiuosás

op

seonvid

Jada

poquiso

apunad

onb

quauefoue|d

>

ogIs2%

op

muduPIaj

pUM

2

[DAPIUDISNS

PINISIÃO]

AP

OUPIA

O

cg

6L0T

IP

PTO

OL

U

OWA

OP'S|

5
ST

OBL

O

9/9

TIOT

IPO]

UDOdINALVIS

BANPULION

OBÍNNSU]

CP

SOUL)

SOU

“OLHO

OP

(STD)

PARUZISAS

PINSITOT]

PP

ORISDL)

AP

OUvIq

O

WO?

ORÍBIENUOZ

vp

ojuouwequipe

o

owo?

woq

(ojduwoxa

10d

“suddejequa

sep

ogôpunsap

“PsIdAdI

vansião|)

eperenuoo

pp

soodrdugo

wa

apepriqeiuosas

ap

SeUZBINO

AP

PIDU9pIUI

Pp

ORÍBM

LDA

BP

Lj

“Opepiiqeiuasas

ap

seInpid

9

SOU

103

Op109

“

JAVA

nAVINALSAS

AQ

SOREILHÃS

“opisi

q

b

SOS

DP

EUR

O

DJUOU

ISSNEMISP
STS

UNS
SPEDIÇESUOUSST

SP

OSTRAS

aci

OUTOS

“Orsi

podoTdou
uIenTE

nb
sop

opinar

enprapiui

EOEU
SAIS

SISAFSUOUSIT

SIAOJOS

SOPDESPSIPUrVZI0T

aP

SO

U

dINSADAS

NI

PP

“ST

UP

OP

À

OspUI

O

paid

auuojuoo

(SL

|
BUjO

eu

oprunt)

sos

p
edrw

op

jpiuasso

Ojuowa|o

9

BIUZSUNUOS

AP

SAQÇÕE

SPP

9

SODsU

SOp

Quatwriea

ap

sogõe

sejad

siarsuodsa

sop

opdruiap

y

19

sagãe

seandadsos

sejod

siapstodso!

sop

ogdpopui

vp

tape

“sesopesedos

2

spAnudAdId

sepipou

se

“SOS

IAJOS

SOP

Qjuaunato

duo?

ap

nerd

o

'serugnbasuos

sens

“ogddniimut

ap

sosra

siaissod

so

“ojdiaxa

10d

“opurapur

ap

ojalgo

op

ogsearoadso

e
sajo

anua

“sousimbos

soprurmimop

inssod

opôpientos

pp

oquawrfouc|d

O)

to

».x

“SPPRUO

DUAL

SIPMIISSIA

SPP

BUM

Epeo

op

Quawyjeiop

o

ouwruu

ou

opuadidiuoo

sosu

sop

QUUWIPIDUDIOS

O

“QUPISIC

sodtMas

sop

ogdejso1d

pu

osrnv

ap

2

ogádnuojur

Op

seypep

se

suntuos

ops

“Opej

omo

10d

“ojenuOS

Op

OpISAZ

PP

Astj

EN

ov3eisaud

pp

opepipiginbaxoui

op

pougiuds

adas

P

ousa

no

“ELDSAp

Ppesseorsy

ogdrndi

Ap

Apepiigissod

p

'opóvieauo?

eu

osene

op

apepipigissod

e
ou

stry

“souatuipoooud

sop

puoieuw

pjdur

é

sojudunad

ogs

anb

sods

woNsIxa

onb

vãSUOM

AS

PIOQUI?

On

“Ppeysoid

pias

anb

opepiane

pudoad

ep

sapepurinoad

sep

>

sodiatos

sop

ogdpisaud

ep

[edoj

op

“MUPJE

UCS

OPÍPNSIUIUPE

EP

9Pepijto!

ep

sepeiossip

à

SEDUZ

soQsindId

SIJUMD

AS

OPS

OBU

“OuEUOA

09

ogdprenuos

snbpenh

enolns

visa

anb

e

soasu

sop

sesopeaniu

sepipour

mfouejd

>

sajudiuaradas

soosemis

1AMuUB

12moold

op

opóviuigo

e
wa)

OpdeASIUNUpy

E

onb

“unsse

“S-EMASgO

“epejenuoo

esoiduo

ep

oned

10d

sopepiane

sep

opdrisold

vpriadsa

»

U9QuIP)

SPU

“OLIQILIVDI]

0559901

O

seuade

ogu

imaje

tessod

onb

sajurad|os

SPIUPISUNDHO

AP

MULIP

OUAUNIOP

OP

OPSBZIEmP

E

QAdIÁ

PULOU

E

“ORZEI

ESSA

J0Q

ONUOS

OP

OZISIB

9

OpÍNIAND

AP

ASEJ

EU

OLHO)

“OpÍPIENUO))

EP

ouaur

four

ap

Sasej

SP

JUPINP

1911090

Úpod

anb

SIpmISSINA

SIAISSOd

Se

JPIEND

P

Opeunsop

2
jenb

o

“oMmuguip

ojundop

um

2
S0osm

ap

eder

o
onb

9s-apuso1dap

“BANBULION

OpÍnAsu]

PP

97

UP

Op

RIM

vp

imurd

y

sowedu

sop

opdriniu

o

ovSudAdId

“ojonuoo

pIed

SIQdr

Sep

à

opdpentO?

Ap

ouauipaao:d

o

wriatusd

onb

soosu

sirdpound

sop

ogóponuapt

vard

oprIoqep

ojuatundop

o
2
sos

ap

LÁPIA

O

“LLOTAP'SO

UdINSADAS

NI

PP

|
OXDUYV

O

WI

Op1OI

IC

6s

soasry

ap

edew

“opsolgo

sonbppab

zofos

opu

jpnb

op

opodsoa

p

uDumupor|

ONU

|
OPRISS|

OU

DPpPIDAL

1of

opIsonh

|
“OLÍBIENUOD

PU

BIUQpuadapimur

PSSap

Sajua11099p

sopepueipnoad

se

Jropisuoo

2
opu

no

eougpuadapimu

P

DISIXA

DS

JEI[PAR

2A9P

ORHIO

O

“OSP3

OPO]

UM]

OBÍLZILISIJ

AP

OJENUO?

OP

BPEjNDUIA

9

OSIMAS/RIGO

Pp

OpdPIRAUOS

P

apuo

“euEQuaZuo

Op

SOJeNUOD

Pp

SPINSHIJBIPO

WDM

OPS

SIQNENTIS

SIR]

SOJENUOI

SONNO

WII

SEPEIpISUOS

sedrjo

ap

ogsnpuoa

ep

uopuadap

onb

opônoxa

ap

seuriFouoL

WMSIXO

DS

OPUPIAPISUOS

OPPYDI[

INS

E

VIGO

O

UI

LIAUOIE|

as

no

wepuadop

onb

senno

sagdrenuod

WIISIXO

9S

IPIOPISUOS

“EPIL

“PIDAIP

opdBISIUNUpy

V

8s

sojuapuodapijui

no/2

seyPpo

10d

sagdpIe

nto)

1euunpid

OPMS:

Op

ogdpudwajduos

ap

apepissodou

e

pasuOuop

opdemis

[ep

Odu)

é

814090

Ogu

ogsenbope

É

OSE9

OBÍEJEAJUOS

EP

OSSEDBAS

DP

SOISU

SO

SOISPY

IP

EdEJ

OU

NINPU!

UU

SOSIAIS

SOP

OBÍEZIJEISI

9

ORSEMAUOS

EU

UDAENTE

BAVÁ

SSAOPIADS

9p

OÍEIDEdEO

9p

APEPISSODU

E

NOJPISUO)

OgU

“ORÍBZIUVÍIO

Ep

HudMIQuiV

OP

ogsenbope

E

SELIYSSIDU

SOPEPIADE

SE

SEPO)

10)

EUIEIZOUOL

NOJOQUI

OgU

OEHIQ

O

onb

“tudlod

“Is-PIL|DA

LS

odua)

Wa

WZ1090

OgU

sajsnft

SO

OSPO

“OPÍPILIUOS

BP

OSSPIRI|

IP

SOISH

so

“S09SIY

AP

Bdejy

OU

“Nou!

2

0552D01d

OP

EUIRIBOUOI

O

IJUNT

(2)

oprrenuoo

19s

e
ojalgo

op

sopeprijnodsa

se

ur

OPIO9P

AP

SOSIAIAS

SOP

ORÍPZIJLIS!|

2

OLÍPIENUOS

PU

WDM

PIPA

SDMOPIADS

Ap

OpÍBIIPdRO

Ap

OpepISSIdoU

P

IRIapISUOS

(Q)

'Sa1ojos

SOsI9AIp

sou

sajsnle

sasso

10d

si2xgsuodsal

sop

ogdrMpui

v
too

'sopesadso

sonaja

so

aquasadr

opdrmeguos

e
onb

esed

ogdeziuesio

ep

ojuoique

op

ogdenbope

p

seiessadu

sapepist

se

sepor

woo

euridouos

seioguio

(P)

VIDADP

ORBIO

O

“LIOT

APS

U

AN/SADAS

NI

P
HI]

Oxauy

ou

epnuos

vantunou

ogsiand

eu

seg

wo)

9s

ogBIo

Op

ajuziquie

op

ogdenbope

vird

senuoprao

OSdIAOS

0
PsPd

OpiTIXO

BIDUQIIJO

AP

jaatu

op

og)UMnuru

P

102

OpSBENUOS

Pp

SOjSnD

SO

JIZnpos

tessod

anb

soxjqnd

sorBio

sonno

10d

sepezinn

seidojopojtu

UIDISINO

OS

JBOIJUDA

“PPUIP

“OpUDADp

“OpdEAsIUNUpy

é
esed

esofejuva

sietu

E

9

CpESIpp

MJUMujenIur

Ogôn,os

E

DS

ABMNJLDA

PP

UM

E

SMBUUNDAG

SOPNIST

SO

ABjUdU|dio?

p4949p

OEBAQ

O

anb

as-apumur]

SS

(9
€
um]

"|

OXOUVLTOTIP'SO

UNI

“OLpauaq-oIsno

opdeps

é
Je

niosa

ud

opuesia

epenbope

sieui

ogônjos

E

Juiap

9p

um

é

sogdinquauos

ap

ejjoo

euvd

eonque

eruopne

vpezipeas

sos

pupod

“ojfgo

op

ro1u92)

apepixojduioo

op

sose>

sou

no

seopiadsa

sagdenyis

ui

(q

“OPÍPNSUNLUPY

Ep

SApepisso22u

se

wepuoje

soyjaw

onb

sog3enou

no

serdojouo9]

“seido[Opojtu

SEAOU

AP

PIDUQJSIXA

B

JEDI

Upt

Ap

OAnafgo

toa

'sapepuo

à

soptio

sonno

Jd

SEjDj

SIJHUIS

SIOSEIEIUOD

SEpeSIfeUr

JOS

OpuIpod

'SIjuoj

SAUMjp

AEIopIsUO))

(Pr

“anãos

anb

o

opurorpnadsa

ejenuoo

e

ogônjos

ap

odn

op

pyjoosa

e
seat

pnsnf

ap

Jp

O

U9)

dB]

Lp

J0jomoId

OgHO

O

“PANPIION

OBÍNNSU]

PPRUOIUDU

PÍ
PP

SOtIM

SON

“PS

Jeyenuoo

e

ogônjos

ap

odn

op

eujoosa

vp

vaneopusnç

saseunuspad

sopnysa

so

Jgjuama|dmo?

gadaop

jenb

epa

ogZes

4949p

9SS9P

NOYpPuDASOP

DS

OgU

OgSuastutupy

V

“ogdio

opod

soprjope

sojuaunpaso1d

sop

opepruntão,

2

IBt|DA

9S

PRÁ

SOU

SO

sopeziquodsip

os

opessoJut

sonbpenb

e
onb

294

“PIUQuPdSUBI

DP

APEPISSADOU

TP

24128

WOQUID)

CANPULIOU

PIDUPÃIXO

E

IND

S-PAJISGO

“SOPRIENUOS

LIMAS

E

soanenuenh

—

morrem

a

ee

ai

a

ad

cr

vi

ee

cen

as

CT

rea

ea

eme

see

rima

in

ci



y

I

PeUOIUDIU

[BIP9j

euNoU

EU

Sopp

tun

epeo

op

oquduripenbuo

o

ogu

no

PIp

AS

JBOfDA

sSOpPIDI

-

1

ç
usigd

P

su

uPyjeIop

2

ogsnput

vjad

paesuodsos

091429)

JOJ9S

02

Madio?

“OIXIUOS

ASSAN

cg

Em

G

A

ordenpqea

ap

ousinha

oquenbuo

"sor

onno

ui

“no

fjefenase

ap

ouso

ooo

ojuuuripenbus

nos

op

229

ajuda

pradsa

vINVE

Ppurjndos

2

ogduosur

ap

erUSTINa

Pp

poe

Cagud

o

sejuano

e
ode

“pude

EP

BD

OJUDUNHISUL

IJUPAD|P

2

AS

CP

stARIUMISAS

saoSejnar|

ap

OB

EMO

O

(P

souopuodsaos

seruonbasuos

SE

SPO]

IO?

“sOpEp

Ip

our

ou

OjuItuenNSEpeo

O

urodum

anb

sorngeunou

soje

so

sopeMasgo

“VINVEL

OP

AL)

08

Ojnf

sajuponquy

sop

apepeejuzas

ep

2

ovôuasur

ep

ovdpaoIduio

v

usjuasode

onb

sajuepo

sop

uitixo

openbape

ajuduijpuorminsuOS

2
“selapr

9p

uspio

essoNto

3)

SEpeariqume

sintas

E

SaQSN|IUOI

SE

LOS

as-ppLUd

LR

“ojsodxo

O

opo)

ap

eriOS

v
"ES

sou)

sajuinãos

sou

“porio|

opsnpuoo

E

AMO

IRC

(PÇ

WIND

VINVE

OP

ALD

OU

Apepuvpndos

wenssod

onb

sojurangey

ap

BU9podoJd

pqud

Nuvi

epd

opraa12j0

ompoud

o
anb

ap

pruadIxo

P
py

(sompoid

ap

ogdrzipemsnpur

no

op3vIuQL])

SIUMQuIE

SOSINIM4P

se1opezinn

no

sesopinjod

Qua

jpiuMod

SApeprane

ap

ose>

Ou”,

“Opeo

19d

OP

souuM

sou

“nO

omposd

op

opôrzieunsnpui

no

opônpoid

v

ajuawranep

1)

ou

apepuejndas

op

ogôpaoiduioo

ppiAdp

e

Jeuasaide

e

epráugo

PZIpeiMatO?

o
onb

ojuegoi|

ESSIdiud

P

PUJO)

“([LUONPU

ONQUID)

OU

IRUODUN|

P

BPeZUONE

OU

9

OLÍEIUISMMD

U9S)

BIOJISCAQ

19]

e
enalns

ogu

proJueiso

psaidua

10d

opeouigey

omposd

ap

vuajo

p

“ojduoxa

10d

“wissy

0MU99.

|,
ONSEPRO

O

wepuruDp

onb

seuou

seu

SipjudIquiv

SOSINDM

OP

SeIOpeznn

no

viopinjod

aquotwjrouojod

ou

Ppesopisuoo

ajudurssoidxo

elos

opu

OpSPII|

PU

Opejojo

ompoid

op

opdeziprouoo

ap

popodso

apepiane

e
onb

epuir

“opdpzipp

ooo

ap

uaguir

seu

“OgÍPIUQL]

Ap

2

ogdeziemsnpur

op

sapepiane

se

eied

seuode

ogu

opepuvpnõos

ep

ogsensuomop

v

BHOIPSLIGO

MITUIO)

“SESILASI

SPULIOU

SEINO

142

NO

“ETOT

IP

9
U

VINVEI

PANPULON

OgôNNSU]

CP

|
OXIUYV

OU

“1861

PP

“CO8'9

U

197

PP

IA

OxoUYy

ou

sepeuoruaw

sapepiane

se

anb

inpuoo

jend

o

NDviNDI/AODACVO

LOTI9TO

UU

1d

ou

oprsodso

quaupuduo

0

as-anãas

LJ]

-

|PIPa,

OMU99

|
ONSEPpe)

OP

eIUQdIxo

E

MuuPAne|

+8

AL

-
[BIpa,|

021092

|
ONSsepeo

(sadia)

sopruoqrod

-jtuopip

sas

(SAMA)

soprmoqrod-jruapiq

“(p))

ouupro

(CAD)

Duajpaexa

ottoso

(qu)

oquinyo

(|)

OuNDuU

OUIOD

sIBy

(SIQUPISQUS

SNOPIEZEH|

UIBD))

JO

UONINSIM)

SHOM

BANINP

eU

PPEPIDNIODOL

EP

EUIDE

OPÍENUIIUOD

ID

SESORLAU

SERUPISQUE

UIPQUIjUOS

ORU

SUN

SO

onb

(p

“QUIDURUIZENLE

O

2

QNOdsurM

O

Jurmp

og3ojod

VUBEXPIU

E

JARI

E

PULO|

DP

“SIDAB|DIID

SIBLDJEIL

DZINM

anb

“joaIssod

aum[0A

J0UMU

O

1109

epenbope

jeapespur

ua

sapos

“urelas

suaq

so

anb

(2

1

P

F

h

putaIS

SOS

SOP

OgSEjDI

WD

[Exu

IquiE

Ojeduir

Jud

ap
no

sIARjuaIsAs

somposd

otuo?

ON

LANNI

OP

ogSeompnudo

ap

ovdualgo

e
nsed

ismbas

so

sopersasgo

tefas

anb

(q

e»

LNHV

ep

seusou

ouuojuos

“po

repriiopoia

“ooixoje

“opeproo!

jenoreus

sod

“oued

wa

no

opor

ou

'sopinsuos

trios

staq

so

onb

(e

uq

Op

Og3SAp

eu

sopiõixo

12s

wapod

anb

pudiquie

apepriqeiuasns

op

sono

sop

sund|e

ponidwaxo

PANPULION

OpônsU|

PLISOW

PP

Sue

O

onb

Jriquiap

PjeA

€8

“SODIUIM

SOLID

WII

DSPQ

LIOD

BPRANOU

JOS

DADP

OBSIDIP

[RI

“sipqua

ruir

seruaiixa

se

twepude

Joypru

anb

ojlgo

op

sagdraiadso

sejod

ogôdo

e

opBIo

or

agro

'sose>

Sieup

SON

ts

(peruorquie

Jojpuro

Ap

sPAnPULIOU

SAQSIsOdsIp

E

sonafns

soyalgo

ap

ajuaJurige

visi

BWIN

ered

[puODEN

PINS)

O

APiA)

QjuoBia

PULIOU

PP

SIOSBUILUIP

SE

LOD

OP1ODP

DP

PPIUIJOP

JOS

DAP

ONÍgO

OP

BIIUIM

OgdpIjIadsa

E

'sospo

SISS9N

(DN

“mustquiy

OA

OP

OUMSIUNAL

VINVEL

VINVNOD

—

NUMIQUIY

OA

OP

[LUOIDEN

OYPSUOD)

Mumquie

Ot

OE

og5ojoId

op

sogõio

sojad

epenpo

“Banvunou

ogóisodur

ap

vALDp

pudiquie

ousinbar

Oprumisoop

Op

BIIUPBIXO

E

"SIZIA

10d

18

“
SPWLIA

SELpPUU

9

SOMpOJd

SOp

AuPIsap

à

OpSpZI|uN

“OPÍBIUQL

NO

OpÍP

NI

AP

SOSS2901d

SO

OpueIapisuoS

“jexuoiquie

opepipiqeiuosns

ap

sou

Jju09

OpAdp

jruorepunp

>

eombigine

“BNP

[Bpo.|

PMjQua

ORdENSIUILUPY

vp

sopepnuo

à

sopãio

sop

aurd

10d

seigo

2

SOSIAS

Ip

OpÍPIeNUOS

“suag

DP

ogdisnbe

v

pird

sagdporpnadso

se.

“OLOT/0/61

PP

“1

SU

DOdINALVIS

PANPULION

OpÔNISU]

EP

51

Me

OP

SOUMD

SOU

“OPP|

ONNO

10d

08

SIDABJUDJSAS

IJ

pejuoiquir

2

[pIOS

OtunsuO?

Ap

Saguped

wo

siAnPdwoo

sou

walapisuoo

amb

seigo

à

SOMOS

“Sud

pied

à

SIDABPDI

a

sopejoroos

sonnpoJd

rird

apepuoud

epep

Jos

249p

'SijudturusdAoS

sagirienuoa

2

saodisinbe

seu

“ovdmuawp|ndos

ens

ap

a

“SOp!OS

Sonpisay

OP

[BUOIDPN

BINITOM

—

OOTISOE

TI

o
197]

BP

IX

QUI

oL

MP

OP

SOLIM

SOU

“UIISSV

6L

ONA

DISAU

D

“OJOT

IP

'SOE

TE

SM

1
EU

seprodpoqeiso

sao

Semp

2

sazuga

np

5=»

sep

2

sopioS

sonpisoy

op

[euODEN

PONHO

Ep

EIDUEASgO

U

Jemmiasse

pred

sepejos

soode

sep

apepranaja

vjod

siapsuodso1

oes

Apepianojoo

e
9

peiesa

duo

1079s

O

“OM|QuA

LPOd

O

o£

UV

sopros

sonpisa

ap

ofoueiu

2

purqum

ezoduny

op

ooqud

05tuas

op

tejma

op

ogsvistãop

pu

sejstadid

sonpisal

sop

jeuiy

opóeunsap

2

ogdedasdos

“Quauruonipuod

op

seios

SE

JLASQO

Ap

SaJOpiunsuos

so

ejuast

ou

jnde>

ou

epuspa

ovdrtugo

y
oMun

ojrsieiea

og3Nj0

Ap

no

ERajoo

pied

SIDAR|IDD!

>

SIDAPZINNDI

SOPIOS

SONpISD!

SO

Nuduwepenbape

iezipquodsip

É
>

sopeias

sopios

sonpiso!

SO

EPeIQUS

IP

BULOS

DP

9

Muepenbope

IeUOLIpUODE

PÇ]

ME

OP

BUMOS

PU

ESIDAD

PONSTÃO]

ap

semojsis

sopminsur

opuenb

no

sopios

sonpisor

ap

epentaur

ovisor

op

jedirumiu

ouejd

opd

vANops

ejojoo

2p

eunIsIS

Oproapqeiso

anb

audios

“sopeiugo

des

saoprunsuos

so

59

UV

epeopesuo

A

E,

1

2

Vpezipenpispur

euno;

op

vp

jun

eso

vpeyp

pepiigesuodsas

y

omun

ojeideiea

sompoJd

sop

epia

op

opio

ojad

stparsuodsal

ves

sopros

sonpisas

ap

ofaueu

ap
>

euvqm

ezaduny

ap

soxjqud

sodtnas

sop

no

pt

s

ã

2

"SMOpINQuISIp

"S>10penOdur

"SIjuPILQL]

SO

4S

HW

OLOTHON

L

ONIIC

:SONpISDI

AP

à
EjmISa

Ouapo

ap

saseii

ap

opssitua

Pp

OgSnpos

2

smimeU

SOsInDa1

sonho

à

ende

“erBIuUo

Pp

pruouOSS

Jojeus

toroido

rd

anb

sejsodosd

se

pavd

“sipImjpu

SOsIMI1

À

SOM|qUd

sOdiNIAS

ap

orâpiojdxa

pId

oessaduoa

à

eRioIno

“orssuud

“ogdezuone

e
>

sepeaud-odqud

senoased

se

de

sepipusdidiuoo

“seomqud

serudModuOS

>

saodeno

seu

pIUdIopoId

Ap

SOLID

Ap

Oqudundajageisa

o

siemb

se

anuap

ogâmdepe

e
esed

ouso

uq

“PJnISD

ONDJ9

Ap

SASLT

ap

sagdowmD1

à

saossimio

ap

ogônpai

é
red

wenquauos

onb

'seriojouo

a

SOSS3901d

Ap

OJU2LUNAjOAUASIp

O

Wa

jntunsa

anb

“sepeLD

DIAS

E
NO

“SIjUaJSIXd

SEPIPILU

SE

—

JIX|

eu)

OP

BSUEPNIA

DIGOS

[pUONEN

BINHO

EP

SOIDIUNASUI

OES

4,9

MY

600TL8I

TI

UI

seonPLUI|

SeSUppnuu

op

pongod

e

iejuotuajdur

vird

oquawunansur

ajupmodu

wn

Oto?

OpeIs

Op

piduO?

Pp

Iapod

op

osn

o

nojopr

ru

OP

VÍULPNA

DIQOS

[BUOIDEN

PINHO

—

600T/

11/67

PP

LSUTL

ot

19]

E

nb

epuie

“ruoDudui

95-DAIC]

8L

[pudiquee

apepipiqeiuoisns

op

Sozinanp

se

“ogdmIENtOS

PU

DAJSgO

dJduas

PprIOssosse

Apepuome

E

onb

PIJUPAd|I

BrUDNNO

DP

“1

LL

vAnRopusal

epiaap

e

iejuasaide

PIAdp

“opr3so

uu

opep

wa

ogônaduoo

7

Mjudmwepiadpur

waguinsa

apepipqeiuoisas

ap

sagdporpiadso

se

anb

no

apepriquiuosas

op

seanpid

à

sonQq

sor

wejafas

s
ogu

opórienuos

ejsop

ojolgo

suoq

so

anb

spuduo

opdenstuupy

Pos

9L

oojuonapo

ogia

rd

ap

sose>

sou

“paagjudsas

p>NstÃOo”]

PP

OEIS9L)

Ap

OuEIq

O

L1O2

OPÍBIENUOS

Pp

OJUMUEYUIP

O

JPIGLDA

(p

a

Mumpias

op

oAmnadiuos

Iojpiro

O

WIEAaSdId

SOpeMpoddsa

SIDARIDISAS

SEINEIÁ

9

SOLID

SO

DS

JBDPLIDA

(9

“order

odso

ens

ap

og3enbope

é

ogSejas

WS

SIDABJUDISAS

SEDNPIÁ

9

SONDIHD

SASSIp

EIDU9TINO

E

Ivo

(€661

9P

"9998

q
197

EP

soquir

A|“QE

Me

no

“ud

epungos

“A

“87

MP

O

tOS

opruíquioo

peroadsa

19]

wo

ojstAdid

ousimbor

no

epejenuoo

ep

ogdpiiugo

“ojafgo

op

p>1u22)

ogdp>pads?

ou

9juupAnNdÍgo

SIABIIDISAS

SEMEIA

9

SOLID

SO

MUMjap

(r

sagaisinbe

wa

sos|qnd

sotojsoZ

sopad

sieiaZ

sopepino

ogenb

sopruro

128

Og1A9P

“C66]

PP

'999'8

IEP

“ndo

*,g

OMNI

OU

OJSIAMÁ

[PPAPIUAISAS

[PUOLU

OJUILA[OAUISIP

OP

OpÍOLIOIA

E

MUBIO]

OU

“ISIUIS

LU]

'SL

“Sopepnua

sep

2

sogíio

sop

pariuaIsas

EInsIão]

9p

ogia

ap

souejd

sou

2SEQ

LOS

“OUUHU

OU

“[EJM|ND

2
je

judiquur

“|eidOS

“PINIQUODO

SDOS

UIP

SENS

LO

“OPSeIENUOS

ap

ossadoud

op

sede

seu

opeasgo

pros

poxgumsns

ojuuisosuasap

op

oidpuud

O

|$

“SO

[209

OPS

sayj

onb

soe

à

apepijeuorsodoid

ep

“opepiannoduos

ep

opepiqeozes

ep

“osnolgo

ojuatuespnf

OP

“ONOJDOALOS

OjutUNNSUI

OP

OBÍB|NÍUIA

BP

“JIAPIIDISAS

OJUMUHAJOAUISIP

OP

“RAMBISTUILU

3

apepigoid

vp

cepuzpia

ep

opepoiqud

ep

of

ep

PePI

ou

ep

|

vp

opepipdo,

ep

soidpund

sor

opruonipuoo

2

eomuonap

eunos

eu

corad

O

ot

My



EE

e

tt

te

é

e

ei

a

mm

e

e

e

mm

mea

em

em

—-—

a
f

|

f

ss

a

;

u
Aa

NY

()

|

º
*=-

3

%

put

pu

>

visa

UE

OU

SEPLD|

SIPEPEHIO

SEP

SIDABY

NO

SUA

SO]

ovepidepip

no

3

a

JA

So

y

»
outue

emo

TERA

budoide

“orasap

“jeruouned

ppsod

ofasua

amb

“esodqno

no

esojop

“orssito

ie

rouba

MEI

OP

OLSIj

ESEI

AND

pAneaIStUNUpE

apepigoadus

9p

Ore

munsUO)

|
MN

atm

1

ouadsas

v

imeISo

(PADPASIUNUPY

Opepigoiduw

Op

127)

T66L

PP

6TH'8

IN

PeP

Ol

OZIuE

OP

À

OSDUI

O

UNssONnO

001

(Io

oze

GEO]

OUE

“MUOZLOH

OPEL

“UMIC

BIOUPS|

ADIA

-

PQUA

OLISAL)

A

OPÍBIENUO

S
DP

LINHO"

SPIAMP

saodpIeIUOS

2

52052

ND1]

4

wo

sodoid

ap

esimbsad

10d

|sayp..d

 peprgr

sos

sou

ap

onaja

O

del

é

Ligo

o

eavd

treme

anb

wo

SEIUPISUNDO

SED

SMuaTe

vias

—

vso1daugos

no

apepiiqubaxaw

—

sasmodry

se

seque

tj

(emp

ovápIenuOS

Ep

08s2701d

ou

soproneid

soje

so

nodgues

no

ojuatuupadod

o

notojouoy

onb

apepuome

e
>

ogdend

'

ap

ogssiuloS

ep

sojuestojur

so

“ouDoBaid

O

"sodaid

ap

esinbsad

e

noziqpos

onb

0)

sayuade

sassap

E

apepipqesuodsas

e
iene

Waquivi

OLÍBIENUOS

BP

SOISNS

SO

AIGOI

OpRIBIOS

O

ap

apepiiqissodun

ep

ouzer

wo

ojlgo

op

orônaoxaut

w

djnsa

onb

ap

jpambaxour

euajo

op

opdenoor

y

ssap

um

Bpeo

9p

empuos

v

sexepinde

OMPSSIDU

sodaud

ap

esinbsad

ejad

parsuodsa

0
2

emp

ovdejentoo

Ep

ossad01d

op

soje

sop

opdp>tpnes

vjad

aumaduios

sonadns

apepuoime

E

LOS

124090

apod

ousa

()

'sodo1d

op

esmbsad

e

noziqeor

anb

ojufe

O

woo

qjuuenepios

“opepipqusuodsar

Er

so-pnolns

“ajumaduios

apepuome

epd

ONO

ojuaunposo

1d

op

orsrdo

orou

ep

epindos

“ordeno

Op

oessuuos

no

onoo7asd

ojad

03a1daigos

wo?

ejsodoid

ap

ovôrindr“MOC

ONPPNSIY

SQUUPIN

2

JO1UNF

BISA

Sao

|
ASS

Sp

BULMNOP

PP

Opeipesso!

maq

2tU1OjUOD

“OPÍBIDI]

BP

1ojouwold

opR1O

Op

Sojuaie

so

agos

Muduipeidour

jedas

SO

SIBY

AP

PINSI

2

Apepruopi

vpd

apepiqesuodsoa

v

voipunf

asieue

v

sopnouqns

sossoooud

sou

seprzipro

sosaud

ap

sogópipear

sep

ogdenbape

e

IPIfPAR

EIPÁ

sejudue

Lap

OWSSU

NO

opezipeiadsa

ojutuoquoo

“jedo|

pIUgIadiOS

Wap

O2U

PIPUNÇ

BHO]NSUO)

VISAP

SOIquID

SO

onb

os-osuj

“asdios

oo)

“soprjuasaide

saojea

sop

apepiiqisneid

e
ojuenb

OpSPomDA

Pv

MUBIENTOS

Apepuome

ep

aprpigesuodsor

puajur

Op

2
anb

as-mudipes

'66

SIPUDP

SOP

SAURdaLSIp

MudUepriseuop

sojanbe

sopin[oxo

LIDOS

DE

opuapod

'so24d

op

eyjtur|d

v

tosoduio?

v

sojde

QJUDLUPANAJO

SOJALIHIO

SO

DIJOS

OjudUNUIDISIP

O

ORBIO

OP

paudiuno

anb

erouew

ap

'sepemojo

sesinbsod

sep

soprynsos

so

19101SIp

Wapod

siaamboxaur

MUMUNUIPIAS

NO

SOPROZEHESIp

SHO[PA

SIBNIUIAS

anb

oputiapisuoo

“seysodoId

sep

soda1d

so

anus

pruqnuuOo

vp

erouguodu

p

vIrd

ORTHIO

OP

JEMOJP

DMAJE

UIOQ

DP

|
109]

NOS

OP

OUIOI

(DO

“ogdpNDI

EP

Ojalgo

O

wo?

[PIdOS

Apepifeuij

ENS

Ep

apepipiqueduos

“apeprouopr

“esaidivo

ep

og3panuapt)

jrusoy

oypodse

nas

gos

seuade

ogu

“ejsodoJd

epeo

ap

ppnop

asieue

E

jaapsuodso!

or

opuaqeo

“some

sou

sesoJduo

sep

sojuatuvrõio

op

ovdexour

sojduns

p

wotunso!

as

ogu

sodo1d

op

esinbsad

E

SAUIMUIUOS

sepuodipp

se

anb

aopIsap

eIsu|

86

epefowje

ogóisinbe

e
opóepos

wa

sopesmbsod

soJoJd

SOp

apepipopiy

v

seasasald

ap

wi

É

“OjÍgo

op

sagdea

jradsa

se

ajudiPiexo

OpuripisuOS

“PIDUQIIJOY

PP

OUID]

op

soppou

sou

ap

os

einsuoo

pey

anb

esvd

aquae

às

onb

aupuodun

=|

(ND

OP

OUPUMA

OP

QLOTIGITE

q
9

600T/€99

aU

sogpivay

so

1DQUsIp

“opnuas

assaN)

opôrmDI|

Ap

0ssa701d

op

son?

sou

vpejunf

os

esinbsad

E

Opudadp

(ND.

Op

Bueuzo

AOLOC

TS

LM

9

OUPUDIA

OP

SOQUIE

“OLOT/GIT

E
SU

"SONTIOSO

o

SORPIOIV)

sojuauird1o

SP

“Souau

or

“OP

ogduago

e

joaldixa

opuos

“operou

ou

sopronvid

sodoid

sop

vinsuo?

e
J9paooud

PIIAIp

ORTIO

O

“PULO

ESSIC]

Lo

“LOOT

AP

“88P

LI

o
17

RP

“pg

UM

ou

sepespenbuo

seanesadoo)

se

9
S|NT

IP

$ES'8

ol

OA

OP

9
UR

Op

sou)

sou

“quod

ouanbad

op

sesoiduio

à

sesoJdwao

iu

Sep

BaIsnpoxo

ogsedi

ed

op

opdeno!|

v
1opodoid

as

op

OU

NO

APEPISSOIIU

PP

OBÍPIJHDA

E

BIPÁ

[PIDUASSA

9

[ENIENUOS

JOJPA

OP

PANBUINSA

POLOS

E
anb

“struopyd

"96

“o3vd

198

é
ojsnf

Jo|pA

O

“auatupprwxosde

sous

opad

“rejeisuoo

eyusad

onb

aqua

pns

091U9M

ojuduwrspquuo

UIOS

OPÍPIENUOD

PLN

IP

BIQUDIMJDI

AP

JOJEA

O

JEXIF

AP

IPEPISSIIOU

E

IELIJE

Op

JExIOp

apod

as

ogu

“oje

op

ponvid

v
sed

patssod

eáurindos

op

owixPur

O

apepuomy

ipuorIodoId

2A%p

pANjnsuoS

ogduny

é
amb

opuripisuo)

“6

(ossou

ojuz)

,

ope

ap

esinbsad

ejdur

9p

Opipo921d

pros

sodad

ap

onsidar

O
51

9

(1)

sodo1d

ap

onstdos

Ap

ELIDISIS

Ap

S2APIE

SEpesSOd0Ld

198

-

|]

(1)

ops

adp

“paissod

anb

a1duos

'seiduio?

sy

s|

uy

muinãas

O

BUIuLIDAP

“C661

AP

'999'8

1]

e
epury

r6

“esodsap

ap

paneuInso

eyjue(d

-

HH(o)

“OUUTUTIEE

OU

“SOjuILUNDOp

sojundoas

so

mo

opransu!

BJS

“PITIQNI|

PULO)

EU

“opitaid

o”

OAnEpI

0ssM0Id

O)

58

MUY

a

“opeosou

ap

oSa1d

O

US

pior

ap

'seupur|d

wo

opensnomap

ovsrio

Ep

ojlgo

op

operunsa

1ofea

0
7

a

()

sagápuuojur

sajumdas

se

1105

“ojfgo

op

vãanuo

ap

saoMpuos

sep

>

sopropaquiso

apepipeab

>

oquaduiasop

ap

sooiped

sop

amued

v

eojqud

ogdenstunupe

vjad

oisn>

op

ovsemene

e

umesequia

amb

sojuauapo

so

(e

MUDO

BINp

anb

“saueuiun

pad

so1u99)

SOPmIS?

SOU

ISEQ

LOS

OPEIOQUI

OJIDUINIOP

=

PIDUDIIJDI

PP

OND

=

|X(o

aS-LHAPISUOD

"012199]

DIS2U

ONSOdSIP

OP

SuIj

EILA

9£

MY

ANO

PQLISA

“6

[OT

IP

PTO

OI

o
MMC

O

€6

(ossou

opur)

“sIANEdOdU!

NO

SIULOjUODSAp

sejsodosd

sep

ovôeo

sSEj9S9p

E

as-opus1ouwod

“oquaturiipnf

op

Pe

EU

SOpensidos

MUMUEPINp

JS

OBINA

sienb

so

"sodaud

op

ouIstãas

Ap

PUIISIS

Op

SIPISUOS

so

wWOS

epure

no

“Qjuajaduoo

jeito

ori

10d

SOPEXIj

NO

OpESUI

OU

SIÍMOS

so324d

so

1109

fi

1

“SPO

O

ANHIOJUOS

“9

[epa

Op

so

109

d
epeo

op

apep

WuOS

EP

OBSEIPUDA

-

A]|

soqu>unpaso1d

sajuinãos

sop

pru

A

rsqo

ud

ppegjnfo

epessodod

pus

opdend|

V
Ep

UV

661

9P“999'8

ot!

197]

BP

Eh

UE

O

DOdsIC]

To

[PABMODL

OWIIXEUI

JO|BA

O

LI

IOU

OPUpOd

“IWEHDI

OP

OPISTIO

BU

SNUBHDI

sesdJduia

Sep

S9dUP|

no

sejsodoJd

svp

apepiquiode

no

apepiqboxa

ep

asipur

pu

onoturied

otoo

opórid!|

PrUN

Pp

sepoosrd

sep

[erudsapor

JOjPA

Op

OBSUAJe

E

Jen|Iqissod

“odio

owsaw

oe

3

egoud

à

quaredsurm

puIos

9p

OPÍBIENUOS

PP

SOJSNI

Ap

BANPLINSO

epenbape

e

seiidoid

vied

[piDUIsso

9

Opr>UI

DP

JOJBA

OU

ISPG

IO

PIUQPI

9

vjdur

esimbsad

y

l6

o321q

Ap

esmbsad

“PaDsuDisa

f

A

CCOC

OCH

k

OI

Op

oumesiojui

anvd

opus

“OspI

9159

“onb

“sessodoad

no

sags1Dap

“SagSpuOju!

“SINA

HPÁ

SMMOLDIUL

AP

SOJUMBPUN

LOS

BIDUEPIODUOS

ap

ogSeIe

pop

wo

mmsisuoo

opuapod

“auaniduoo

2

pIvp

“unoijdxa

128

249p

opdeAnow

Yo

9

Os

My

6061

AP“F8L6

UI

|
Rp'çIS

OS

UE

Op

Bunos

eu

aisuoo

opdeanorw

v
anb

epure

“audios

apepuome

ppod

ajuatuvpranow

opeaoJde

19

PIA9p

OJuUMUNDOP

[B|

OlIUO?

OP

OBÔNIIXO

Ep

ozuud

o
2

“ouauwndos

>

eifoIeaso

E

“sopojtu

sop

ogdmuipap

E

“operou

ou

sopronvid

sodoud

so

opuriapisuo?

“oisn3

op

opdpIpPAR

V

Opdpj

to

OPNDIGOS

“IPUNUHDIG

OMNI

|
OPMIS:]

OU

OU2LUPPUN|

UIOD

“OLÍBIRIJUOD

BP

APEPIfIQUA

TP

ipindosse

RIRd

SOLIPSSIIU

SOU)

SODLUDj9

SO

9

SOPÍPULOJUL

SP

JJU0D

PAP

ANb

OMDUNDOP

O

9

POUPA

OP

OIL

O

68

aqua

jaduioo

apepuomne

ep

opôcaoude

€
LO?

EIIUQIIjd

Op

OLA

(€9

1)

ppudumo

107

epuodixo

pr)

“oseo

ajuasard

on

(odugnajo

opdod)

610T

AP

“PTO

OL

o

ONA

OP

“HH

DU

EL

IA

DULCE

SUE

O

O00T

PP'SSS

E
al!

OWA

OP

A

QUI

IT

UP

op

erugiixo

vp

a11099p

QjuModuoS

apepuome

pjd

BpRuIsse

AJUMUBpiAdp

OSLO

BP

PINLIMGL

vard

ogôpzuome

y

"88

OBSPIDI

EP

BINMIOQE

vIPd

OpdeZUONY
apepipeutp

psso

pIrd

sonaqe

aquatuppiodsa

sodido)

wa

sopesijpur

0g1s

SEpexour

semunu

sep

soixo

so

anb

ap

BAJESSOL

E

LO3

MUDA

OSEI

OP

99J

12

“ODPUNÍ

QUaWBU9PIO

OP

SIJULISUOS

SIQÍPUILMP

SEP

PIE

SIQÍPIPISUOS

SEPIIM

OPIIS

“UIISSY

L8

expunf

ogsrsaprueu

qquasad

e

10119)s0d

“ounodo

quam

ua

OjUDUIpId0Jd

OP

RUIDJXO

9SBJ

E

SIJUQUINDUOD

spIUpBIXO

SIPUIOP

SP

JEMASGO

JOpeNSIUILUPY

Ov

aqua

anb

Ojo

opuas

“ogdosd

op

eugreredosd

asej

vp

opônusui

E

SONPSSIDU

“E66|

DP

“999'$

q
197

PP

TOOT

PP

“OTSOL

aU

1971

EP

seio

se

U1OD

soprânfuoo

“6

LOT/PTO

OL

U

OA

à

CLOTITOS

LU

O1NDAÇ]

SOU

SONSIAdId

SONSINDOI

SOP

OUDLUIPUME

OP

OLÍBIJIA

E

as-pssed

“undos

y

"98

OSSADO

Ad

OA

OVÍMALSNI

VA

ASNIVNYV

(OSSPZ6ES/PI/xopur

perojumop

add

1q

n03

NBr

mms

/p

dy)

SIARIUDISS

SIQÍLIIIT

AP

[EUGEN

PINS)

OU

BISUOD

OLIOD

“QUENI

BP

POIPUNE

OBÍENIGLY

E

BpRUNSIP

OLÃOS

BU

“JENP|

OU

ONO?

PIDUPIIJIY

P
OUMD,

OU

OUT)

“Bpiaop

opuenb

“prupdIxo

E

JEISUOD

OPUDZE]

“OLU

NO

[PARIIJdE

9
[LIP9

MUDA

ONSEPEO

OP

vrugiixo

e
as

Jejndiso



owndio

opdenbopr

v

digos

opdciepop

e

ppexour

elas

anb

eied

aeuope

taquivi

ogro

eli

g

E661

9P

“9998

ot!

IN]

BP

SC

9
E

SOBIuP

O

“TO6T

td
[01

08142

O

aodsip

awojuos

“jezoj

ovdisodui

eum

>

esodsap

ep

ponuguod

euodojro

ep

a

pontuuridosd

So

ISSEp

PP

opSP>pur

PANIadSA

P

UOd

pupuouirdio

apepiquodsip

ap

ogóripop

v

Til

SOUBJUILIPÕIO

SOSINID

IP

OBSIADIA

TENS

EIDO

O
DUOIUSUT

ONIOS
OUSENSTUNTP

ES

JUas:

E

SS

SP

UNO,

SINA

ISS

ASP

SN

DNIT

DP

OSDIU

DP

OfiSiNTO

oa

DUTO

OPDSUDID

>
ODSDIDI

PP

SM

IOUDUI

O

Mb

Tao

SOSD:

“WI

OpITIS

QoS

Oj-NUPIU

NO

OJ-PS|NAIP

Pp

OSP9

O

PDS

DS

“MUDLIPSOPEPINO

“PILAR

ogmo

or

a1dtuno

“|[PABJIDIL

OLIXPUI

JOJBA

O

NO

OPPLUNSI

JOJPA

O

OPIULJp

9

opeinde

zoa

pum

“opuos

wissy

"QU

OUOJBIO

ANUOD

OJUDunAStH

OP

MUMUELOjETLIGO

PIRISUOS

OJUODSAp

Op

OpSpoIde

RIR

BIDUDIDjAS

DP

JOJRA

O

NO

|PABHI

OUINBUE

JOJEA

O

“OpRUINISO

DS-DUÃO]

MUOISIP

AO

JO[PA

O

“OjUODSIp

JOE

Ojad

ojuouie3|nf

op

ond

O

opriope

104

anb

wo

sasajpdiy

SEN

5€

5

sejsodosd

sep

ovótioqe|?

E

SELIPSSIIU

sogdpunojur

step

sep

>

soanemuend

sop

ouduriyprop

op

ovseijnap

ep

ozinfaad

us

“S9IUP|

PP

OIAUD

op

OJUILUIB

III

O

sode

IJUDUPJE

po

a

seuade

osuqud

opeuio)

pus

opdpienuos

E

EIRM

[DABIDDP

OUNXEUI

JOfeA

O

NO

OPELINSO

JOJpA

O

ndea

ou

oisodsip

op

sum

eIBd

st

$

TIOT

AP

ONU

DP

O]

IP

PTL

Lot

OPA

op

OT

Me

OU

2

[OT

IP

OqUDAOU

DP

S|IPLTST

MIT

EPoL

ME

OPS

$
ou

opejuomuepuny

VIAS

OPÍEIENUOS

E

RIBÁ

[DABNIDL

OUIXPIU

JOJBA

OP

NO

OPRUMISS

JOJEA

OP

OSOJNTIS

IMBIPI

O
5]

É

OULIDJUE

D

OUIDIXD

JONHOS

ap

soviio

sor

ajua

ma

uouetod

2

EAISN|IXO

OpeZIjqruOdsIp

pus

2

OsOjtdis

Jnpiro

esinssod

jenpo

op

ouauiessasdxo

Jejsuoo

ogu

2S

“OgÍEIENUOS

E

BABÁ

[PABNDDE

OUNXPII

JOJBA

O

NO

OpBUNISO

JOJBA

O

S|

MV

“JPABNOIL

OUIIXEUI

JOJEA

O
NO

opeunso

Jojva

O

“ogu

no

JLTjnaip

as

ap

pepipigissod

e

sejndnso

v

nossed

“6L0T

AP

PTO

OL

ol!

ONDA

O

601

[PARNDDL

OUIXPUI

JOJPA

DO

OPRWNSO

JOJBA

OP

OvÍBT|NAIC]

opópnsturupy

vp

oque

ou

ajuoupeme

sopeoncid

sodad

so

major

op

oumut

too

epure

-sodoud

ap

esinbsad

ep

ogdisoduos

ap

Sul)

BIRd

“SApepISSadoU

SENS

SE

JOPUDP

Ap

SIQÍIPUOD

WO

“OGIA

WA

BPUIE

9

'SONUQNI

SELIDISIS

SOU

BPRISPPRO

sod21]

OP

OnStÃoy

OP

BIV

DISIXI

OgU

DS

anbijuda

Quem]

Opepiuí)

€
onb

|Dapyjasuode

2
“tj

10d

801

"ELOT

APTOS

UOL

OP

IS

“6

UD

Opad

opumusod

owos

“opmauos

op

no

sososd

op

osIstõos

2p

DID

Dp

DpUZBIa

Pp

O204d

O

Opos

2HDANP

OO]

ojuowipazosd

ou

opuofo

ojuoosop

op

jpnuazsod

o

pap!

jonb

o

o4gos

“Djaqui

Du

ojuojsixo

ouxoad

suma

[Doo]

op

no

ojuounoausof

oanafo

2p

9popiDoo

p

aruosofos

(ML

OP

91

ongns

ouusofuos

'nnjjodso

apopivoop

o

opojsod

o

D

Dand

UNV

vjad

sopusinhsod

sososd

soayadsos

sop

njoqui)

oppasou

op

ojppu

0524d

0
498

249p

OjuMIIUIO[

Op

JOJDA

o

nb

aDasosgo

2junjsOdUL

9

DIDUPAIJIA

OWUOS

ANY

DP

DJAGPID

DPP=Ipun

DIA

PWI)

OWIIUNIIUIO|

IP

OYENUOS

OP

eIUQHIA

E

po)

aJuBInp

9

OBdPIDI|

EU

BIDUQIIpD

ap

SOS

OU1O9

SOpezi|un

195

tapod

“eorjqud

2)
ap

sopeiop

anb

z94

“a

epeziperoodsa

eiprtu

wo

epeoijqnd

esmbsad

e

wopeambo

piopejnõas

vruade

epuojos

ep

sopngo

Soprp

so

“PRUOUOXA

PP

OUMSIUIA

op

“OTOT

PP

o1sode

ap

ç
ap

“EL

'U

PANBILION

OpônNSU]

EU

OgÍBMIS

Essa

esed

poippoadsa

ogádo

rum

eisIxo

OgU

pIOquIS

OunjAL

OPPpIoRIDA

Ap

opdunsoId

woa

“ogdrjoo

ap

pdeiu

or

ajpambo

sagdpunojui

Sessap

epejunfe

“urisad

LO!

“Speprome

VISUSODENOIUE

SIUSTOESSSIÁSS

ISIS

(EZT

EO!

TIO)

PURA

OPIPAJE

O

UNOS

OTUNÁTOS

TIS

“OPUSASP

“TLIOLI

seYjos

[TOS

SOS
à

SINOSO061

641

SPYJOf

spU

sppriunt

wnioj

sosud

op

psnbsod

pjonbp

spatppas

spuispd

spanoadsas

sp

2
g/|
eo

eu

oprunf

10

“OgSIDA

PLUN|N

ENS

WD

*,SOdI1A

ap

oanpIvdwo)

PÁRA,

OANIIÁSI!

O

AUNOJUOD

"SIOPINILHOJ

SOSIDAP

AUS

SIQÍRLIPA

SE

2

OU

OISNI

Op

OpSPIJBAR

e

wojruad

anb

soanotuome

sioansnquioo

rird

soproneid

sodaid

or

OMMPPI

ANV

-

OMONI

OP

[UOIBN

pougdy

epod

sepezipeos

sodoud

op

sesinbsad

se

some

sou

moquiv)

LPISUO)

()6/

62/

spujof

sou

sppojunt

wnsof

sodaad

op

psinbsod

pjonhp

spamppos

sputspd

spanodsas

sb

2

gif

Púyjof

pu

oprmunt

of

'opstoa

pumpr

pas

ua

SON

Ap

OAMDIDdUO,

)

pdbyy,

OANIIÁSM

O

OJUILINIOP

OU

EISUOS

QULOJUOD

“SD4OPIIIUIOJ

SOSIDAIP

MNUD

SAGÍBUPA

SE

D

Oo

OJSN9

OP

ogôPIjpAr

e

wojuuad

onb

“sodaud

ap

ogro?

ap

pdeiw

oanoadsar

o
à

sesimbsad

se

some

sou

teISUO))

“sodo1d

op

esimbsad

nozipeos

ORBIO

O

“DUIPIDO

O

PIRÁ

PIDUQUIJAI

AP

JOJPA

AP

OLÍUMGO

9

OPÍPIENUOD

PP

OISNI

O

JEDIJUDA

IP

OUMUI

WO)

“901

“DLL

DINd

OU

JOUIjUi

JO|ea

uid

meajnsos

epezipeos

sodo1d

op

esmbsad

E
9S

DAJes

“DL

LON

-

DLL

?P

UM

Pp

PAO)

9p

OLUIXETA

is emesemmm
Í

|

052]

O

OUNNBIU

ONDUBILA

OLD

JBZIJUM

OBIDAIP

JEITIÇ]

OUIDAOL)

D

ORISAL

ORSPZNRIDOINQIIC]

>p

jeiddS:|

BLBJDIDAS

BP

[BIRIC]

OUIDAOD

PP

EURIDIDAS

EjDd

sopeonqua

'sepezimmoipeg

soodipuo

e

S

epi

a

DP

SH

peSq

P

PEd

SIVMPUO,

wo

DI]

Ap

sagânioS

ap

sozojee

)
sou

sajurisuo?

suom

ap

sosaud

ap

seaneumsa

sy

.g

UY

o8

UP

OU

VISIADIÁ

PITOI

E

AJA

“SUIQ

SOSSA

PARA]

PILUOUOD:|

BP

OLIMSIUHA

Ojd

sope3jnaip

DJ

2p

saginços

op

sodojtir)

sou

sopros

sodaJd

snas

wryuo

anb

sapanbe

ogisa

SOpeiDt

SUN

SO

MUDAS

ALDI|LIDA

ORHIO

OP

ojodutoo

“ossip

siPuIdÇ]

“sol

101898

opad

epeosusnl

judeu

jd

ps

aNop

esimbsod

ep

ogdezipeos

oru

y

-epezipeos

sos

spnd

ep

opuznb

einsuoo

e

seziqnn

ap

JEXIp

PIPA

1OJSIF

OP

Apepoueuoruosip

LI

Ogu

1921p

7]

Saepuuis

sagórsmbe

opemajo

tequa

anb

sapepmua

no

sogõio

wunsixo

opuvab

euqiedugo

2
einsuoo

e
onb

op

opnuas

ou

opejosdidui

sos

249p

(g|

“ME

Op

ndeo

op

ajueisuoo)

osissod

onb

aidiuas,,

ota)

O

“oprindassog

IT

andas

0L107)

'SIPIDUMAJDI

SSOJPA

SASSAp

OpdEZun

E

paIssod

SUDLU|BUMEUI

10]

DS

IPPPILBUOILOSIP

E

WITIPU

EP

ORU

“Co61

PP

9998

UIT

PSI

ue

opod

epezqun

*,josissod

anh

aiduas,

opssasdxo

£
anb

294

“1ojsaB

op

opdriugo

9
'SOÍD1|

PP

[UIP

OP

PIJNSUOS

PU

DUMUPIISPA

MSISUOS

onb

"son

qnd

sopíio

sonno

10d

sopeoneid

sodad

ap

ogdezinn

2
anb

nopuduo

oupuaa-9

|OTISTE

U

NIL

O2PIOIV

O

rol

“saquad91

seo

qnd

sagórienuoo

ap

sodasd

sop

opdpI

DA

Pd

1g/noF

ouawrfoue|d'soso1dappoured

du

oJtuQNa|>

0Sapua

ou

paruodsip

“S0dd14

AP

pure

OP

BJjNSUO)

P

eZUOUId

DAP

ORBIO

O

onb

as-dÁAasgO

£01

inde>

op

Aj

ostou

o
een

onb

op

ogdeuoros

E

eIsodsas

outoo

seisodoid

tuririAua

Opu

à

sopeinsuo?

tv1oj

Anb

SMOPpIu10j

Ap

OvdEpI

Ep

'juopuodsanos

ogórentos

vp

some

sou

onsidas

-

[|

OESSILUZ

IP

BJep

(p

2

“OJPJUOD

Ap

QuOjaal

2
032

puo

(2

“muauodosd

op

fan)

-

BMPUNE

POSSIA

IP

[PUOIDEN

ONSLPe)

OP

NO

Jd)

-

BMSL]

BOSSA

IP

ONSEPR)

OP

OrtUNU

(q

“|eO)

2

OUBUN

JOJRA

“Op

Op

ogSusap

(?

“oununu

ou

“Opus

“sigunoy

sejsodosd

ap

ogduago

-

||
“ope

Jas

e

ojafgo

op

apepixajdiuoo

v
wo>

jasneduoo

10pa22t10]

08

Opuajuoo

eisodsas

op

ozeid

-|

OPEASGO

JOS

BI3ADP

“AJ

OSIDUI

OP

SOU]

SOU

“SIOPILOJ

SO

103

BpeZIfpas

10J

sOSo1d

ap

esimbsod

e

opurno)

st
S

“11

9|
SOs1UI

Sou

sopropaquisa

sonaupied

so

sopezuoud

198

OBAMA

515

“OUQIPIOAUOS

OqUatUna)SUL

OP

ORSET|NMP

IP

BIZP

Ep

ErUopadojur

ap

Sosa

(Sis)

9
DP

Ap

Ojemojur

ou

sopipusdiduoo

urfoiso

SOprspistOD

sojuudio

so

anb

apsap

“ogieios

op

jpuoj

ORSENIIOS

jump

'saopasstuoy

wios

psp

esimbsad

-

aj

nO

:0SS29P

Pp

R4ON

9
EXP

E

Opudjuos

“ONOJBIOAUOD

OJUdUNASUL

OP

OLÍLH|NAIP

OP

BIRP

EP

BIU9pINMUr

Op

sasauw

(SOS)

9
9
PP

ojeasur

ou

sopipussduioo

2

esimbsad

vp

omatuow

ou

sopezipeme

onb

2psop

“oqder

ormuuiop

2p

no

sopeziperadsa

soduonaja

sons

ap

“epeziperadso

eiprur

tua

epeogqud

esimbsod

ap

sopep

-

1]

“OLQUIO

AUOD

OJUDLUMASUI

OP

OBSBT|NAIP

AP

RIP

E

1OLDIUP

OE

(tum)

|
DB

Ap

OpoLad

ou

sepeuuty

'SOM|qud

sajua

somno

ap

Sejnuis

sagóerentos

>

sogdismbe

-

|

“ONOIPIOAUOS

Oqudumnst

OP

ORSET|nAp

9p

EIep

e
JOUDjuP

OUP

(UM)

|ME

DP

Oponad

ou

sepruuty

sagóeie

nos

no

sagóismbe

E

as-tmr

jar

sagórioo

se

onb

apsap

“sosoudapputed

1qao

omugna|

0doupua

ou

parodsip

"SOS

Pp

Puta

-|

ogU

nO

EpeUIQquiOS

BULIO)

Ap

sope

doido

"sogtugaed

sojundas

sop

ovdezi|no

E

MueIpom

Epezieos

pros

[ridT

tuo

soSiAS

Ap

opÍmENuOS

à

ogdismbe

e
paed

OLONNDI|

OSS

1
uu

op

0324d

op

ovô

p

ap

sui

esed

sodo1d

ap

esinbsod

y
og

My

andas

ouIOd

"SUR

nas

ou

Oprui|dioSIp

QULIOJUOd

SOPEAJISgO

219

P

'SOM1jpodsa

|

sonaturied,,

nodojogeisa

anb

“PrLOUOI:]

EP

OUDISIUNA

OP

“OCOT

Ap

oIsode

op

ç
ap

“gg

'U

PANPILION

OBÍNNSU]

Vjod

sopimnsur

“JLIDZ

WD

SOSIAAS

IP

OPÍPIRINUOS

9
sUIq

Ip

opdisinbe

vird

sodod

ap

esinbsod,

EU

SOPEAASO

UIDIDS

P

SOjuaunpodod

so

1eIeISAp

asdiuno

“ossIp

w|y

“Ol

VIBISO

OP

PILIQUODO

DP

SIjUD11099p

SO4ULT

SIDA

ISSOd

SO

to|duiojuoo

sojuaurdio

so

onb

erourur

op

“odo1d

ap

esinbsad

pp

opdezippos

eu

ojlgo

op

euixgur

>

prum

sapepnuenb

se

woquiey

seprspisuoo

uefas

anb

onpssou

2
'sodo1

Ap

ONSIBOY

AP

BIV

Ap

OpÍeuio

E

opeunsop

ogõod

ap

emen

as

anb

“epuir

“opursopisuo))

tol

“Ope>suu

ap

ou

sondas

0521d

10d

0514128

NO

Dq

Op

ogdeIo]

no

pInunad

“ogóisinbe

e

1em|ory

no

auuod

—
À



VIDUDIDJDL

AP

OLD

OP

9

[ENP2

OP

PINUMUU

E

UIOI

LINQUIRA

DPEPILNO

JO

(UI

JVIS?

OPUIADP

q

ODM

OU

SONSIADIU

OpISD

SONDA

Ap

OnStão!

Ap

PI

Ep

emmutui

Cp

sousindas

sO)

VI

sOSMA

AP

ONSITIY

PP

IV

PO

cpa

RS

E

E

ETU

Fer

wonãas

as

anb

sogãpassqo

se

sore

juode

jent

ejod

ogzes

“sajuounsad

seiupixo

se

Sepol

P

apuMe

opu

[epa

op

enumu

v

“ospo

ajuasald

ON

“SI

€661

PP

999'8

2
EP

OP

UE

O

(ANS)

CLOT

IP

TOS

L
o

OMIAQ

OP

56

UR

COMUNA

ORBA)

G10T

AP

“HTO

OL

ot!

OMC

OP

AL?

=
aui

"pj

MP

OU

SOjStAdId

SAjanbe

OBS

[EHpo

OP

EINUIU

BU

SOPRAIISGO

UIDIIS

E

SOJUIWD|9

9

sousinbas

sO

0€I

epa

SOS

SO,

OD

SO.

po

ramIP

7

TODA

TSH

hp

onaDrao

Pr
Sis/AT

SONHOU

"ET

io

“PIA

DOT

OPUS

OD

F

ar
5"

vOPDSIU

Op

SOS,

SOTO)

CANO

Dl,

DISOJOPOTU,

PPOIT

DP

PSP

pa
J

FOSSO

“ORISSND

IS

SUE

53
ou

A

dh

ii
-
A

SUSIT

Op

vas

S

PU
SST

SORTSSST

SO

SPPSITPESEOmos

“onb

SRA

god
*
ie
op

L9

ag

minto

sou

-susodixa

serão

opor

sp

Jejotuol

as

guapod

anb

“PanmINSqns

otdepos

eum

ap

opdopr

E

SOtEpUdUIOD

“ANV

CP

epqei

vd

soprrenuoo

sodold

sop

jeueiuas

ogóanoo

eIsIAdId

10

“il

OP

€]

UH

ON

“et

“opnaquoo

nas

d1908

1928

?

sagden

asgo

seonod

sotuas

jenb

vjod

ogzei

“sajuaunad

sipão|

SAQÍuIsad

SE

OpuIpuoje

“seLIpSSIDU

sags1AdId

SP

J9jU0D

9912

aja

“opnsisse

ogB10

oudord

Or

“PIDUPISUI

BLUNN

WD

Pe

OpSBI[PAL

BÍNI

“0MUIM

MJUMUBWDNXS

OJUMLUNIOP

IP

JEJeM

DS

Pp

sesady

 FPPPHOMP

Dpd

oppaoid!

TOS

OPUSP

(IC

nlt

s4/)

opoxoun

10f

DIUQLIOY

OP

OUAD

O

"SOMP

SOp

ootpradsa

oseI

ON

stl

É

(ouQna|o

ogBo1d)

610%

AP

“PTO

OI

o
MDAC

OP

“||

SOUL

“Pp

2
8

BOLO

IX

QUI

SE

HE

A

OOOT

OP

SEG

E

ot

OM

Op

|
OUL

“IT

uv

O

||
OUrc,g

ue

Ou

sojuosap

sonsinba!

so

PIPA

JRJUDj?

DAP

ORÍIO

O

“OpdrIOQLI

PAS

LJ

LTI

jemenuoo

ogônaaxo

P
à

opóvienuoo

[putp

oj

“Qquauiessado

1d

nas

“Lupa?

OU

ogdedionird

vsed

sonsinhos

so

“orlgo

op

ojuaturypeop

op

woje

ejduajuoo

anb

(607

IP

“PTO

OL

o!

O1NDIC]

OP

IX

DU

“€

UP)

SSPUNUIPIA

SOM1UIM

SOPMISA

SOU

ISLA

UIOD

OPRIOQLID

OWDUNIOP,.

O

9

BIDUMAJM

IP

OU

O

oc

BIDUDIJY

PP

OULID]

asippur

ens

op

odio)

oe

semurtu

seu

sogdridepr

ap

sagdepuatodo!

seno)

uvas

anb

paIssod

à

“soodezipeme

2

sojuaturodta

pude

sojuanbouj

wo

pod

anb

o

“odtupuip

0ssad01d

un

E

sonafns

oriso

sojopoui

so

anb

294

eum

“OSSIp

WIZ]

V

Szl

“ojpjouoo

osvo

or

opdenbopr

ens

P

pIrd

sejnumu

seu

SOLPSSOU

UDI9ZI|

AS

nb

sotNaS2

NO

sagdridepe

stemudaa

e

ojuenb

ejomea

op

sepipou

se

J2LuO)

PIIAdp

ppapsuodso!

10jso8

o
anb

sotwmapessos

“ojalgo

epeo

op

sapepurijnoad

sioaissod

se

as-opuriopisuos

>

“OJLQUOR

JOJpIRo

NAS

O

OPEP

“BIALPO|,

“pl

H-ILA

OXIUY

OP

€
UDN

OP

SMULISUOZ

SIZUNIP

SE

SPPEMISÇO

195

OBA

OJUQBIDUApa

AP

PUIJSIS

Op

Ora

10d

sodiaas

ap

ogheisad

ap

OpSBIENUOS

BP

OSEI

ON

57

SOJNE

SOR

SE-OPUENIUE

“SEADRIASDE

SEPIAIp

SE

42)

12

49p

"SDodpID

|

uv

sop-rzaqun

no

qadea

o

eres

anb

op

soppotw

so

sezinm

ova

aprpnva

no

ogBIo

O

Opurno

44

É

saques

anb

ou

“OB)SDL)

9

OMIDLA

[DA

ISIC]

“ou

uvÍDuRI]

OP

OHDISIUMA

OP

OEISDL)

Op

piVIDOS

eISd

s0d

sopipadxa

ponsião]

p

OUIPE

)
SO

OUIOD

12

"JA

ONIUY

OU

OJSOdSIP

O

OPEAIISGO

“ORIUÇ)

[BIIO=BIBIOAPY

EP

sonUOO

f3

SOMOJEIOMUOS

SOM

Pp

sopezimosped

sEqnum

Pp

SOjpot

so

sopeziqum

dos

IDA]

CE

UV

ET

ue

ou

ojsodsip

o

oprausgo

-ozderauoo

vp

apepirsodiua

ep

spuadop

e

'oosty

ap

OUDUIEIDUIDIO

O
2

SMEUIN|IA

SOPDIS;|

SO

OBU

NO

JPMJIPOLE

DP

BIOUDUNIA

E

ARIRAR

EDQUo

wonb

e

OMSPE

OWÍoI

NO

LIUDI|Y

PP

OD

OP

OvdEIOqup

E

dlupuSInDo

JO1aS

OP

auduum

)
st
3

“SOME

SOR

SE-OPUE

NIUE

"SEAT

snÊ

sepraop

se

aejuasasde

BIDAIP

“sagdp

Ie

wos

soj-ezqnn

no

“indeo

o
mem

anb

ap

soppow

so

Jezqnn

ogu

9pepnuo

no

ogõio

o

opurno

at

5

Jaquos

anb

ou

“oEISDL)

2

JUDIA

jo

AuasaÇ|

ONDIUEÍDUR

IA

Op

ONDINA

OP

OLISO)

Ap

puBIADAS

ejod

sopipadxa

eonstão]

ap

soupe)

so

oro?

UIQ

A

OXDUY

OU

SEJSOUSIP

SIZUJSNP

SE

SEPEASGO

“ORIUT)

[BIID-BIBIOAPY

EP

SOJNSLE

sojafosd

>

BIUDIDJPY

PP

SONLA]

Ap

SOpeZINOIped

Seu

DP

SOPPO

SO

SOPEZIJNN

JS

LIDAM

“67

MV

cça6

soRnIL

“ORISIL)

A

QUA

JOAUASIÇ|

QUIUEÍDUE

|OP

OUMNSTUNA

OP

“SO

ot

BANBUHON

Ogônasu|

PU

OPRUIULIMP

QUO]

o

“NDV

epd

uouppuorneu

soprioqeio

sojpapowu

so

nojopr

ogBio

o
anb

aarIsap

ordumo

“auampeiou]

ft

SOXUY

9
[BNP

O

MIJOS

SIDI)

SIQÍLIPISUO))

SVAONIA

SVO

ASTIVNV

OXIBQP

SIPUI

OPEIUDLOD

PIS

QULOJUOD

"SOME

SOU

WIENUONUD

DS

SIBIDUASSA

SOjUauINDOp

SO

Anb

ONSIA

“IDZB]

AS

E

SEAJRSSO

SApuBIÁ

DISIXD

OBU

“0j39dsE

ISSIN

rá
d|

“soSa1d

op

OnSIão!

Ap

PI

ep

eINUIUU

“OSPI

O

10j

98

“3

“Djuajenmbo

ouounasur

no

OJeNUOS

Op

OULD

“jenpo

op

seu

se

too

opimasui

vfas

ouoIeo!|

ossodoid

0
anb

uwaBixa

(0MuQnaj?

ovgod)

6
LOC

aP

“PTO

OI

SM

OC

OPINA

2
HA

DUE

SS

“ME

“QONT

AP

'SSS'E

o
OI

OP

XI

9
TITA

SOSIUI

IT

HE

O

toi

sOXxIUY

9
[e
p<]

Op

EINUIA,

soda1d

ap

onsidor

ap

ogduajui

vp

ogóvapnaip

ep

esuadsip

e
eurd

vamo

nsnf

e

vprjuasaide

104

"89/29

S|

OWUILINIOP

ON

oc

“quowrprotynsnf

-e|-psuodsip

prpod

ogmo

o
Lp

|OT

AP

“OST'E

«U

OA

OPA

Ppep

opdepos

v
109)

EIOT

AP

“TOR

L

OA

OP

“515

of

UP

QULOJUOD

WISSONNO

6

[B19p9,|

OUIDAOL)

OP

SEIdO)

PP

[BO

OU

SOÍdd

Ap

onsiiol

ap

opdumur

uns

JensIdol

JOPPIDUIR

OBHIO

OR

AGP

"ELOT

AP

TOS

L
ol!

OWIDIÇ

OP

“|
OSIDUI

E
MP

OP

SOLID

SON

St

sOdD1d

IP

ONSITIY

AP

OpÍUU|

(29/19

sy)

v1ode

ap

adinba

pandodsa

ep

toquir

oro

“ouaoBa1d

op

opdeURISDp

Ip

OI

O

some

sou

pIsUOS

“ogzes

essa

104

“o1ode

ap

odimba

ep

soiquiaw

sop

2

onso%ad

op

aprpruntia,

ep

opipao

Ido?

E

uidixo

(OUQI|

og3o1d)

G10T

PP

PTOOL

o
ORI

OP

TIA

DU

98

HE

9
OOOT

PP

“SSS

E
ol

ODIA

OP

LA

“IT

UP

O

eu

orody

ap

adimb:]

vp

2

01120321]

Op

ovôeuBisad

Al

OSUI

“g

OBIUE

“oT

8
“ol,

OBNIP

NAS

WII

“CTOT

IP

“TOS

L
o

OIIIC]

O

OPNUAS

OUISIU

ON

9H

“6LOT

PP

"PTO

OL

o

ONA

O

À

OANMSQNS

OU)

OANIASM

OP

PPRINDI

NO

OJENUOS

OP

OpÍLIGA|O

E

JOLDJUE

ojuouour

tU2

OgÍBMPUI

E

JIAOUIOIÁ

à

Ojuawunidumo

nas

ojad

1ej92

pradp

oLHQ

O

“OJUrHOM

|

OJENUOD

OP

PIMPUISSE

EP

saque

spuade

[IAIÉIXO

9

PUPJUdLIVÕIO

OPÍBIOP

BP

OLÍPIIPUL

P

'SOSDA

IP

onsiãos

BIA

OpÍeNDI]

EN,,

SOLO)

SAjINdOs

sou

“600T/OT

UU

NDV

BANBUION

OBÍBIUSLO

E

[PPApIIde

9
SOS

PP

onsidoy

vird

opdeno!

ap

opuren

os

ur]

cl

“O00T

AP

“101

ou

JEJUDNo

(dios

19]

EP

9|

Me

OP

[|
9|

sostaut

sou

sejstadId

seruddixo

se

iesuadsip

'sajuasixodid

SIPJUDLUEILDAOE

sogde

sep

opduojnuri

»

sepeunsop

2

ououmdio

ou

seistadid

pf
“opS

pe

Pp

seIDUNO!

9

SELRUI

psodlsap

sy,

“0007

2P

101

ou

seusuis|duor

1

IT

PP

LI

9
9]

SUE

SOP

BMMIP

OBÍLIL/IP

BP

APEpISSOOU

E

sesuodsip

ap

um

é

“OgIU()

EP

[BID-OpLIOAPV

OP

TS

oU

PANEULON

OBÍBIUDUO

LP

apepipqeode

e

“ospunf

ojuoursossasse

qrost

4

Apepipgesuodsay

ap

197

—

0007

IP

O1u

ap

po



aos

ap

oDuUMNN

“STO

TTOC-01-91

PIOF|

a

BR

(1qaod

nar

,)

jpuormnsu!

v

Oppo

wo

[NSS

OUANAS

OP

BIOPRI

MIO

APRPUONY

JOSSILI]

OO9SLTIGE6O

IDE

LES

POL

PONT8

ITLL

“OLIN

"ato+

ssa

OBINIV

IVA

ZITA)

OureuBis

isteuonipe

sogópunojuy

aq

0%

nSe'suardes;/

dny

oduunap

odapua

ou

gge9sIEIOl

oRipoa

o
u1oo

paruodsIp

Iso

Ouatundop

op

apepronuome

ep

pruguajuos

y

sIdApoI|de

sirdo|

SOAPULIOU

SO

WIOS

Op1OM

ap

“(ag

aoZ

nãe

,)

[puopomnsur

|V

opeamo

wo

OLIN

OBINA

IVd

Zi

|40d

ajudo

uonap

opruisse

Ouatundog]

LIISHTIE

OSSII

AP

IABYD

BP

A

GPTTOTO

LOTOVGLOP9

(ANN)

O/0901047

AP

OMUÇ]

OJAUNN

OP

OUMUDIUHO|

O

muripaw

1/40

nãr-suardessodns

sd

tua

[osruodsip

piso

0M1UQuaj?

0ssad01d

OP

eIjnSUO?

E

“opduMy

novinDosaodismby-nça

ogiu(]

Pp

opezoapy

OWN

Oquin|ra

Z1N7

TTOT

PP

OJQmINO

ap

ç|

“ojnea

0eS

euojem

e
maos

anb

s197

SE

9

[Epa

OP

[est

QUAL

PUDE

O

“BUIDINI

ASPJ

ENS

WD

“9S-OPUBPUIMLIOIOL

“OLQNDI|

0SS2901d

Op

BUIMUI

PSEJ

PP

PAIpUNF

AsMpur

E
erUuI|

Ds

OpdmIsajiueur

Duasaid

e
onb

as-mjessoy

“pri

(ND

RIS9P

OBSPISOjIUPI

BAOU

WSS

'SOLLD)

SIPUP

SNIS

SOU

“OSS9901d

Op

ou

tuindosso

1d

O

AS-IPP

[IAISSOU

PIS

“OANBISIUNUPY

055201

PP

127]

BP

IA

“OS

ME

OP

OPSIAMA

juvosuOo

“Ppeanow

PULO)

Op

“ojuaweaspjP

nas

sode

no

“1oosed

op

oZuo]

oe

sepimua

sogSppustmod

sep

ojuturiror

o
sode

mudos

ad!

BELO

CEL

PET

CEL

TET6TISTI

IL

LOL

901

"06

“SE

“PE

SOJpIdEIVA

SOU

Opnuoo

op

ouatupur

(tu)

2

9SNÃe

OIMNJ

OP

BRUPBIA

DP

OZEIA

O

OPO1

MUPINP

QUOISAP

Ap

[emuadd

op

ogduanuei

ap

easnepo

ppinpoui

vlos

onb

RE

apepiiquuaisns

ap

SOUMND,.

0NdOI

OU

SEpNUO?

SIQSLpUatuOI

Se

seprassgo

uelos

anb

(Y)

“erugBunuo?

ap

Sagde

Sep

à
S09SU

SOp

Quawrjen

ap

so05e

sejod

sidaesuodsa!

so

sopiuiap

telas

onb

([)

“oro

op

auaquie

op

op3enhope

P

BIRd

SPIDU9PIAOIA

SE

WO)

JPUIUNPI]

OpMS:]

OP

Opdeuoma

duos

v
pdej

as

amb

(1)

sopro

tds

soamenuenh

sor

auodns

ogp

anb

sojnojpo

so

2

soa

tunaop

so

sopimpur

wefos

anb

(q)

“epuriap

ap

sagáafoud

se

vsed

soonour

sojenuoo

op

sogávunojur

sepeziqnn

wefos

anb

(3)

“sepeenuoo

wols

E

sopepnuenb

sep

paneunso

é
psed

opor

o

oprugop

ajuawuajuaryns

elos

onb

(4)

“oprpumold

ogôprento?

op

oppou

op

apepipeme

e

aavaduwo?

onb

vpuçdip

wos

opinnsur

pls

ossadold

0
anb

(2)

“SIABJUaISAS

SEpIpau

Op

OgSNpUI

DP

Apepiigissod

e

iesieur

ap

wij

P

SOU

sopmso

so

sopejuotuajduos

welos

anb

(p)

“ogdeenuoo

p

Oupss9dU

Odtua

Op

asipur

e
to?

0559901

Op

opdnnsut

e»

ajuawajdwoo

onb

(2)

"SoprieAuOd

WDJAS

E

SOMIAAS

SO

wu

jdiasip

anb

seunou

sep

auexo

à

woBpIstj

p
oquenb

"z

1OT/SO

u
NI

PP

ET

UM]

OxoUy

ou

epnuoo

zinamp

e

esdiuno

os

anb

(q)

“Bpryjosa

Ou)

Ip

ELOS

EP

apepisofejura

e

onbinsnf

as

anb

(2)

sojuauejuodr

sojunãos

so

“jprodsa

tua

“2

1992%ed

Op

oBuo|

OP

sepiituo

SIgóLpudmOM

SE

sPpo!

sepipuoie

anb

apsop

sopesdns

opirisos

sienb

so

“ossad01d

ajuasa

id

op

ojuatundassosd

or

sipda|

S2DIJO

DP

BIOUqIsIXa

ejod

os-mpuo>

“ouaunpodold

O

DurINp

SEpIOXO

SEUPUODLOSIP

SEUZIAÁUIOS

SPP

IOjPA

Pp

ozInf

Op

no

sonusm

soyadse

sor

sepruorrpos

sagisanb

rSupae

ogu

onb

“epequasaade

poipunf

asteur

ep

sau

sou

9

6p-T7OT/O

LOTOO

6€0F9

U

0SS9I01]

OP

SOME

SOU

sajuajsixo

a
se

E

api

“ojsodxa

o

det
ap

BUQUODPp

UI:]

TH

TI

SDAOU

DP

OToGO5SOpDSIjDUD

DA

SODA.

ERTRDITS

MOLAS

ia

NDI/SAQÍISINÔVANTO

SPUHS

TONDADS

IS

ID)

E

UEECOLT

NRP

=ptri

OYSIDNOD

“ojuoupodo1d

0
opos

ap

opsrãojowo!

E
à

aura

op

ojlgo

op

ogdrapnipr

e
sode

ogSeZqnn

Ens

v

sodgo

ÚeNuodLo

às

ogu

“ogIu()

ep

[pS-puUOynSUO)

ejod

opezipquodsip

oppou

ou

asrq

WO)

OPrIOQL|

OPIS

19)

OLHOS

LI9Q

“SIRÃO|

SOWENP

SO?

IeIpenbuo

às

10d

“jementos

ojutunasur

or

ojuend)

orI

(ngTuTT

su)

Jago219d

SOL

pod

ou109

“fenjenuoo

OudumAsu

JPZI[BUNOS

PH

BPRIOSSISSE

APEPHOME

E

“MUINDA

OSBI

ON

6€1

OANMNSqNS

Ojuatunnsu|

no

ojenuo)

9p

PUTA

Me

dMVa

EP

TT

IT

sejnsnepqns

seu

onb

sourmpustmooo

opnojuos

nas

d1gos

1922)

E

saodpaasgo

seanod

sowa

jenb

ejad

ogze1

'sojsodnssod

SIP)

E

SIP

SPyuI]

UNO

pump

2

ossodoid

or

epejunt

19

emumy

P

onb

as-potpdA

“osto

9juasaid

ON

LEI



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

ESTUDOTÉCNICOPRELIMINAR

PARECER

4954/2022/AGU

PREGÃO SRP Nº 12/2022 - UASG 160339

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

1.1. NUP: 64039.002010/2022-49

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. O 1º Batalhão de Engenharia de Construção necessita de combustível para

atender as necessidades das obras de cooperação sob sua. responsabilidade na

BR-226 (Jucurutu-RN) e a BR-230 (Cabedelo-PB), incluindo sua sede (Caicó-RN),

tendo em vista a grande quantidade de viaturas e equipamentos utilizados

diariamente e a demanda de serviços executadas.

2.2. A contratação de empresas para o fornecimento destes insumos se faz

necessário, uma vez que esta Organização Militar não dispõe de recursos

próprios, nem de pessoal qualificado para o fornecimento deste material, sendo

necessária a contratação de fornecedor especializado para solucionar a demanda

das obras.

2.3. A necessidade da contratação se evidencia pela necessidade de utilização de

combustível para operação e a circulação de equipamentos e viaturas

empregados nas obras sob responsabilidade desta OM.

3. ÁREA REQUISITANTE

3.1. Quarta Seção - 1º BEC.

(Estudo Técnico Preliminar - Pregão SRP 12/2022, EB: 64039.002010/2022-49. FI 1/6)



4.

De

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Al,

4.2.

A contratação exige que todos os combustíveis devem ser fornecidos de acordo

com as normase diretrizes emitidas pela Agência Nacional do Petróleo (ANP).

Os demais requisitos encontram-se pormenorizados em tópicos específicos do
Termo de Referência deste processo.

LEVANTAMENTO DE MERCADO

de

dd

Bu

5.4.

No último exercício financeiro o 1º BEC utilizou o pregão eletrônico nº 10/2021

como forma de aquisição do combustível para os destacamentos e sede, tal

forma foi utilizada com êxito e ainda possui saldo remanescente para utilização

no corrente ano.

A abertura de um novo processo irá possibilitar verificar se existe empresa que

possa apresentar proposta mais vantajosa para a solução da demanda.

O estabelecimento da cota de até 25% para contratação de microempresas (ME)

e empresa de pequeno porte (EPP) ou Sociedades Cooperativas (COOP), nos
termos do Art. 48, Il da LC nº123/2006 (atualizada pela LC n2147/2014), não será

aplicado o aludido tratamento diferenciado, haja vista as distribuidoras que
participam de processos licitatórios com esse quantitativo não se enquadrarem

nesse tipo de natureza jurídica, não havendo, desta forma, um número mínimo de

três ME, EPP ou COOP que exerçam atividades econômicas de distribuição de

combustíveis, de acordo com o que prescreve o Art. 49, inciso Il da LC nº

123/2006.

Verificando os termos de referência utilizados na pesquisa de preços realizadas

neste processo, podemos verificar o fornecimento do combustível mediante

pagamento e a disponibilização dos tanques em sistema de comodato sem custo

para o contratante como um processo comum, conforme descrito abaixo:

5.4.1. Pregão 10/2021 - 1º BEC — 160339, em seu termo de referência consta:

“ 7.2. Além das obrigações citadas no item anterior, caberá à Contratada
instalar, às suas expensas, tanques de armazenamento em forma de
comodato, cada um com sua respectiva bomba de média vazão e filtro

prensa (nos casos de óleo diesel S10 ou S500), nos termos a seguir:

7.2.1. A instalação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a assinatura
dos Termos de Contrato.”

5.4.2. Pregão 46/2021 - 8º BEC— 160171, em seu termo de referência consta:

(Estudo Técnico Preliminar - Pregão SRP 12/2022, EB: 64039.002010/2022-49. FI 2/6)



54.3.

54.4.

SAS:

“1.6. A fim de possibilitar o recebimento dos combustíveis licitados por meio do

respectivo processo licitatório, nas dependências do Destacamento Matapi na

cidade de Macapá, AP, a(s) empresa(s) vencedora(s) dos itens 1 e 2 deverá(ão),
sob regime de COMODATO, ceder a título gratuito, tanque(s) de 30.000 (trinta
mil) litros. Cabe citar que os tanques deverão ser equipados com bombas de

abastecimento. Na impossibilidade de cessão dos tanques de 30.000 (trinta mil)

litros, poderão ser cedidos 2 (dois) tanques de 15.000 (quinze mil) litros para os

itens 1 e 2.

1.6.1. Os tanques cedidos pela(s) licitante(s) vencedora(s) deverão ser instalados

nas dependências do Destacamento Matapi e permanecerão naquela área, sob

guarda e proteção do 8º BEC, durante toda a vigência do Pregão Eletrônico SRP

nº 46/2021.”

Pregão 26/2021 - 1º BFV — 160447, em seu termo de referência consta:

“

Item Local de entrega | Endereço Cidade Estado

1,2,3 1º Batalhão | Marechal Rondon, nº 200, Lages [SC

e4 Ferroviário
|

Conta Dinheiro
|

5e6 Destacamento Localidade de Passo da Barra do | RS

Guaíba-RS Estância, com acesso pela Ribeiro

BR 116, Km 323,8.

7 Destacamento Estrada da Arvorezinha — KM Bagé RS

Bagé 5,2 — Bairro Floresta - Bagé RS

Observação: Por se tratar de uma obra regida por um Termo de Execução

Descentralizada, a demanda de fornecimento para as Obras que não estão

localizadas dentro de um aquartelamento com tancagem instalada e,
diferentemente dos demais locais de entrega, depende da disponibilização de

tanques de combustível para diesel em contrato de comodato fornecido pela

contratada.”

Pregão 9/2022 - 2º BEC — 160203, em seu termo de referência consta:

“7.1.52. A Contratada deverá instalar os Postos de Abastecimento na Sede do 2º
BEC na cidade de Teresina-Pl e na Sede dos Destacamento BR-222, em Batalha-Pl

e BR-235, em Santa Filomena-Pl, em regime de comodato, sem ônus para a

contratante.

7.1.53 O Posto de Abastecimento deverá apresentar as seguintes características

mínimas:

7.1.53.1 02 (dois) tanques com capacidade de 15 (quinze) mil litros com

respectivos filtros e bombas para óleo diesel e 01 (um) tanque com capacidade

de 05 (cinco) mil litros com respectivos filtros e bombas para gasolina;

7.1.53.2 Manutenção dos tanques,filtros e bombas para óleo diesel, bem como a
troca periódica dos filtros e limpeza periódica de tanques (6 meses); e”

Pregão 12/2022 - 2º BEC — 160203, em seu termo de referência consta:

(Estudo Técnico Preliminar - Pregão SRP 12/2022, EB: 64039.002010/2022-49. FI 3/6)



Sho

5.6.

“7.1.52. A Contratada deverá instalar os Postos de
Abastecimento na Sede dos Destacamento BR-235, em Santa
Filomena-Pl, em regime de comodato, sem ônus para a
contratante.”

5.4.6. Pregão 11/2022 - 4º BEC— 160027, em seu termo de referência consta:

“6.4.Para contratação, referentes aos itens 05, 07 e 09 a empresa vencedora
deverá disponibilizar e instalar completamente as suas expensas, até o término
da contratação, 03 (três) tanques aéreo de combustível ( óleo diesel) com
capacidade para 15 (quinze) mil litros para armazenamento de óleo diesel em
regime de comodato, com bomba de abastecimento e serviço de manutenção
tanto dos tanques como das bombas para cada item mencionado. A entrega do
combustível será feita no distrito de Inhaúmas, Santa Maria da Vitória - BA —,

47640-000, Brasil (13º10'50.8"S 44º36'47.6"W) , onde uma equipe foi mobilizada

para o local de entrega da presente licitação e que serão desmobilizados no
término da obra. Nas seguintes condições:”

Informo ainda que os seis processos mencionados foram homologados com
sucesso, situação que pode ser consultada no portal de compras do governo
federal.

Ainda das informações levantadas na pesquisa de mercado, a partir da pesquisa
de preços, encontramos alguns processos com a autorização para a utilização da

carona e outros que não. Pela peculiaridade da utilização do sistema de
comodato que torna o processo mais específico, optamos pela não aceitação de
órgão participantes como aderentes a Ata de registro de preços.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.1. A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa(s)

especializada para fornecimento de óleo diesel S-10, óleo diesel S500 (comum) e

gasolina comum para atender as necessidades do 1º Batalhão de Engenharia de

Construção e as obras de cooperação sob sua responsabilidade.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

ql: As quantidades a serem contratadas encontram-se pormenorizados no Mapa

Comparativo de Preços e Termo de Referência deste processo.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Bl, Considerando a hipótese remota da aquisição na quantidade total de todos os

itens, o valor estimado da contratação é de R$ 11.302.484,00.

(Estudo Técnico Preliminar - Pregão SRP 12/2022, EB: 64039.002010/2022-49. FI 4/6)



9.

10.

il.

sz.

ER

14.

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

9.1. Em regra, conforme 8 1º do art. 23 da Lei nº 8.666/93, os serviços deverão ser

divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente

viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos

recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da

economia de escala.

9.2. O disposto, portanto, se aplica na presente demanda, pois o objeto será o

fornecimento de combustível.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

10.1. Não se aplicam às contratações correlatas nem interdependentes para a

viabilidade e contratação desta demanda.

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃOE O PLANEJAMENTO

11.1. O planejamento da presente contratação está alinhado ao TED (Termo De

Execução Descentralizada De Crédito) e Plano de Trabalho das obras citadas no

presente documento.

BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

12.1. Benefícios na economicidade, uma vez que o procedimento licitatório permite a

contratação de empresa especializada por preço competitivo no mercado, pois

deverá sempre buscar a proposta mais vantajosa, com requisitos mínimos

previamente estabelecidos no Edital. Buscando sempre um padrão mínimo de

qualidade, onde a maior vantagem correspondente será a de menor custo e

maior benefício para Administração Pública.

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

13.1. Encontram-se pormenorizados em tópicos específicos do Termo de Referência e

Edital deste processo.

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (justificar ausência de resposta, SFC)

14.1. A contratada seguirá todas as normas e obrigações ambientais durante todo o

processo de transporte e abastecimento, da mesma forma, a contratante durante

(Estudo Técnico Preliminar - Pregão SRP 12/2022, EB: 64039.002010/2022-49. FI 5/6)



o recebimento, armazenamento e uso dos combustíveis, desta forma ambas

evitam e se resguardam quanto a possíveis impactos ambientais.

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE

15.1.1. Conforme o Plano de Trabalho e TED (Termo De Execução Descentralizada

De Crédito) supramencionados, a contratação mostra-se tecnicamente e
financeiramente viável e essencial para continuidade e conclusão das

obras de cooperação.

16. CONCLUSÃO

Os estudos preliminares evidenciaram que a presente contratação, com o objetivo de

adquirir material de construção, mostra-se tecnicamente viável e necessária.

De toda maneira, cabe destacar que, ao longo do processo, outras informações

pertinentes podem ser somadas ao presente estudo.

17. RESPONSÁVEIS

Caicó-RN, 21 de outubro de 2022.

fTAL A Ao Sgt

Adjunto da S4

Chefe da S4

(Estudo Técnico Preliminar - Pregão SRP 12/2022, EB: 64039.002010/2022-49. FI 6/6)



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 64039.002010/2022-49 — SALC 1º BEC

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 12/2022- 1º BEC

1. A presente licitação tem como objeto a seleção de empresas, mediante pregão

eletrônico (tipo menor preço), para registro de preços visando a aquisição de combustível para
atender as necessidades das obras de cooperação sob sua responsabilidade na BR-226 (Jucurutu-

RN) e a BR-230 (Cabedelo-PB), incluindo sua sede (Caicó-RN) conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento.
2. Foram observadas as seguintes exigências, constantes no art. 14, Inciso Il do Decreto nº

10.024/19:

3. Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar.

4. Encaminhar à Seção de Aquisições, Licitações e Contratos para dar início ao Processo

Licitatório.

Caicó, RN, 21 de outubro de 2022.

ENZO KATO — Ten Cel e”Ordenador de Despesas do 1º BEC
RICARDO FELICIANO

a NA SILVA - EC
ubst do 1º BEC



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022
(Processo Administrativo n.º 64039.002010/2022-49)

Torna-se público que o 1º Batalhão de Engenharia de Construção, por meio da Seção
de Aquisições, Licitações e Contratos, sediado na Rua Tonheca Dantas, Nr 463, Bairro Penedo,
Caicó/RN, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de

20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892,

de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010,

da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-

se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas

neste Edital.

Data da sessão: 08/11/2022
Horário: 09:30 (horário de Brasília)

Local: Portal de Compras do Governo Federal — https://www.gov.br/compras/pt-br

Critério de Julgamento: maior desconto poritem.

1. DO OBJETO

EI: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

aquisição de combustíveis (óleo diesel S-10, óleo diesel S500 e gasolina comum) para

atender as necessidades do 1º Batalhão de Engenharia de Construção na sua sede, no

município de Caicó-RN, na obra de recuperação, manutenção e melhoramento da BR-

226/RN, no município de Jucurutu-RN, e na obra de adequação de capacidade e

segurança da BR-230/PB, no município de João Pessoa-PB, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
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1iZ: A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu

interesse.

dad O critério de julgamento adotado será o maior desconto do item, observadas

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. Não será permitida a adesão à Ata de Registro de Preços.

a DO CREDENCIAMENTO

Sl.

Dos

Deda

3.4.ERR

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma

eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio https:/Avww.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

315.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema

de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 9º
da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislação vigente;

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

423: estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de

1993;

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de

dissolução ou liquidação;

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário;

4.2.8. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017.

4.2.9. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.2.9.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

seus arts. 42 a 49;
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4.2.9.2. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no

certame;

4.2.9.3. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte.

4.2.10. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.2.11. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.2.12. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.2.13. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termosdo artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

4.2.14. quea proposta foi elaborada de forma independente;

4.2.15. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no

inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal;

4.2.16. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.3. A declaraçãofalsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante
às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
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para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a

etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados

constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, 8 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos

procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para

acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. valor unitário e percentual do item;

6.1.2. Marca;

61.3; Fabricante;
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6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações iguais à especificação do Termo

de Referência.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações

públicas;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União

e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do

contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as

especificações exigidas no Termo de Referência.

dels Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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TiZaD, A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

TAB. A não desclassificação da proposta não impedeo seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro

e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

Tabela O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a

melhor oferta deverá ser de 0,01 % (um centésimo por cento).

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

Pal, A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

TAZ, Não havendo novoslances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.
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7.13; Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor

preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele

que for recebido e registrado em primeiro lugar.

Tas. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em

tempo real, do valor do menorlance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por

tempo superior a 20 (vinte) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. O critério de julgamento adotado será o maior desconto, conforme definido

neste Edital e seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta
inicial.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
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primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela

que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

726: Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 3º, 8 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a

preferência, sucessivamente, ao objeto produzido:

7.26.1. no pais;

7.26.2. por empresas brasileiras;

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

7.27. —Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.
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7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.

7.283. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no parágrafo único do art. 72 e no 8 9º do art. 26 do Decreto n.º

10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução
Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena
de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto

menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexeguível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
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poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.7. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto

a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos

nos subitens acima, o Pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em

primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local

a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação.

8.7.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença
será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.7.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem
no sistema.

8.7.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na

entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de

amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante

será recusada.

8.7.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não

for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance

ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.
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8.7.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados

como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe

técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.7.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras

entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 5 (cinco) dias,

após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a

ressarcimento.

8.7.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os

manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito

manuseio, quando for o caso.

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de

classificação.

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat”

a nova data e horário para a sua continuidade.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará O

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cnijus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a

substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992,

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação-econômico
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa

SEGES/MP nº 03, de 2018.
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9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá

atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia

Útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes

do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,

ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva

documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do

licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de

certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)

válida(s), conforme art. 43, 83º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via

sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o licitante fora filial, todos os documentos deverão estar em nome da

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de

habilitação:
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9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado

da Condição de Microempreendedor Individual- CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores;

9.8.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária

estrangeira em funcionamento no País;

9.8.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
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nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. casoolicitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,

na forma da lei;

9.10. Qualificação Econômico-Financeira.

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

licitante;

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não

será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último

exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente,

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações

contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou

contrato social/estatuto social.

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um), obtidos pela aplicação das

seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo

IG =
Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

sG-
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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Ativo Circulante

Passivo Circulante
LC =

9.10.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual

a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio

líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da

contratação ou do item pertinente.

9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em

nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

9.11.2. Para a aquisição de produtos, cujo comércio seja classificado como

atividade potencialmente poluidora ou utilizadora de recursos ambientais,

conforme Anexo | da Instrução Normativa IBAMA nº 06, de 15/03/2013:

Comprovante de Registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais,

acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos

do artigo 17, inciso Il, da Lei nº 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa

IBAMA nº 06, de 15/03/2013, e legislação correlata.

9.11.2.1. A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada,

caso o Pregoeiro logre êxito em obtê-lo mediante consulta on line ao sítio

oficial do IBAMA, anexando-o ao processo.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno

porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências

do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente

posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
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equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para

sua continuidade.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Olicitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item

em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,

além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o

licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
de até 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha

ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
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10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante

vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for

O caso.

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismose por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,

será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.
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11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de

recorrer importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o

prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando

os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada

a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e

os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou

quandoolicitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, 81º da LC nº 123/2006, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail,

de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados

cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente

contratação.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco)

dias, contadosa partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-

la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)
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ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a

contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro

de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços
registrados e demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes
que aceitarem cotar os bens com valores percentuais iguais aos do licitante

vencedor na sequência da classificação do certame.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso

de recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de processo
eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e

devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu
recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo
eletrônico.
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17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela

Administração.

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no

edital e seus anexos;

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 68, III, da Lei nº

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento

de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá

proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado

deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05

(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e

anexos.

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de

preços.

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de
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registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementarese, feita

a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. q

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão

previstos no Termo de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência,

anexo a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que:

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
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22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.1.3. apresentar documentação falsa;

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.6. não mantiver a proposta;

22.1.7. cometer fraude fiscal;

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificadamente.

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou

o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o

encerramento da fase de lances.

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, às seguintes sanções:

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

22.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do licitante;
22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera

e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

22.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista

neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses

previstas como infração administrativa neste Edital.

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante

pelos prejuízos causados;

Edital do Pregão 12 2022 do 1º BEC.................is reeeeremeemeseerrermesereoareere neo araserato ces crs ns arsars sea aen ana seas an tda Arona sena tra scans a0a



22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

sanções.
22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização — PAR.

22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na

unidade administrativa.

22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público.

22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no

Termo de Referência.

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.
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24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

pregoeirolbec(Ogmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua

Tonheca Dantas, 463, bairro Penedo, Caicó-RN, CEP 59.300-000, seção de aquisições,

licitações e contratos (SALC) do 1º BEC.

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data

de recebimento da impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado

24.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais

aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos

no certame.

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor

igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última

proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não

assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e

21 do Decreto nº 7.892/213.

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida

excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de

licitação.
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24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a Administração.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília — DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à

contratação.

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da

contratação.

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
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25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou

obtidos no endereço Rua Tonheca Dantas, Nr 463, Bairro Penedo, Caicó/RN, nos

dias úteis, de segunda a quinta, pela manhã no horário das 9h30min às 11h30min,

a tarde das 13h30min às 16h30min e às sextas-feiras das 8h30min às 11h30min,

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo

permanecerão com vista franqueada aos interessados.

25.12. Integram este Edital, para todos osfins e efeitos, os seguintes anexos:

25.12.1. ANEXO |- Termo de Referência;

25.12.2. Estudo Técnico Preliminar;

25.12.3. ANEXO Il — Minuta de Ata de Registro de Preços; e

25.12.4. ANEXO Ill — Minuta de Termo de Contrato, se for o caso.

Caicó-RN, 21 de outubro de 2022.

ENZO KATO — Ten Cel

Ordenador de Despesas do 1º BEC

ERICARDO FELICIANO
M. DA SILVA - TC

OD Subst do 1º BEC
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1. DO OBJETO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 12/2022

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

TERMO DE REFERÊNCIA

(COMPRAS)

(Processo Administrativo n.º 64039.002010/2022-49)

1.1. Aquisição de óleo diesel S-10, óleo diesel S500 e gasolina comum para atender as

necessidades do 1º Batalhão de Engenharia de Construção na sua sede, no município

de Caicó-RN, na obra de recuperação, manutenção e melhoramento da BR-226/RN, no

município de Jucurutu-RN, e na obra de adequação de capacidade e segurança da BR-

230/PB, no município de João Pessoa-PB, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumentoe locais de entrega especificados abaixo:

LIA. Entrega em Caicó-RN:

ITEM Descrição CATMAT Unidade Requisição Quantidade Valor de Desconto Valor total

de Mínima total referência mínimo

medida (Critério de

Julgamento)

1 Óleo 461548 litro 5.000 40.000 R$ 7,80 0,01 % RS 312.000,00

diesel

S10
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LE Entrega em João Pessoa/PB:

ITEM Descrição CATMAT Unidade Requisição Quantidade Valor de Desconto Valor total
de Mínima total referência mínimo

medida (Critério de
Julgamento)

2 Óleo 461548 litro 5.000 600.000 R$ 7,52 0,01 % R$ 4.512.000,00
diesel

S10

3 Gasolina 461506 litro 5000 15.000 R$ 5,72 0,01 % RS 85.800,00

comum

Tipo “C”

1.1.3. Entrega em Jucurutu-RN:

ITEM Descrição CATMAT Unidade Requisição Quantidade Valor de Desconto Valor total
de Mínima total referência mínimo

medida (Critério de

Julgamento)
4 Óleo 461548 litro 5.000 600.000 R$ 7,80 0,01 % R$ 4.680.000,00

diesel

S10

5 Óleo 477915 litro 5.000 200.000 R$ 7,50 0,01 % R$ 1.500.000,00

diesel

S500

6 Gasolin 461506 litro 5.000 60.000 RS 6,21 0,01 % RS 372.600,00

a

comum

Tipo “C”

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 11.462.400,00

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data de vigência da

ata podendo o contrato ser prorrogável na forma do art. 57, 8 1º, da Lei nº 8.666/93.
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1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) dos itens referentes à entrega de combustíveis na cidade

de Jucurutu-RN e Caicó-RN, deverá(ão) observar que o preço médio a ser considerado

ao consumidor é o da tabela da ANP Natal-RN, por ser a cidade mais próxima ao

canteiro de obras do Destacamento Jucurutu-RN que possui cotação na ANP e aos

itens referentes à entrega de combustíveis na cidade de João Pessoa-PB deverá(ão)

observar que o preço médio a ser considerado ao consumidor é o da tabela da ANP

João Pessoa-PB, sendo considerado sempre o da semana em que a empresa
vencedora receber o pedido formal de fornecimento. Não havendo este, considera-se

o último e mais próximo disponível do momento do pedido formal feito pelo Batalhão.

1.4. O estabelecimento da cota de até 25% para contratação de micro empresas (ME) e

empresa de pequeno porte (EPP) ou Sociedades Cooperativas (COOP), nos termos

do Art. 48, Il da LC n2123/2006 (atualizada pela LC nº147/2014), não será aplicado o

aludido tratamento diferenciado, haja vista as distribuidoras que participam de

processos licitatórios com esse quantitativo não se enquadrarem nesse tipo de

natureza jurídica, não havendo, desta forma, um número mínimo de três ME, EPP ou

COOP que exerçam atividades econômicas de distribuição de combustíveis, de acordo

com o que prescreve o Art. 49, inciso Il da LC nº 123/2006.

1.5. Em caso de divergência entre o CATMAT e a descrição deste instrumento, as

descrições deste prevalecerão, e em virtude de limitação de caracteres no

SIASG/Comprasnet, deve ser considerada na elaboração das propostas as

descrições completas constante abaixo:

1.5.1. Diesel S10 - (Óleo diesel A, combustível produzido a partir de processos de

refino de petróleo e processamento de gás natural, sem adição de biodiesel, com teor
máximo de enxofre de 10mg/kg (ppm = partes por milhão),alto número de cetano (48

no mínimo), uma faixa estreita de variação da massa específica (820 a 850 kg/m?) e

uma curva de destilação com a temperatura dos 95% evaporados de no máximo

370º).
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152. Diesel S500 - (Óleo diesel A, combustível produzido a partir de processos de

refino de petróleo e processamento de gás natural, sem adição de biodiesel, com

um máximo de 500 mg/kg (ppm = partes por milhão) de enxofre total).

1.5:8. Gasolina Comum Tipo “C” - (Coloração amarelada, índice de octanagem igual a

87, não possui nenhum aditivo e seu teor de enxofre máximo é de 50 ppm (gasolina

S-50), com densidade variando de 718 a 775 g/L).

1.6. Os combustíveis devem ser fornecidos com comodato de tanque de

armazenamento de combustível conforme descrito no item 8.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, parte integrante do presente

processo.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, parte integrante do presente processo.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na

modalidade pregão, em sua forma eletrônica Os bens deste termo de referência, dadas

suas características, enquadram-se como bens comuns, visto que os mesmos encontram-

se objetivamente definidos neste termo e seus anexos, não carecendo de especificações
não usuais de mercado, conforme determina o art. 1º 8 único da Lei 10.520/2002.

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1. Segue o critério de sustentabilidade que deverá ser apresentado durante o certame:
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DA: Apresentar o Certificado de Qualificação Técnica, emitido pela Agência

Nacional do Petróleo, autorizando a empresa proponente a operar como

distribuidora de combustíveis, nos termos da Resolução ANP nº 58, de 17.10.2014

(DOU 20.10.2014).

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 5 (cinco) dias úteis, contados do(a) recebimento do

pedido, através de correio eletrônico indicado pela Contratada, em remessa

parcelada, de acordo com a necessidade desta contratante, nos seguintes endereços:

6.1.1. Para O item 1: Rua Tonheca Dantas, 463, Bairro Penedo, CEP: 59300-000,

Caicó-RN;

6.1.2. Para os itens 2 e 3: Av.Pres. Epitácio Pessoa, 2205 - Estados, CEP: 58040-000,

João Pessoa - PB;

6.1.3. Para os itens 4, 5 e 6: Km 58 da Rodovia BR-226/RN, Sítio Pedra do Navio, S/N,

CEP:59.570-000, Jucurutu — RN, coordenada - 6º01'26.0" S e -7º01'39.0" W.

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.3. Os bens serão recebidos de definitivamente de maneira imediata, no momento da

entrega, após verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

6.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.5. Em anexo ao pedido por correio eletrônico, do qual trata o item 6.1 serão

remetidos pela Contratante:

6.5.1. nota de empenho;

6.5.2. tabela da ANP referente a data do pedido;
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6.5.3. memória de cálculo, com preço de referência e desconto oferecido na

proposta, resultando no valor unitário do insumo.

6.5.3.1. O valor base para a memória de cálculo será o valor médio da

Tabela ANP mais recente, de acordo com o tipo de combustível e o

município informados na pesquisa, mediante consulta ao sítio

eletrônico

http: np.gov.br/incl R Por Municipio |

6.5.3.2. Ovalor unitário na nota fiscal dar-se-á pela fórmula:

VF=VBx(1-D);

onde: VF - valor final (unitário da nota fiscal), com trancamento na

segunda casa decimal;

VB - valor base, mediante consulta

D - desconto, em percentual, conforme proposta vencedora

6.6. Na entrega, a Contratada deverá apresentar:

6.6.1. Nota fiscal do produto, fazendo referência aos lacres dos respectivos tanques,
placa do veículo e demais informações que auxiliem na conferência da carga;

6.6.2. Boletim de conformidade e boletim de análise, que contém os resultados das

análises físico-químicas estabelecidas para os combustíveis, requeridas na

distribuição de acordo com Resolução Nº 828, de 1º de setembro de 2020.

6.7. Os combustíveis deverão atender todas as especificações dos órgãos reguladores do

produto e do setor de combustíveis. Não serão aceitos combustíveis em desacordo

com as especificações e condições estabelecidas neste Termo e no Edital. Os

combustíveis que não se enquadrarem nas especificações da Agência Nacional de

Petróleo ou do Órgão Federal responsável e do fabricante, serão rejeitados, arcando a

Contratada com o ônus do fato.

bz No momento da entrega, os combustíveis A Contratante poderá exigir teste de
qualidade mediante coleta e análise mediante equipamento aprovado pela ANP ou

outro órgão regulador.

6.7.2; Os materiais necessários para realização dos testes previstos no item anterior
são de total responsabilidade da empresa Contratada.
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

TA. São obrigações da Contratante:

Tl: receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus

anexos;

TLZ verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,

reparado ou corrigido;

Td. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de comissão/servidor especialmente designado;

ol: efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

Tia. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos,

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou

validade.

BIA: Os combustíveis deverão ser transportados em veículos

apropriados e depositados nos tanques destinados ao armazenamento,

seguindo as normas de segurança dos agentes responsáveis pelo controle e

fiscalização de combustíveis.
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8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei

nº 8.078, de 1990);

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação;

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.1.7. Apresentar o Certificado de Qualificação Técnica, emitido pela Agência

Nacional do Petróleo, autorizando a empresa proponente a operar como
distribuidora de combustíveis, nos termos da Resolução ANP nº 58, de 17.10.2014

(DOU 20.10.2014).

8.1.8. Arcar com os custos de transporte, carga, seguro, impostos, taxas, frete
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos

materiais desta Licitação.

8.2. Além das obrigações citadas no item anterior, caberá à Contratada instalar, às suas

expensas, tanques de armazenamento em forma de comodato, cada um com sua

respectiva bomba de média vazão e filtro prensa (nos casos de óleo diesel S10 ou

S500), nos termos a seguir:

8.2.1. A instalação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a assinatura dos

Termos de Contrato.

8.2.2. A Contratada deverá fornecer e instalar todos os equipamentos necessários

para o seu correto funcionamento e segurança (Válvulas de retenção -check valve-,

Unidades seladoras para cada bico de bomba, Instalação de breakaways nas

mangueiras de bicos de bombas, Instalação de respiros e válvulas de recuperação
de vapores nos tanques, Instalação de fio terra apropriado para descarga da energia
eletrostática dos caminhões transportadores, Instalação de sistemas anti explosões

em locais determinados, Sistema de Proteção de Descargas Atmosféricas — SPDA,

Extintores adequados para cada tanque de combustível, Sinalização de segurança
do posto de combustível, Kit de mitigação e treinamento em caso de vazamento).
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8.2.2.1. No caso da previsão de bacias de contenção em alvenaria, estas

ocorrerão por conta da Contratante.

BZ. A Contratada deverá obter todo e qualquer tipo de licença (Instalação e

Operação) junto à Agência Nacional de Petróleo (ANP) e aos órgãos de meio

ambiente nas esferas federal, estadual e municipal.

8.2.4. Dimensionamento e caracterização dos tanques:

8.2.4.1. Item 1:-01 (um) tanque aéreo com bacia de contenção em

metal, com capacidade para 30.000 (trinta mil) litros de para óleo

diesel S10;

8.2.4.2. Item 2:- 02 (dois) tanques aereo com bacia de contenção em

metal, com capacidade para 30.000 (trinta mil) litros de para óleo

diesel S10;

8.2.4.3. Item 3:- 01 (um) tanque aéreo com bacia de contenção em

metal, com capacidade para 15.000 (quinze mil) litros de para

gasolina comum tipo “C”;

8.2.4.4. item 4:- 02 (dois) tanque aéreos com bacia de contenção em

alvenaria, com capacidade para 30.000 (trinta mil) litros de para
óleo diesel S10;

8.2.4.5. Item5- 01 (um) tanque aéreo com bacia de contenção em

metal, com capacidade para 30.000 (trinta mil) litros de para óleo

diesel S500( comum);

8.2.4.6. Item 6--01 (um) tanque aéreo com bacia de contenção em

metal, com capacidade para 15.000 (quinze mil) litros de para

gasolina comum tipo “C”;

8.3. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro

de Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos

serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN

SEGES/MP n. 5/2017.
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8.4. A contratada deve manter o percentual de desconto ofertado comalicitação
durante todo o prazo de validade da Ata de Registro de Preços e de vigência do Contrato.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

Td; Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados.

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e

setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três)

membros, designados pela autoridade competente.

11,2: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

11,3; O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
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necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo deaté 30 (trinta) dias, contados

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso Il do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota

Fiscal, nos termos do art. 5º, 8 38, da Lei nº 8.666, de 1993.

122: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

123. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de

1993.

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.

125, Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada,

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
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úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,a critério da contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

12: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não

regularize sua situação junto ao SICAF.

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente

no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso,
pela máxima autoridade da contratante.

12,12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

12:13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data
do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio
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por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM =Ix Nx VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) |=0,00016438ni di
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços já estarão atualizados pela correspondente tabela de preços da

Agência Nacional de Petróleo (ANP), para a região de entrega do respectivo

combustível, e período correspondente, com aplicação do desconto homologado no

certame conforme metodologia exposta nos subitens 1.3. e 6. deste termo de

referência.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

151, Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a

Contratada que:

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer
das obrigações assumidas na contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou
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e) cometer fraude fiscal.

15.2; Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração

pode aplicar à CONTRATADAas seguintes sanções:

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não

acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

ii) Multa:

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos;

iv) Sanção de impedimento delicitar e contratar com órgãos e entidades da União,

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados;

“ss15.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa

neste Termo de Referência.

“om ts MM “Mm15.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

15.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de

1993, as empresas ou profissionais que:

15.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

15.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da

licitação;
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15:53: demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a

Lei nº 9.784, de 1999.

15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados

judicialmente.

15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo

de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada

pela autoridade competente.

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

15:9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

Is, A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na

unidade administrativa.

15:12; O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,

com ou sem a participação de agente público.
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15:13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

16.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

16.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo

fornecedor estão previstos no edital.

16.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

16.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta

licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

16.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os
atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as

seguintes características mínimas:

16.3.1.1.1. semelhança do material ofertado;

16.3.1.1.2. local de entrega;
16.3.1.1.3. quantidade fornecida.

16.3.2. Prova de atendimento aos requisitos, apresentar o certificado de

qualificação técnica, emitido pela Agência Nacional do Petróleo, autorizando

a empresa proponente a operar como distribuidora de combustíveis, nos

termos da Resolução ANP nº 58, de 17.10.2014 (DOU 20.10.2014).

16.4. Os critérios de aceitabilidade de preços são:
16.4.1. Valor global R$ 11.462.400,00 (onze milhões, quatrocentos e sessenta e dois

mil e quatrocentosreais).

16.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

165. O critério de julgamento da proposta é o maior desconto.

16.6. As regras de desempate entre as propostas são discriminadas no edital.
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17. ESTIMATIVA DE PREÇOSE PREÇOS REFERENCIAIS.

17.1. O valor de referência ou valor máximo aceitável para a contratação, para fins

de aplicação do maior desconto será de R$ 11.462.400,00.

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

18.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

Caicó-RN, 21 de outubro de 2022

x
ÍTALO DA SILVA - 1º Sgt

Adjunto da 42 seção

v ,
FRANCISCO

Chefe da 42 seção
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.002010/2022-49 — SALC 1º BEC

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 12/2022- 1º BEC

1. A presente licitação tem como objeto a seleção de empresas, mediante pregão
eletrônico (tipo menor preço), para registro de preços visando a escolha da proposta mais

vantajosa para a aquisição de óleo diesel S-10, óleo diesel S500 e gasolina comum para atender

as necessidades do 1º Batalhão de Engenharia de Construção.
2. Aprovo o presente Termo de Referência.

3. Encaminhar à Seção de Aquisições, Licitações e Contratos para dar início ao Processo
Licitatório.

Caicó-RN, 21 de outubro de 2022.

ENZO KATO — Ten Cel

Ordenador de Despesas do 1º BEC

dlRICARDO FELICIANO
M. DA SILVA - TC

OD Subst do 1º BEC



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

Anexo Il — MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022

(Processo Administrativo n.º 64039.002010/2022-49)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º..........

O 1º Batalhão de Engenharia de Construção, com sede na Rua Tonheca Dantas, Nr 463,
Bairro Penedo, na cidade de Caicó-RN, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.524.768/0001-03,

neste ato representado pelo Sr. ENZO KATO - Ten Cel, nomeado(a) pela Portaria nº 549, de 5

de junho de 2020,, do Comandante do Exército, publicada no DOU em 9 de junho de 2020,

inscrito no CPF nº 213.058.738-07, portador da Carteira de Identidade nº 011.398.394-4 -

Min. Def, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2022, publicada no ...... de ...../...../200.....,

processo administrativo n.º 64039.002010/2022-49, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto

n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

ê DO OBJETO

Sto A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição

de combustíveis (óleo diesel S-10, óleo diesel S500 e gasolina comum) para atender as

necessidades do 1º Batalhão de Engenharia de Construção na sua sede, no município de

Caicó-RN, na obra de recuperação, manutenção e melhoramento da BR-226/RN, no

município de Jucurutu-RN, e na obra de adequação de capacidade e segurança da BR-

230/PB, no município de João Pessoa-PB, especificado(s) no(s) item(ns)-=— do Termo

de Referência, anexo | do edital de Pregão nº 12/2022, que é parte integrante desta Ata,

assim comoa proposta vencedora, independentemente de transcrição.
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ds DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) vencedora(s) são as que seguem:

É Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

TR

Especificação, Marca Modelo Unidade |Quantidad| Valor Prazo

xX| (se exigida (se exigido no e Un garantia
|

no edital) edital) | ou
| validade
|

l

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços
consta como anexo a esta Ata.

2.3. O endereço do licitante é o que consta no SICAF:

LICITANTE: cy CNPJ/CPF: o... , com endereço s

cidade/UF: CEP: -, neste ato representado pelo(a)

Eee SRaoaee
3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será o 1º Batalhão de Engenharia de Construção

32; Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

51, A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de
homologação, não podendo ser prorrogada.
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços

registrados nesta Ata.

62. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)

fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado

por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. m lassificaçã forn r itarem r ir seus

r rvará classificação origi

Nota Explicativa: Suprimir o item quando inexistirem outros fornecedores

classificados registrados na ata.

6s. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção

da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

RR descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6:73. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou
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6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.72 e

6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e

a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovadose justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

Til. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

penalidades estabelecidas no Edital.

na. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49,

81º do Decreto nº 10.024/19.

Tê, É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 59,

inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do

Decreto nº 7.892/2013).

La. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.
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8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos

termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante

vencedor do certame, compõe anexoa esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art.

11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)

registrado(s)
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

AnexoIIl - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022

(Processo Administrativo n.º 64039.002010/2022-49)

COMPRA

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ........De
QUE FAZEM ENTRE SI

DaaGiaair E A

EMPRESA, ,erseceassensenaesormanesacemenneomeereosrensamemeranaem

A União por intermédio do 1º Batalhão de Engenharia de Construção (1º BEC), com

sede na Rua Tonheca Dantas, n 463, Penedo, na cidade de Caicó /Estado do Rio Grande do

Norte, inscrito no CNPJ sob o nº 07.524.768/0001-03, neste ato representado pelo Sr.ENZO

KATO - Ten Cel, nomeado pela Portaria nº 549, de 5 de junho de 2020, do Comandante do

Exército, publicada no DOU em 9 de junho de 2020, inscrito no CPF nº 213.058.738-07,

portador da Carteira de Identidade nº 011.398.394-4 - Min. Def, doravante denominada

CONTRATANTE, e o(a)... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº... j

sediado(a) MNã amsusesmasasnanass 4 EM sprarerranago doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .................... , portador(a) da Carteira de

Identidade nº ................. , expedida pela (0) .................. ; O CPR causa enarataio , tendo em
vista o que consta no Processo nº 64039.002010/2022-49 e em observância às disposições da

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de

2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão SRP nº

12/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Termo de Contrato do Pregão 12 2022 do 1º BEC...............ssaseessessereeeeemmammsmasas essere cre smesmrsenanaoso crreremme nsanasas comeermmmsmmsmmemseooem
À / 6



1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de combustíveis (óleo diesel S-

10, óleo diesel S500 e gasolina comum) para atender as necessidades do 1º Batalhão de
Engenharia de Construção na sua sede, no município de Caicó-RN, na obra de recuperação,
manutenção e melhoramento da BR-226/RN, no município de Jucurutu-RN, e na obra de
adequação de capacidade e segurança da BR-230/PB, no município de João Pessoa-PB,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR DE

ESPECIFICAÇÃO
CATMAT DE MEDIDA DESCONTO

1

2

3

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de / / e encerramento em

/ / , prorrogável na forma doart. 57, 81º, da Lei nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (ces. ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na

classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no

Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo | a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo | ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA- FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do

Edital.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos

la XIl e XVll do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79,inciso Il, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para

qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na

Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1.A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo,

dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem

como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e

contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer

JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à

cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais

multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de

institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN

SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes

poderão excedero limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei nº 8.666, de 1993,na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO

17.1. É eleito o Foro Federal da Cidade de Caicó-RN para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela

conciliação, conforme art. 55, 82º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

ieecs , miDuerede 2022

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1- 2-
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64039.002010/2022-49 - 1º BEC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022 - SALC 1º BEC

OBJETO: aquisição de combustível, para atender às necessidades da sede do 1º BEC e seus

destacamentos.

TERMODEADEQUAÇÃODEPROCESSO
Por ordem do Senhor Comandante do 1º Batalhão de Engenharia de Construção

foram adotadas as seguintes providências referentes às orientações contidas no PARECER Nº

4954/2022/NUCIUR/E-CIU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, de 15 de outubro de 2022.

1. Da aquisição de combustíveis com instalação de tanques:

Analisando novamente os termos de referência utilizados em processos de vários

órgãos federais, em que o objeto é o fornecimento do combustível, podemos verificar que

fazem uso do regime de comodato, mediante a disponibilização dos tanques.

Ainda informo que esses pregões foram homologados com sucesso, situação que pode

ser constatada no portal de compras do governo federal e no ETP, folhas nº 237 a 239.

Informo também que, na tentativa de realizar uma pesquisa no painel de preços, assim

como realizando uma busca no portal de compras em avisos de licitações, não foi possível

encontrar contratação para locação de tanque de combustível.

Diante do exposto, utilizamos neste processo licitatório o regime de comodato.

2. Do planejamento da construção - 88 34 e 35 do Parecer:

Informo que foi retificado o Estudo Técnico Preliminar — ETP, folhas nº 237 a 239.

3. Da autorização para abertura da licitação- 8 90 do Parecer:

Foi incluída a aprovação pela autoridade responsável, folhas nº 265.



4. Dotermo de referência - 88 128, 129 do Parecer:

Foi incluída a aprovação pela autoridade responsável, folha nº 265, e adotado redação

substitutiva ao item 13 do termo de referência, folha nº 262.

5. Do edital - 88 132, 133, 134 e 135 do Parecer:

Foi ajustado as recomendações, folhas nº 241 a 255,

6. Da Ata de Registro de Preços - 8 138 do Parecer:

Informo que foi retificada a minuta da Ata de Registro de Preços, folhas nº 266 a 268.

Caicó-RN, 21 de outubro de 2022.

CLEITON BRITO DA DE GOES - 1º Ten

Encarregado da SALC do 1º BEC

DESPACHO DO CMT/OD:

Caicó-RN, 21 de outubro de 2022.

ENZO KATO- Ten Cel

Ordenador de Despesas do 1º BECeRICARDO FELICIANO
M. DA SILVA - TC

OD Subst do 1º BEC



spoeem
> Eo Ee

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO -Seção3OSSNNGTITOSO Ne 203 terça-feira, 25 de congia,y ) a
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 1º REGIÃO MILITAR

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 9/2020 - UASG 160301

Nº Processo: 80761.002162/2018-64. Contratante: COMISSAO REGIONAL DE OBRAS/1.

Contratado: 27 327.027/0001-40 - MASTER 100 COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS

ELETRICO. Objeto: Termo de rescisão contratual unilateral, por conveniência para a

administração, referente ao contrato 09/2020 celebrado para a execução da obra de

adequação da infraestrutura elétrica da fazenda modelo do ibex. Fundamento Legal: Art.

79, inc. XVil e 79 da Lei 8666/93. Data de Rescisão: 25/10/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 24/10/2022)

RETIFICAÇÃO

NO EXTRATO DE CONTRATO Nº 00009/2020 publicado no DO de 2020-12-08, Seção 3.

Onde se lê: Valor Total: R$ 434.631,53. Leia-se: Valor Total: R$ 518.119,47. Onde se lé:

Vigência: 01/12/2020 a 25/01/2022. . Leia-se: Vigência: 24/10/2022 a 21/11/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 24/10/2022)

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2022 - UASG 160176

Nº Processo: 64278.006238/2022-95.
Tomada de Preços Nº 2/2022. Contratante: COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE

ENGENHARIA.
Contratado: 10.827.911/0001-40 - PCA ENGENHARIA LTDA. Objeto: Elaboração de projeto

executivo de estrutura de Obra de Arte Especial (OAE), do tipo ponte, em nível e em

tangente, a ser construída em concreto armado, com comprimento de 40 metros em dois

vãos e 13 metros de iargura, sobre o Riacho da Barreira na Rodovia BR-110/PE.

Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 23 - Inciso: |. Vigência: 19/10/2022 a

17/04/2022. Valor Totat: R$ 24 924,34. Data de Assinatura: 19/10/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 24/10/2022)

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2022 - UASG 160176

Nº Processo: 64278002977202216. Objeto: Aquisição de Material de

Manutenção de Bens Imóveis e Ferramental. Total de Itens Licitados: 23. Edital:

25/10/2022 das 09h00 às 12h00 e das 13h30 às 16h30. Endereço: Av. Epitacio Pessoa N.

2205 - Bairro Dos Estados, - João Pessoa/PB ou

https://www.gov.br/compras/edital/160176-5-00033-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 25/10/2022 às 09h00 no site www. gov.br/compras. Abertura das Propostas: 08/11/2022

às 09h00 no site www.gov.br/compras. informações Gerais: .

ALEX EVANDRO CIOTTA

Ordenador de Despesas do Cmdo/ 1º Gpt e

(SIASGnet- 24/10/2022) 160176-00001-2022NE000001

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 12/2022 - UASG 160339

Nº Processo: 64039002010202249. Objeto: Aquisição de óleo diesel 5-10, óleo

diesel S500 e gasolina comum para atender às necessidades do 1º Batalhão de Engenharia

de Construção. Total de itens Licitados: 6. Edital: 25/10/2022 das 08h00 às 11h30 e das
13h00 às 16h30. Endereço: Rua Tonheca Dantas, 463, Penedo - Caicó/RN ou
https://www.gov.br/compras/edital/160339-5-00012-2022. Entrega das Propostas: a partir

de 25/10/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 08/11/2022
às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ENZO KATO

Ordenador de Despesas

(S!ASGret - 24/10/2022) 160339-00001-2022NE000001

62 REGIÃO MILITAR

EXTRATO DE CONTRATO Nº 50/2022 - UASG 160036

Nº Processo: 64287.074962/2021-51.
Pregão Nº 1/2021. Contratante: COMANDO 6 REGIÃO MILITAR.

Contratado: 06 234.656/0001-55 - BRASIL VIDA TAXI AEREO LTDA. Objeto: O objeto do

presete instrumento é a contratação de empresa especializada em transporte de pacientes
em aeronave bimotor turbo hélice uti aérea, que será prestado nas condições
estabelecidas no termo de referência e demais documentos técnicos que se encontram

anexos ao edita!..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / Z002 - Artigo: 1. Vigência: 21/10/2022 a 21/10/2023. Valor

Total: R$ 104.500,00. Data de Assinatura: 21/10/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 24/10/2022)

28º BATALHÃO DE CAÇADORES

EXTRATO DE CONTRATO Nº 797/2022 - UASG 160454

Nº Processo: 64025.009999/2021-90
inexigibilidade Nº 3/2021. Contratante: 28 BATALHAO DE CACADORES

Contratado: 053.379.165-05 - ALISSON RABELO SOUZA. Objeto. Serviço de coleta,

transporte e distribuição de água potável em veículo apropriado (carro-pipa)

Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 01/09/2022 a 31/12/2022. Valor

Total: R$ 49.656,50. Data de Assinatura: 01/09/2022

(COMPRASNET 4.0 - 22/10/2022)

EXTRATO DE CONTRATO Nº 686/2022 - UASG 160454

Nº Processo: 64025.009999/2021-S0
Inexigibilidade Nº 3/2021. Contratante: 28 BATALHAO DE CACADORES.

Contratado: 000.136.455-36 - FABIANO DE ALMEIDA RIBEIRO. Objeto: Serviço de coleta,

transporte e distribuição de água potável em veiculo apropriado icarro-pipa).

Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 01/09/2022 8 31/12/2022. Valor

Total: R$ 55.446,30. Data de Assinatura: 01/09/2022

EXTRATO DE CONTRATO Nº 646/2022 - UASG 160454 |

Nº Processo: 54025.009995/2021-90
inexigibilidade Nº 2/2021. Contratante: 28 BATALHAO DE CACADORES

Contratado: 43.804.762/0001-53 - GENARIO DE ALMEIDA CARDOSO 007244

Serviço de coleta, transporte e distribuição de água potável em veículo apropriado À

pipa).
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 01/05/2022 = 31/12/2022. Valor

Total: R$ 45.698,29. Data de Assinatura: 01/09/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 22/10/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 781/2022 - UASG 160454

Nº Processo: 64025.009999/2021-90
Inexigibilidade Nº 3/2021. Contratante: 28 BATALHAO DE CACADORES

Contratado: 003.556.525-01 - GENILSON SANTOS SANTANA. Objeto: Serviço de ««

transporte e distribuição de água potável em veículo apropriado (carrc

Fundamento Legal: LEI 8.656 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 01/09/2022
Total: R$ 51.370,97. Data de Assinatura: 01/09/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 22/10/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 716/2022 - UASG 160454

Nº Processo: 64025.009999/2021-90
Inexigibilidade Nº 3/2021, Contratante: 28 BATALHÃO DE CACADORES

Contratado: 014.936.015-04 - ADAO GONCALVES DA SILVA. Objeto: Serviço de coleta

transporte e distribuição de água potável em veículo apropriado (carro-pipa

Fundamento Legal: LEI 8.656 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 01/09/2022 a 31/22/2022. valor

Total: R$ 63.646,32. Data de Assinatura: 01/09/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 21/10/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 928/2022 - UASG 160454

Nº Processo: 64025.009999/2071-90.
Inexigibilidade Nº 3/2021. Contratante: 28 BATALHAO DE CACADORES

Contratado: 281.781.508-40 - ANTONIO MARCOS LUIZ DE SOUSA. Objeto: Serviço de

coleta, transporte e distribuição de água potável em veículo apropria pipal

Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 01/09/2022 a 2/2022. valor

Total: R$ 80.603,00. Data de Assinatura: 01/09/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 21/10/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 799/2022 - UASG 160454

Nº Processo: 64025.009999/2021-90
Inexigibilidade Nº 3/2021. Contratante: 28 BATALHAO DE CACADORES

Contratado: 051.299.025-56 - KLEVERTON RODRIGUES RABELO. Objeto: Sarviço de colesa

transporte e distribuição de água potável em veículo apropriado (carro-pips).

Fundamento Legal: LEI 8.655 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 01/09/2022 3 31/12/2022. vator

Total: R$ 71.026,78. Data de Assinatura: 01/09/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 22/10/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2020 - UASG 160454

Número do Contrato: 58/2020.
Nº Processo: 64025.010258/2020-15
Tomada de Preços. Nº 1/2020. Contratante: 28 BATALHÃO DE CACAD(

19.711.011/0001-08 - CFA CONSTRUTORA EIRELI. Objeto: Prorrogaçã
execução e vigência de contrato, conforme justificativas apresentadas peic

de engenharia, de 23 de setembro de 2022 e memória para decisão nr &

gpt e (03 ago 22). Vigência: 26/10/2022 a 23/06/2023. Valor Total Atualizado
R$ 1.538.632,15. Data de Assinatura: 24/10/2022

(COMPRASNET 4.0 - 24/10/2022).

RETIFICAÇÃO

NO EXTRATO DE CONTRATO Nº 00851/2022 publicado no DO de 2022-10-2 3

Onde se lé: Contratada: ELSON SIMOES DOS SANTOS - 041.895 J05-53 teia-se
Contratada: PEDRO NUNES DE OLIVEIRA - 591.381.735-49,

(COMPRASNET 4.0 - 21/10/2022).

RETIFICAÇÃO

NO EXTRATO DE CONTRATO Nº 00772/2022 publicado no DO de 2022-10-21, Seção 3

Onde se lê: EXTRATO DE Contrato: 891/2022. . Leia-se: EXTRATO DE Contrato: 772/2022
Onde se lê: Nº PROCESSO: 64025.009999/2021-90. . Leia-se Nº

64025.009999/2021

PROCESSO

(COMPRASNET 4.0 - 21/10/2022).
72 REGIÃO MILITAR

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

NUP: 64590.005646/2022-37
O Hospital de Guarnição de João Pessoa (HGulP), nest

pela sua Diretora. vem NOTIFICAR a empresa MEDIC PRODUTOS

inscrita no CNP! sob o n.º 31.131938/0001-74, sobre instaura

administrativo, Portaria nº 18-PA/Ass Jur/HGu)P, de 20 de cuiu
(NUP64590.008390/2022-60), que em seu endereço declarado perante «

não foi localizada pelos Correios para recebimento de correspc

apuração do suposto descumprimento de regras de cláusulas edit
Eletrônico nº 04/2022-HGu)P, pelo descumprimento de ori
elencadas nas Notas de Empenho nº 2022NE649, de 08 JUN 22 e 2

AGO 22, facuitando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do pri
seguinte à publicação deste, para, querendo, por seu representante jlega, ou

procurador constituído, comparecer, nos dias úteis de 7 às 13hs, no

Quartel do Hospital de Guarnição de João Pessoa, na Avenida Epit o

Bairro dos Estados, João Pessoa, Paraíba, Telefone: (83) 2106-1774, 3 “im ter +

autos, apresentar suas JUSTIFICATIVAS e praticar todos os demais atos nece

exercício do contraditório e ampla defesa.

João Pessoa-PB, 31 de outubro ce 102

(COMPRASNET 4.0 - 21/10/2022)
RENATA CRISTINA DE ALMEIDA MARTINS SUsiviiit ente

TN—
)

Documento assinado digitalmente conforme MP nº pa

toi /wcanv an go br/autenticisade tmi, paio codigo 05302022102500024
Fá

>
Este Cocumento pode ser verficado ro endereço eletronico

que insttui a Infraestrutura de Chaves Púbiica



Consulta Ata de Licitação|
MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército
Comando Militar do Nordeste

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

1ºBatalhão de Engenharia de Construção

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Nº 12/2022 (SRP)

Às 09:30 horas do dia 08 de novembro de 2022, reuniu-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da

Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal BI nº 38 de 23/02/2022 para, em atendimento às disposições

contidas na Lei Nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao

Processo Nº 64039002010202249 , realizar os procedimentos relativos ao Pregão Nº 12/2022. Objeto: Aquisição de óleo

diesel S-10, óleo diesel S500 e gasolina comum para atender às necessidades do 1º Batalhão de Engenharia de

Construção. Inicialmente, em conformidade com às disposições contidas no Edital, o Pregoeiro abriu a Sessão Pública, a

qual, pela inexistência de propostas, está sendo encerrada, também, por caracterizar-se “licitação deserta”.

Item: i
Descrição: Óleo diesel
Descrição Complementar: Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel , Composição: Concentração
De Enxofre 10 MG/K

Tratamento Diferenciado:-Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Quantidade: 40000 Unidade de fornecimento: Litro

Valor estimado: R$ 7,8000 Intervalo Mínimo Entre Lances: 0,01 “%

Situação: Cancelado

Item: 2
Descrição: Óleo diesel
Descrição Complementar: Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel , Composição: Concentração
De Enxofre 10 MG/K

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Quantidade: 600000 Unidade de fornecimento: Litro

Valor estimado: R$ 7,5200 Intervalo Mínimo Entre Lances: 0,01 “5

Situação: Cancelado

Item: 3
Descrição: Gasolina

.

Descrição Complementar: Gasolina Classificação: Comum , Uso: Para Automotivos , Indice De Octanagem: lad 87

Min

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Quantidade: 15000 Unidade de fornecimento: Litro

Valor estimado: R$ 5,7200 Intervalo Mínimo Entre Lances: 0,01 %

Situação: Cancelado

Item: 4
Descrição: Óleo diesel
Descrição Complementar: Oleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel , Composição: Concentração
De Enxofre 10 MG/K

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Quantidade: 600000 Unidade de fornecimento: Litro

Valor estimado: R$ 7,3000 Intervalo Mínimo Entre Lances: 0,01 %

Situação: Cancelado

Item: 5
Descrição: Óleo diesel
Descrição Complementar: Oleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel , Composição: Concentração
De Enxofre 500 Mg/Kg MG/K

Tratamento Diferenciado:-Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Quantidade: 200000 Unidade de fornecimento: Litro

Valor estimado: R$ 7,5000 Intervalo Mínimo Entre Lances: 0,01 %

Situação: Cancelado

Item: 6



Descrição: Gasolina (E a CE
Descrição Complementar: Gasolina Classificação: Comum , Uso: Para Automotivos , Indice De Octanagem: lad 8/,.
Min

Tratamento Diferenciado: - Ape
Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Quantidade: 60000 Unidade de fornecimento: Litro
Valor estimado: R$ 6,2100 Intervalo Mínimo Entre Lances: 0,01 %

Situação: Cancelado

Nada mais havendo a declarar foi encerrada a Sessão cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

HUGO LEONARDO SILVA DE SOUZA

Pregoeiro Oficial O o o o
ALEX SOARES DE SOUZA
Equipe de Apoio no o o io o ia

= Imprimir o

Relatório



Snpbad (Gmail Pregoeiro 1BEC <pregoeiroibec(Dgmail.com>

TCU — Solicitação de informações sobre o Pregão 122022 (1º BATALHÃO DE
ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO)
3 mensagens

SECEX-RN <secex-rm(Dtcu.gov.br> 7 de novembro de 2022 18:10
Para: “pregoeiro 1bec(D gmail.com" <pregoeiro1bec(Q gmail.com>
Cc: CCIEx <cciex(cciex.eb.mil.br>

Sr. Gestor,

A Secretaria do TCU no Estado do RN vem realizando sistemático acompanhamento daslicitações realizadas com
uso de recursos federais no Estado.

Nessa esteira, relativamente ao Pregão SRP 12/2022, a cargo dessa Uasg, solicita-se que V. Sa. disponibilize, em
resposta a este e-mail, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, os seguintes documentos/informações:

a. Metodologia utilizada para realizar a estimativa das quantidades a serem contratadas, contendo a
correspondente memória de cálculo, acompanhada de comprovação documental que a embasa;

b. Pesquisa de preços realizada.

Nesta oportunidade, sugere-se que seja efetivada a devida retificação dos itens 7 (ESTIMATIVA DAS
QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS) e 8 (ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO), do Estudo
Técnico Preliminar referente ao certame em tela, dispondo-se das informações elencadas na alínea a supra, no que
tange ao item 7; e da metodologia e fontes de consulta para a definição dos preços de referência, com relação ao
item 8, de modo a conferir maior transparência ao procedimento licitatório (solicita-se informar acerca das medidas
adotadas a esse respeito). Ademais, enfatize-se ser de ampla relevância que tais conteúdos sejam sempre
explicitados nos Estudos Técnicos Preliminares dos demais processos licitatórios dessa unidade.

Obs.: caso necessário, toda a documentação pode ser compartilhada por link, via ferramenta de armazenamento na

nuvem.

Atenciosamente,

SECRETARIA DO TCU NO ESTADO DO RN (SEC-RN/TCU)
: Jonas Marcondes de Lira

É í Assessor

|Ym 68 (24) 3092-2500

Pregoeiro 1BEC <pregoeirofbec(O)gmail.com> 10 de novembro de 2022 14:31

Para: SECEX-RN <secex-r(tcu.gov.br>

Boa tarde Sr Jonas Marcondesde Lira, assessor da Secretaria do TCU no estado do RN.

Em resposta a este e-mail dispenibilizamos a documentação em anexo.

Att., Sgt Hugo, auxiliar da SALC do 1ºBEC.
(Texto das mensagens anteriores oculto]

6 anexos

ak 220303DIEx No 71-Dst - Cabedelo.pdf
110K



=) 220307.DIEx No 40- fa CIA.pdf
44K

Ed SIOC BR 226.pdf
=

143K

Er Pregão 102021.pdf
e
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3 SIOC BR 230.pdf
E
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aeb 1. Relatorio e pesquisa de precos.pdf
1924K

Pregoeiro 1BEC <pregoeiro1bec(Ogmail.com>
Para: SALC BEC <salctbec(Ogmail.com>
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6 anexos
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

DIEx Nº 71-Dst - Cabedelo/1º BEC

EB: 64039.002087/2022-19

URGENTÍSSIMO

Caicó, 3 de março de 2022..,

Do Comandante da 22 Companhia de Engenharia de Construção
Ao Sr Chefe da 4º Seção
Assunto: Estimativa de quantitativos - PE Combustíveis.

Anexo:
DIEx nº 12-S/4/1º BEC, de 24 FEV 22

1. Em resposta ao documento de referência, com a finalidade de aproximar os

quantitativos licitados, aqueles que realmente serão empenhados, informo que as quantidades
estimadas dos respectivos combustíveis a serem licitados, com entrega em Cabedelo-PB, serão

de acordo com o quadro abaixo:

)
Local de

Grupo Item Combustível Qtd
entrega

E Óleo Diesel S10 40.000 litros

E
2 Óleo Diesel S500 - Estad

3
Gasolina Comum

j
Tipo "C"

(DIEx Nº 71-Dst - Cabedelo/1º BEC, 3 de março de 2022 - EB: 64039.002087/2022-19................ 1/2)



4 Óleo Diesel S10 -

“ 5 Óleo Diesel S500 . Jucurutu - RN

Gasolina Comum

Tipo "Cc"

7 Óleo Diesel S10 600.000 litros

E
8 Óleo Diesel S500 - E
9

Gasolina Comum
15.000litros

Tipo "C"

2. Informo ainda que, dos 640.000 litros estimados a serem licitados para o

destacamento em Cabedelo-PB, 40.000 litros devem ser entregues no 1º Batalhão de
Engenharia de Construção, em Caicó-RN, com a finalidade de reabastecer as viaturas que se
deslocarem para essa OM nas mais diversas missões que vierem a surgir no decorrer da obra.

HUGO LEANDRO AGRA LEAL- Cap
Comandante da 22 Companhia de Engenharia de Construção

"1822-2022 — BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL

SOBERANIA E LIBERDADE"

(DIEx Nº 71-Dst - Cabedelo/1º BEC, 3 de março de 2022 - EB: 64039.002087/2022-19 ............... 2/2)



DIEx

1ofl1

DIEx Nº 40- 12 CIA/1º BEC

EB: 64039.002254/2022-21

Do Comandante da 12 Companhia de Engenharia de Construção
Ao Sr Chefe da 4º Seção
Assunto: DIEx resposta - Estimativa de quantitativos - PE Combustíveis.

Referência: DIEx nº 12-S/4/1º BEC, de 24 FEV 22

Em atenção ao DIEx da referência, informo os devidos valores solicitados de

acordo com a previsão de futuras demandas da Operação:

Caicó, 7 de março de 2022.

item Combustível Qtd (Litros) |

1 Óleo Diesel S10 1.000.000 |

2 Óleo Diesel S500 500.000
|

|
3 Gasolina Comum Tipo "C” 60.000 |

"1822-2022 — BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL

SOBERANIA E LIBERDADE"

BENEANDERSON LINDOLFO - 1º Ten

Comandante da 1º Companhia de Engenharia de Construção

07/03/2022 13:1»0...
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CERTIDÃO

NUP: 64039.002010/2022-49

ASSUNTO: REABERTURA DE PREGÃO DESERTO.

Certifica-se que o processo licitatório nº 64039.002010/2022-49 (Pregão

Eletrônico nº 12/2022 — 1º BEC) com data agendada para abertura da sessão pública no

dia 8 de novembro de 2022 não teve propostas cadastradas, caracterizando-se em

licitação deserta conforme Ata de realização do Pregão Eletrônico.

Assim, certifica-se que o referido processo foi reaberto passando a ser o Pregão

Eletrônico nº 49/2022. Deve-se verificar que não houve alteração substancial, apenas o

agendamento de nova data para a sessão pública, entendendo não ser necessário novo

parecer jurídico.

Caicó-RN, 14 de novembro de 2022.

HUGO LEOKAR SOUZA — 2º Sgt

uxiliar da SALC do 1º BEC



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2022
(Processo Administrativo n.º 64039.002010/2022-49)

Torna-se público que o 1º Batalhão de Engenharia de Construção, por meio da Seção

de Aquisições, Licitações e Contratos, sediado na Rua Tonheca Dantas, Nr 463, Bairro Penedo,

Caicó/RN, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de

20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892,

de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010,

da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-

se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas

neste Edital.

Data da sessão: 01/12/2022

Horário: 09:30 (horário de Brasília)

Local: Portal de Compras do Governo Federal — https://Awww.gov.br/compras/pt-br

Critério de Julgamento: maior desconto poritem.

1. DO OBJETO

Li O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

aquisição de combustíveis (óleo diesel S-10, óleo diesel S500 e gasolina comum) para

atender as necessidades do 1º Batalhão de Engenharia de Construção na sua sede, no

município de Caicó-RN, na obra de recuperação, manutenção e melhoramento da BR-

226/RN, no município de Jucurutu-RN, e na obra de adequação de capacidade e

segurança da BR-230/PB, no município de João Pessoa-PB, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
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Rubrica
7º BEG

[> A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu
interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o maior desconto do item, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DA ADESÃOÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. Não será permitida a adesão à Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma

eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio https:/Awyww.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

354. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. | Sc |
N& PPRS $/

N é
a Eus , PR ”,

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível R
Engorsstis

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema

de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 9º

da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

424; proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislação vigente;

AD. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de

1993;

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de

dissolução ou liquidação;

4:2.6: entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário;

4.2.8. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017.

4.2.9. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.2.9.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

seus arts. 42 a 49;
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4.2.9.2. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame;

4.2.9.3. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

4.2.10. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.2.11. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a QU
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.212. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.2.13. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

4.2.14. quea proposta foi elaborada de forma independente;

4.2.15. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no
inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal;

4.2.16. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de tw
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante
as sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
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52

5.3.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

Db.

6.

Doda

etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos ne

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados

constantes dos sistemas.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal

e trabalhista, nos termos do art. 43, 8 1º da LC nº 123, de 2006.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos

procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para

acesso público após o encerramento do envio de lances.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. valor unitário e percentual do item;

Elas Marca;

6.1.3. Fabricante;
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6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações iguais à especificação do Termo
de Referência.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da to
data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações

públicas;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União

e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do

contrato. w

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as
especificações exigidas no Termo de Referência.

7:21. Também será desclassificada a proposta que identifiqueolicitante.
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TuDiD. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, con“ta
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. eliAs

(á

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro

e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a

melhor oferta deverá ser de 0,01 % (um centésimo por cento).

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

TAZ. Não havendo novoslances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.
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LB: Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor

preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

71s. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances.

VARA Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
tempo superior a 20 (vinte) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. O critério de julgamento adotado será o maior desconto, conforme definido

neste Edital e seus anexos.

7.19. Casoolicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta
inicial.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,

para O fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

Pedi, Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

722, A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
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TO,
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para O exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela

que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

226. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate

será aquele previsto no art. 3º, 8 28, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a

preferência, sucessivamente, ao objeto produzido:

7.26.1. no pais;

7.26.2. por empresas brasileiras;

7.263. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

7.264. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

TA, Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.
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complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.7. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto

a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos

nos subitens acima, o Pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em

primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local

a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação.

8.7.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença

será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.7.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem

no sistema.

8.7.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na

entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de

amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

8.7.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não

for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance

ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.
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8.7.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados
como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe
técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.7.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 5 (cinco) dias,

após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a

ressarcimento.

8.7.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os

manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito
manuseio, quando for o caso.

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de

classificação.

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat”

a nova data e horário para a sua continuidade.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
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Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Jus

(www.cni jus.br/improbidade. adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -

TCU(https://contas tcu gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a

substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992,

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação-econômico

financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa

SEGES/MP nº 03, de 2018.
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9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 medianteutilização do sistema, deverá
atender as condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes
do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,

ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s), conforme art. 43, 832, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados,o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via

sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:
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9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certifica

da Condição de Microempreendedor Individual- CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

983. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores;

9.8.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária

estrangeira em funcionamento no País;
9.810. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

9.9. Regularidadefiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Divida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
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nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.9.7. casoolicitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei;

9.10. Qualificação Econômico-Financeira.

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante;

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não
será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente,
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações
contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou
contrato social/estatuto social.

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um), obtidos pela aplicação das
seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo

LG =
Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Total
SG =

j ePassivo Circulante + Passivo Não Circulante
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Ativo Circulante

Passivo Circulante
LC =

9.10.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual

a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio

líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da

contratação ou do item pertinente.

9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em

nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

9.11.2. Para a aquisição de produtos, cujo comércio seja classificado como

atividade potencialmente poluidora ou utilizadora de recursos ambientais,

conforme Anexo | da Instrução Normativa IBAMA nº 06, de 15/03/2013:

Comprovante de Registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais,

acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos

do artigo 17, inciso Il, da Lei nº 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa

IBAMA nº 06, de 15/03/2013,e legislação correlata.

9.11.2.1. A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada,

caso o Pregoeiro logre êxito em obtê-lo mediante consulta on line ao sítio

oficial do IBAMA, anexando-o ao processo.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno

porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências

do edital.

913.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente

posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
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equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, seré concedido o mesmo prazo para
regularização.

Q9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para
sua continuidade.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item

em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,

além da aplicação das sanções cabíveis. O
9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o

licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
de até 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha

ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
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O caso.

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismose o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,

será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(des) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.
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11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de

recorrer importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o

prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando

os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses. tw

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada tw
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e

os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, 81º da LC nº 123/2006, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.
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contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados

cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente

contratação.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco)

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-

la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)
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ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a

contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro

de Preços poderá ser prorrogado uma unica vez, por igual período, quando

solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), curante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.

16.4, Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços
registrados e demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes

que aceitarem cotar os bens com valores percentuais iguais aos do licitante

vencedor na sequência da classificação do certame.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso

de recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de processo
eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e

devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu
recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo
eletrônico.
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período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita

Administração.

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no

edital e seus anexos;

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento

de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá

proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado

deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05

(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e

anexos.

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de

preços.

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de

Edital do Pregão 49 2022 do 1º BEC.. «cs esssestensissnincineceentansenatenssidisassciteetti orasa nas cbrean o Aensanhaa Mes ár cen ana const asantSLo pisa ais dicas cx sao 23/29



Rubrica
7ºBgG

registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita

a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão

previstos no Termo de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência,

anexo a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que:

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
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22.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.1.3. apresentar documentação falsa;

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.6. não mantiver a proposta;

22.1.7. cometer fraude fiscal;

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificadamente.

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou

o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o

encerramento da fase de lances.

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas

nos subitens anteriores ficaré sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, às seguintes sanções:

22.4.1. Advertência porfaltas leves, assim entendidas como aquelas que não

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

224.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do licitante;
224.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera
e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
224.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;
22.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista

neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses

previstas como infração administrativa neste Edital.

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante

pelos prejuízos causados;
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22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

sanções.
22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização — PAR.

22.8. A apuração e o julgamento das cemais infrações administrativas não

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na

unidade administrativa.

22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa

jurídica, com ou sem a participação de agente público.

22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observadoo princípio da proporcionalidade.

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no

Termo de Referência.

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.
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igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da úl

proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não

assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e

21 do Decreto nº 7.892/213.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

pregoeirolbec(Dgmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua

Tonheca Dantas, 463, bairro Penedo, Caicó-RN, CEP 59.300-000, seção de aquisições,

licitações e contratos (SALC) do 1º BEC.

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data

de recebimento da impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame.

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado

no Edital.

24.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais

aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos

no certame.

247.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida

excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de

licitação.
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24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

“*vincularão os participantes e a Administração.

“o.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília — DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à

contratação.

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da

contratação.

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,

observados os princípios da isonomia e do interesse público.
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demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrôni

https:/Awww.comprasgovernamentais.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou

obtidos no endereço Rua Tonheca Dantas, Nr 463, Bairro Penedo, Caicó/RN, nos

dias úteis, de segunda a quinta, pela manhã no horário das 9h30min às 11h30min,

a tarde das 13h30min às 16h30min e às sextas-feiras das 8h30min às 11h30min,

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo

permanecerão com vista franqueada aos interessados.

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.12.1. ANEXO |- Termo de Referência;

25.12.2. Estudo Técnico Preliminar;

25.12.3. ANEXO Il — Minuta de Ata de Registro de Preços; e

25.12.4. ANEXO Ill —- Minuta de Termo de Contrato, se for o caso.

Caicó-RN, 14 de novembro de 2022.
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1. DO OBJETO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 49/2022

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

TERMO DE REFERÊNCIA

(COMPRAS)

(Processo Administrativo n.º 64039.002010/2022-49)

1.1. Aquisição de óleo diesel S-10, óleo diesel S500 e gasolina comum para atender as

necessidades do 1º Batalhão de Engenharia de Construção na sua sede, no município

de Caicó-RN, na obra de recuperação, manutenção e melhoramento da BR-226/RN, no

município de Jucurutu-RN, e na obra de adequação de capacidade e segurança da BR-

230/PB, no município de João Pessoa-PB, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento e locais de entrega especificados abaixo:

1.1.1. Entrega em Caicó-RN:

ITEM Descrição CATMAT Unidade Requisição Quantidade Valor de Desconto Valor total
de Mínima total referência mínimo

medida (Critério de

Julgamento)

1 Óleo 461548 | litro 5.000 40.000 RS 7,80 0,01 % R$ 312.000,00

diesel
|

S10
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1.1.2. Entrega em João Pessoa/PB:

ITEM Descrição CATMAT Unidade Requisição Quantidade Valor de Desconto Valor total
de Mínima total referência mínimo

medida (Critério de

;
Julgamento)

2 Oleo 461548 litro 5.000 600.000 RS 7,52 0,01 %
|

R$ 4.512.000,00

diesel |

s10
|

3 Gasolina 461506 litro 5000 15.000 RS 5,72 0,01 % RS 85.800,00

comum
Ti po (E?

1,13: Entrega em Jucurutu-RN:

ITEM Descrição CATMAT Unidade Requisição Quantidade Valor de Desconto Valor total
de Mínima total referência mínimo

medida (Critério de
Julgamento)

4 Óleo 461548 litro 5.000 600.000 RS 7,80 0,01 % R$ 4.680.000,00

diesel

S10

5 Óleo 477915 litro 5.000 200.000 RS 7,50 0,01 % R$ 1.500.000,00

diesel

S500

6 Gasolin 461506 litro 5.000 60.000 RS 6,21 0,01 % RS 372.600,00

a

comum

Tipo “C”

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 11.462.400,00

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data de vigência da

ata podendo o contrato ser prorrogável na forma do art. 57, 8 1º, da Lei nº 8.666/93.
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1.4.

15.

1.5.1.

A(s) empresa(s) vencedora(s) dos itens referentes à entrega de combustíveis na cidadk

de Jucurutu-RN e Caicó-RN, deverá(ão) observar que o preço médio a ser considerado

ao consumidor é o da tabela da ANP Natal-RN, por ser a cidade mais próxima ao

canteiro de obras do Destacamento Jucurutu-RN que possui cotação na ANP e aos

itens referentes à entrega de combustíveis na cidade de João Pessoa-PB deverá(ão)

observar que o preço médio a ser considerado ao consumidor é o da tabela da ANP

João Pessoa-PB, sendo considerado sempre o da semana em que a empresa

vencedora receber o pedido formal de fornecimento. Não havendo este, considera-se

o último e mais próximo disponível do momento do pedido formal feito pelo Batalhão.

O estabelecimento da cota de até 25% para contratação de micro empresas (ME) e

empresa de pequeno porte (EPP) ou Sociedades Cooperativas (COOP), nos termos

do Art. 48,Il da LC nº123/2006 (atualizada pela LC nº147/2014), não será aplicado o

aludido tratamento diferenciado, haja vista as distribuidoras que participam de

processos licitatórios com esse quantitativo não se enquadrarem nesse tipo de

natureza jurídica, não havendo, desta forma, um número mínimo de três ME, EPP ou

COOP que exerçam atividades econômicas de distribuição de combustíveis, de acordo

com o que prescreve o Art. 49, inciso Il da LC nº 123/2006.

Em caso de divergência entre o CATMAT e a descrição deste instrumento, as

descrições deste prevalecerão, e em virtude de limitação de caracteres no

SIASG/Comprasnet, deve ser considerada na elaboração das propostas as

descrições completas constante abaixo:

Diesel S10 - (Óleo diesel A, combustível produzido a partir de processos de

refino de petróleo e processamento de gás natural, sem adição de biodiesel, com teor
máximo de enxofre de 10mg/kg (ppm = partes por milhão),alto número de cetano (48

no mínimo), uma faixa estreita de variação da massa específica (820 a 850 kg/m?) e

uma curva de destilação com a temperatura dos 95% evaporados de no máximo

370ºC).
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1.5.2. Diesel S500 - (Óleo diese! A, combustíve! produzido a partir de processos de refino

de petróleo e processamento de gás natural, sem adição de biodiesel, com um

máximo de 500 mg/kg (ppm = partes por milhão) de enxofre total).

1.5.3. Gasolina Comum Tipo “C” - (Coloração amarelada, índice de octanagem igual a 87,

não possui nenhum aditivo e seu teor de enxofre máximo é de 50 ppm (gasolina S-

50), com densidade variando de 718 a 775 g/L).

1.6. Os combustíveis devem ser fornecidos com comodato de tanque de

armazenamento de combustivel conforme descrito no item 8.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, parte integrante do presente

processo.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, parte integrante do presente processo.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

Bel; Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na

modalidade pregão, em sua forma eletrônica Os bens deste termo de referência, dadas

suas características, enquadram-se como bens comuns, visto que os mesmos encontram-

se objetivamente definidos neste termo e seus anexos, não carecendo de especificações
não usuais de mercado, conforme determina o art. 1º 8 único da Lei 10.520/2002.

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1. Segue o critério de sustentabilidade que deverá ser apresentado durante o certame:
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5.1.1. Apresentar o Certificado de Qualificação Técnica, emitido pela Agência Nacional

Petróleo, autorizando a empresa proponente a operar como distribuidora

combustíveis, nos termos da Resolução ANP nº 58, de 17.10.2014 (DOU

20.10.2014).

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 5 (cinco) dias úteis, contados do(a) recebimento do

pedido, através de correio eletrônico indicado pela Contratada, em remessa

o parcelada, de acordo com a necessidade desta contratante, nos seguintes endereços:

6.1.1. Para o item 1: Rua Tonheca Dantas, 463, Bairro Penedo, CEP: 59300-000, Caicó-RN;

6.1.2. Para os itens 2 e 3: Av.Pres. Epitácio Pessoa, 2205 - Estados, CEP: 58040-000, João
Pessoa - PB;

6.1.3. Para os itens 4, 5 e 6: Km 58 da Rodovia BR-226/RN, Sítio Pedra do Navio, S/N,

CEP:59.570-000, Jucurutu — RN, coordenada - 6º01'26.0" S e -7º01'39.0" W.

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, as suas

custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.

6.3. Os bens serão recebidos de definitivamente de maneira imediata, no momento da

entrega, após verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
O aceitação mediante termo circunstanciado.

6.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.5. Em anexo ao pedido por correio eletrônico, do qual trata o item 6.1 serão

remetidos pela Contratante:

6.5.1. nota de empenho;

6.5.2. tabela da ANP referente a data do pedido;

6.5.3. memória de cálculo, com preço de referência e desconto oferecido na proposta,

resultando no valor unitário do insumo.
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6.5.3.1. O valor base para a memória de cálculo será o valor médio da

Tabela ANP mais recente, de acordo com o tipo de combustível e o

município informados na pesquisa, mediante consulta ao sítio

eletrônico

http://preco.anp.gov br/include/Resumo Por Municipio Index.asp.

6.5.3.2. O valor unitário na nota fiscal dar-se-á pela fórmula:

VF =VBx (1-D);

onde: VF - valor final (unitário da nota fiscal), com trancamento na

segunda casa decimal;

VB - valor base, mediante consulta

D - desconto, em percentual, conforme proposta vencedora

6.6. Na entrega, a Contratada deverá apresentar:

6.6.1. Nota fiscal do produto, fazendo referência aos lacres dos respectivos tanques, placa

do veículo e demais informações que auxiliem na conferência da carga;

6.6.2. Boletim de conformidade e boletim de análise, que contém os resultados das

análises físico-químicas estabelecidas para os combustíveis, requeridas na

distribuição de acordo com Resolução Nº 828, de 1º de setembro de 2020.

6.7. Os combustíveis deverão atender todas as especificações dos órgãos reguladores do

produto e do setor de combustíveis. Não serão aceitos combustíveis em desacordo

com as especificações e condições estabelecidas neste Termo e no Edital. Os

combustíveis que não se enquadrarem nas especificações da Agência Nacional de

Petróleo ou do Órgão Federal responsável e do fabricante, serão rejeitados, arcando a

Contratada com o ônus do fato.

6.7.1. No momento da entrega, os combustíveis A Contratante poderá exigir teste de

qualidade mediante coleta e análise mediante equipamento aprovado pela ANP ou

outro órgão regulador.

6.7.2. Os materiais necessários para realização dos testes previstos no item anterior são

de total responsabilidade da empresa Contratada.
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Tl. São obrigações da Contratante:

71,1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus

anexos;

Io verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

Dus: comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,

reparado ou corrigido;

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado;

ns, efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

Td: A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou

validade.

8.1.1.1. Os combustíveis deverão ser transportados em veículos

apropriados e depositados nos tanques destinados ao armazenamento,

seguindo as normas de segurança dos agentes responsáveis pelo controle e

fiscalização de combustíveis.
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8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei

nº 8.078, de 1990);

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação;

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.1.7. Apresentar o Certificado de Qualificação Técnica, emitido pela Agência

Nacional do Petróleo, autorizando a empresa proponente a operar como

distribuidora de combustíveis, nos termos da Resolução ANP nº 58, de 17.10.2014

(DOU 20.10.2014).

8.1.8. Arcar com os custos de transporte, carga, seguro, impostos, taxas, frete

e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos

materiais desta Licitação.

8.2. Além das obrigações citadas no item anterior, caberá à Contratada instalar, às suas

expensas, tanques de armazenamento em forma de comodato, cada um com sua

respectiva bomba de média vazão e filtro prensa (nos casos de óleo diesel S10 ou

S500), nos termosa seguir:

8.2.1. A instalação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a assinatura dos Termos de

Contrato.

8.2.2. A Contratada deverá fornecer e instalar todos os equipamentos necessários para o

seu correto funcionamento e segurança (Válvulas de retenção -check valve,

Unidades seladoras para cada bico de bomba, Instalação de breakaways nas

mangueiras de bicos de bombas, Instalação de respiros e válvulas de recuperação

de vapores nos tanques, Instalação de fio terra apropriado para descarga da energia
eletrostática dos caminhões transportadores, Instalação de sistemas anti explosões

em locais determinados, Sistema de Proteção de Descargas Atmosféricas — SPDA,

Extintores adequados para cada tanque de combustível, Sinalização de segurança
do posto de combustível, Kit de mitigação e treinamento em caso de vazamento).
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8.2.2.1. No caso da previsão de bacias de contenção em alvenaria, é

ocorrerão por conta da Contratante.

8.2.3. A Contratada deverá obter todo e qualquer tipo de licença (Instalação e Operação)

junto à Agência Nacional de Petróleo (ANP) e aos órgãos de meio ambiente nas

esferas federal, estadual e municipal.

8.2.4. Dimensionamento e caracterização dos tanques:

82.414. Item 1:-01 (um) tanque aéreo com bacia de contenção em

metal, com capacidade para 30.000 (trinta mil) litros de para óleo

diesel S10;

8242. tem 2:-02 (dois) tanques aereo com bacia de contenção em

metal, com capacidade para 30.000 (trinta mil) litros de para óleo

diesel S10; 1

824.3. Item 3:- 01 (um) tanque aéreo com bacia de contenção em

metal, com capacidade para 15.000 (quinze mil) litros de para

gasolina comum tipo “C”;

8.244. item 4:- 02 (dois) tanque aéreos com bacia de contenção em

alvenaria, com capacidade para 30.000 (trinta mil) litros de para

óleo diesel S10;

8.2.4.5. Item 5 - 01 (um) tanque aéreo com bacia de contenção em

metal, com capacidade para 30.000 (trinta mil) litros de para óleo

diesel S500( comum);

8.2.4.6. Item 6--01 (um) tanque aéreo com bacia de contenção em

metal, com capacidade para 15.000 (quinze mil) litros de para

gasolina comum tipo “C”;

8.3. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro

de Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos

serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN

SEGES/MP n. 5/2017.
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8.4. A contratada deve manter o percentual de desconto ofertado com a licitação

durante todo o prazo de validade da Ata de Registro de Preços e de vigência do Contrato.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e

haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

11. DO CONTROLEE FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

E Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados.

js: O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e

setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três)

membros, designados pela autoridade competente.

1,2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

dia: O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
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apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12. DO PAGAMENTO

12,41, O pagamento será realizado no prazo máximo deaté 30 (trinta) dias, contados

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não uitrapassem o

limite de que trata o inciso Il do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota

Fiscal, nos termos do art. 5º, 8 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

123. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de

1993.

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada,

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
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úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

Ras, Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não

regularize sua situação junto ao SICAF.

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente

no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso,

pela máxima autoridade da contratante.

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

12.121. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data

do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio
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fórmulas:

EM =IxNxVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

= (TX) |= (6/100) |=0,00016438
o o

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços já estarão atualizados pela correspondente tabela de preços da

Agência Nacional de Petróleo (ANP), para a região de entrega do respectivo

combustível, e período correspondente, com aplicação do desconto homologado no

certame conforme metodologia exposta nos subitens 1.3. e 6. deste termo de

referência.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a

Contratada que:

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer

das obrigações assumidas na contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou
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e) cometer fraude fiscal.

15.2: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não

acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

ii) Multa:

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; wy

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos;

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União,

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados;

15.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” q
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa

neste Termo de Referência.

Mis do15,4. As sanções previstas nos subitens “i”, “ii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

15.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de

1993, as empresas ou profissionais que:

15.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

15/5:2: tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da

licitação;
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virtude de atos ilícitos praticados.

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a

Lei nº 9.784, de 1999.

15:72. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou

a) ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados

judicialmente.

15:71. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo

de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada

pela autoridade competente.

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

15.9, A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

a) 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na

unidade administrativa.

15:12; O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,

com ou sem a participação de agente público.
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15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

16.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

16.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo

fornecedor estão previstos no edital.

16.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

16.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta

licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

16.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os

atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as

seguintes características mínimas:

16.3.1.1.1. semelhança do material ofertado;

16.3.1.1.2. local de entrega;
16.3.1.1.3. quantidade fornecida.

16.3.2. Prova de atendimento aos requisitos, apresentar o certificado de

qualificação técnica, emitido pela Agência Nacional do Petróleo, autorizando

a empresa proponente a operar como distribuidora de combustíveis, nos

termos da Resolução ANP nº 58, de 17.10.2014 (DOU 20.10.2014).

16.4. Os critérios de aceitabilidade de preços são:

164.1. Valor global R$ 11.462.400,00 (onze milhões, quatrocentos e sessenta e dois

mil e quatrocentos reais).

16.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

16.5. O critério de julgamento da proposta é o maior desconto.

16.6. As regras de desempate entre as propostas são discriminadas no edital.
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17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

17.1. O valor de referência ou valor máximo aceitável para a contratação, para fins

de aplicação do maior desconto será de R$ 11.462.400,00.

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

18.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

Caicó-RN, 14 de novembro de 2022

RODRIGO MACEDO
DA SILVA - 3º Sgt

Auxiliar da 42 seção

Ss DK)
FRÂNCISCO RÓBLEDO PAI

efe da 42 seção
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.002010/2022-49 — SALC 1º BEC

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 49/2022- 1º BEC

1. A presente licitação tem como objeto a seleção de empresas, mediante pregão

eletrônico (tipo menor preço), para registro de preços visando a escolha da proposta mais

vantajosa para a aquisição de óleo diesel S-10, óleo diesel S500 e gasolina comum para atender

as necessidades do 1º Batalhão de Engenharia de Construção.
2. Aprovo o presente Termo de Referência.

3. Encaminhar à Seção de Aquisições, Licitações e Contratos para dar início ao Processo

Licitatório.

Caicó-RN, 14 de novembro de 2022.

Ordenador de Despesas do 1º BEC



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

de PARECER Nº 4954

PREGÃO SRP Nº 49/2022 - UASG 160339

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

1.1. NUP: 64039.002010/2022-49

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. O 1º Batalhão de Engenharia de Construção necessita de combustível para
atender as necessidades das obras de cooperação sob sua responsabilidade na

BR-226 (Jucurutu-RN) e a BR-230 (Cabedelo-PB), incluindo sua sede (Caicó-RN),

tendo em vista a grande quantidade de viaturas e equipamentos utilizados

diariamente e a demanda de serviços executadas.

o 2.2. A contratação de empresas para o fornecimento destes insumos se faz

necessário, uma vez que esta Organização Militar não dispõe de recursos

próprios, nem de pessoal qualificado para o fornecimento deste material, sendo

necessária a contratação de fornecedor especializado para solucionar a demanda

das obras.

2.3. A necessidade da contratação se evidencia pela necessidade de utilização de

combustível para operação e a circulação de equipamentos e viaturas

empregados nas obras sob responsabilidade desta OM.

3. ÁREA REQUISITANTE

3.1. Quarta Seção - 1º BEC.

(Estudo Técnico Preliminar - Pregão SRP 49/2022, EB: 64039.002010/2022-49. FI 1/6)
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DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A contratação exige que todos os combustíveis devem ser fornecidos de acordo

com as normas e diretrizes emitidas pela Agência Nacional do Petróleo (ANP).

4.2. Os demais requisitos encontram-se pormenorizados em tópicos específicos do

Termo de Referência deste processo.

LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. No último exercício financeiro o 1º BEC utilizou o pregão eletrônico nº 10/2021

como forma de aquisição do combustível para os destacamentos e sede, tal

forma foi utilizada com êxito e ainda possui saldo remanescente para utilização

no corrente ano.

5.2. A abertura de um novo processo irá possibilitar verificar se existe empresa que

possa apresentar proposta mais vantajosa para a solução da demanda.

5.3. O estabelecimento da cota de até 25% para contratação de microempresas (ME)

e empresa de pequeno porte (EPP) ou Sociedades Cooperativas (COOP), nos

termos do Art. 48, Il da LC n2123/2006 (atualizada pela LC nº147/2014), não será

aplicado o aludido tratamento diferenciado, haja vista as distribuidoras que

participam de processos licitatórios com esse quantitativo não se enquadrarem

nesse tipo de natureza jurídica, não havendo, desta forma, um número mínimo de

três ME, EPP ou COOP que exerçam atividades econômicas de distribuição de

combustíveis, de acordo com o que prescreve o Art. 49, inciso Il da LC nº

123/2006.

5.4. Verificando os termos de referência utilizados na pesquisa de preços realizadas

neste processo, podemos verificar o fornecimento do combustível mediante

pagamento e a disponibilização dos tanques em sistema de comodato sem custo

para o contratante como um processo comum, conforme descrito abaixo:

5.4.1. Pregão 10/2021 - 1º BEC — 160339, em seu termo de referência consta:

“ 7.2. Além das obrigações citadas no item anterior, caberá à Contratada

instalar, às suas expensas, tanques de armazenamento em forma de

comodato, cada um com sua respectiva bomba de média vazão e filtro

prensa (nos casos de óleo diesel S10 ou S500), nos termos a seguir:

7.2.1. A instalação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a assinatura

dos Termos de Contrato.”

5.4.2. Pregão 46/2021 - 8º BEC — 160171, em seu termo de referência consta:

(Estudo Técnico Preliminar - Pregão SRP 49/2022, EB: 64039.002010/2022-49. FI 2/6)



5.4.3.

5.4.4.

54.5.

(Estudo Técnico Preliminar - Pregão SRP 49/2022, EB: 64039.002010/2022-49. FI 3/6)

respectivo processo licitatório, nas dependências do Destacamento Mats

cidade de Macapá, AP, a(s) empresa(s) vencedora(s) dos itens 1 e 2 dever

abastecimento. Na impossibilidade de cessão dos tanques de 30.000 (trinta mil)

litros, poderão ser cedidos 2 (dois) tanques de 15.000 (quinze mil) litros para os

itens 1e 2.

1.6.1. Os tanques cedidos pela(s) licitante(s) vencedora(s) deverão ser instalados

nas dependências do Destacamento Matapi e permanecerão naquela área, sob

guarda e proteção do 8º BEC, durante toda a vigência do Pregão Eletrônico SRP

nº 46/2021.”

Pregão 26/2021 - 1º BFV — 160447, em seu termo de referência consta:

“

Item Local de entrega Endereço Cidade Estado

1,2,3 1º Batalhão Marechal Rondon, nº 200, Lages Sc

e4 Ferroviário Conta Dinheiro

Se6 Destacamento Localidade de Passo da Barrado RS

Guaiba-RS Estância, com acesso pela Ribeiro

BR 116, Km 323,8.

7 Destacamento Estrada da Arvorezinha — KM Bagé RS

5,2 — Bairro Floresta - Bagé RSBagé

Observação: Porse tratar de uma obra regida por um Termo de Execução

Descentralizada, a demanda de fornecimento para as Obras que não estão

localizadas dentro de um aquartelamento com tancagem instalada e,

diferentemente dos demais locais de entrega, depende da disponibilização de

tanques de combustível para diesel em contrato de comodato fornecido pela

contratada.”

Pregão 9/2022 - 2º BEC — 160203, em seu termo de referência consta:

“7.1.52. A Contratada deverá instalar os Postos de Abastecimento na Sede do 2º
BEC na cidade de Teresina-PI e na Sede dos Destacamento BR-222, em Batalha-P|

e BR-235, em Santa Filomena-Pl, em regime de comodato, sem ônus para a

contratante

7.1.53 O Posto de Abastecimento deverá apresentar as seguintes características

mínimas:

7.1.53.1 02 (dois) tanques com capacidade de 15 (quinze) mil litros com

respectivos filtros e bombas para óleo diesel e 01 (um) tanque com capacidade

de 05 (cinco) mil litros com respectivos filtros e bombas para gasolina;

7.1.53.2 Manutenção dos tanques, filtros e bombas para óleo diesel, bem como a

troca periódica dos filtros e limpeza periódica de tanques (6 meses); e”

Pregão 12/2022 - 2º BEC — 160203, em seu termo de referência consta:



“7.1.52. A Contratada deverá instalar os Postos de
Abastecimento na Sede dos Destacamento BR-235, em Santa
Filomena-Pl, em regime de comodato, sem ônus para a
contratante.”

5.4.6. Pregão 11/2022 - 4º BEC — 160027, em seu termo de referência consta:

“6.4.Para contratação, referentes aos itens 05, 07 e 09 a empresa vencedora
deverá disponibilizar e instalar completamente as suas expensas, até o término
da contratação, 03 (três) tanques aéreo de combustível ( óleo diesel) com
capacidade para 15 (quinze) mil litros para armazenamento de óleo diesel em
regime de comodato, com bomba de abastecimento e serviço de manutenção
tanto dos tanques como das bombas para cada item mencionado. A entrega do
combustível será feita no distrito de Inhaúmas, Santa Maria da Vitória - BA —,

47640-000, Brasil (13º10'50.8'S 44º36'47.6"W) , onde uma equipe foi mobilizada

para o local de entrega da presente licitação e que serão desmobilizados no
término da obra. Nas seguintes condições:”

5.5. Informo ainda que os seis processos mencionados foram homologados com

sucesso, situação que pode ser consultada no portal de compras do governo
federal.

5.6. Ainda das informações levantadas na pesquisa de mercado, a partir da pesquisa
de preços, encontramos alguns processos com a autorização para a utilização da

carona e outros que não. Pela peculiaridade da utilização do sistema de
comodato que torna o processo mais específico, optamos pela não aceitação de
órgão participantes como aderentes a Ata de registro de preços.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.1. A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa(s)

especializada para fornecimento de óleo diesel S-10, óleo diesel S500 (comum) e

gasolina comum para atender as necessidades do 1º Batalhão de Engenharia de

Construção e as obras de cooperação sob sua responsabilidade.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

7.1. As quantidades a serem contratadas encontram-se pormenorizados no Mapa

Comparativo de Preços e Termo de Referência deste processo.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. Considerando a hipótese remota da aquisição na quantidade total de todos os

itens, o valor estimado da contratação é de R$ 11.302.484,00.

(Estudo Técnico Preliminar - Pregão SRP 49/2022, EB: 64039.002010/2022-49. FI 4/6)



9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

9,1.

viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos

recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da

economia de escala.

9.2. O disposto, portanto, se aplica na presente demanda, pois o objeto será o

fornecimento de combustível.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

10.1. Não se aplicam às contratações correlatas nem interdependentes para a

viabilidade e contratação desta demanda.

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

11.1. O planejamento da presente contratação está alinhado ao TED (Termo De

Execução Descentralizada De Crédito) e Plano de Trabalho das obras citadas no

presente documento.

12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

a 12.1. Benefícios na economicidade, uma vez que o procedimento licitatório permite a

contratação de empresa especializada por preço competitivo no mercado, pois

deverá sempre buscar a proposta mais vantajosa, com requisitos mínimos

previamente estabelecidos no Edital. Buscando sempre um padrão mínimo de

qualidade, onde a maior vantagem correspondente será a de menor custo e

maior benefício para Administração Pública.

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

13.1. Encontram-se pormenorizados em tópicos específicos do Termo de Referência e

Edital deste processo.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (justificar ausência de resposta, SFC)

14.1. A contratada seguirá todas as normas e obrigações ambientais durante todo o

processo de transporte e abastecimento, da mesma forma, a contratante durante

(Estudo Técnico Preliminar - Pregão SRP 49/2022, EB: 64039.002010/2022-49. FI 5/6)
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o recebimento, armazenamento e uso dos combustíveis, desta forma ambas

evitam e se resguardam quanto a possíveis impactos ambientais.

“15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE

15.1.1. Conforme o Plano de Trabalho e TED (Termo De Execução Descentralizada

De Crédito) supramencionados, a contratação mostra-se tecnicamente e

financeiramente viável e essencial para continuidade e conclusão das

obras de cooperação.

16. CONCLUSÃO

Os estudos preliminares evidenciaram que a presente contratação, com o objetivo de

adquirir material de construção, mostra-se tecnicamente viável e necessária.

De toda maneira, cabe destacar que. ao longo do processo, outras informações

pertinentes podem ser somadas ao presente estudo.

17. RESPONSÁVEIS

Caicó-RN, 14 de novembro de 2022.

UN,
RODRIGO

RA
DA SILVA - 3º Sgt

Auxiliar da S4

E

FRANCISC é DQ PA OR O-Cap
Chefe da S4

(Estudo Técnico Preliminar - Pregão SRP 49/2022, EB: 64039.002010/2022-49. FI 6/6)



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 64039.002010/2022-49 — SALC 1º BEC

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 49/2022- 1º BEC

1. A presente licitação tem como objeto a seleção de empresas, mediante pregão

eletrônico (tipo menor preço), para registro de preços visando a aquisição de combustível para

atender as necessidades das obras de cooperação sob sua responsabilidade na BR-226 (Jucurutu-

RN) e a BR-230 (Cabedelo-PB), incluindo sua sede (Caicó-RN) conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento.
2. Foram observadas as seguintes exigências, constantes no art. 14, Inciso Il do Decreto nº

10.024/19:

3. Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar.

4. Encaminhar à Seção de Aquisições, Licitações e Contratos para dar início ao Processo

Licitatório.

Caicó, RN, 14 de novembro de 2022.

Ordenador de



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

Anexo Il - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2022
(Processo Administrativo n.º 64039.002010/2022-49)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º .........

O 1º Batalhão de Engenharia de Construção, com sede na Rua Tonheca Dantas, Nr 463,
Bairro Penedo, na cidade de Caicó-RN, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.524.768/0001-03,

neste ato representado pelo Sr. ENZO KATO - Ten Cel, nomeado(a) pela Portaria nº 549, de 5

de junho de 2020,, do Comandante do Exército, publicada no DOU em 9 de junho de 2020,

inscrito no CPF nº 213.058.738-07, portador da Carteira de Identidade nº 011.398.394-4 -

Min. Def, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 49/2022, publicada no ...... de ....ae) 20D peso

processo administrativo n.º 64039.002010/2022-49, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto

n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

ú, DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição

de combustíveis (óleo diesel S-10, óleo diesel S500 e gasolina comum) para atender as

necessidades do 1º Batalhão de Engenharia de Construção na sua sede, no município de

Caicó-RN, na obra de recuperação, manutenção e melhoramento da BR-226/RN, no

município de Jucurutu-RN, e na obra de adequação de capacidade e segurança da BR-

230/PB, no município de João Pessoa-PB, especificado(s) no(s) item(ns)-=-— do Termo

de Referência, anexo | do edital de Pregão nº 49/2022, que é parte integrante desta Ata,

assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

Ata de Registro de Preços ............ is ur iemeemeeeeeeereseerrareionena me arna arasa nam eaatererenmereneneeer arames ame ntraca nem cor are centna antera anvaca matem recente sinascnnta 1/5
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Zi, O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) vencedora(s) são as que seguem:

Item PuE Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

TR
+E +

Especificação Marca Modelo Unidade Quantidad Valor Prazo

x
(se exigida (se exigido no e Un garantia
no edital) edital) ouo Validade

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços
consta como anexo a esta Ata.

2.3. O endereço do licitante é o que consta no SICAF:

LICITANTE: , CNPJ/CPF: com endereço ,

cidade/UF: ......., CEP: ......., neste ato representado pelo(a)

daoCR uieraseupeis ensesie

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será o 1º Batalhão de Engenharia de Construção

3;2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de

homologação, não podendo ser prorrogada.

Ata de Registro de Preços ..........ie ererrmeameemeesrerareaei tree ceara rtaee aereas rerare eee re rare rro ren eraaea meant naa ata arte cana cre aenaee nata tiatneeo 2/5



6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em interva

não superiores a 180 (cento oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços

registrados nesta Ata.

ba Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)

fornecedor(es).

68: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado

por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem lassificaçã f r aceitarem r ir

r valores de mer bservará classificação original.

Nota Explicativa: Suprimir o item quando inexistirem outros fornecedores
|

classificados registrados na ata. |

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção

da contratação mais vantajosa.

Do, O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

67: não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou

Ata de Registro de Preços ............eseeeeeeeeeaeem SEORN 3/5



6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 672 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e

a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

penalidades estabelecidas no Edital.

711. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49,

81º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 58,

inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do JDecreto nº 7.892/2013).

sa O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de

Referência, ANEXO AO EDITAL.
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8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata O & 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ngg

termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação da

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante

vencedor do certame, compõe anexoa esta Ata de Registro de Preços, nos termosdo art.

11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)

registrado(s)
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

Anexo Ill - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2022

(Processo Administrativo n.º 64039.002010/2022-49)

COMPRA

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ........Ei
QUE FAZEM ENTRE Sl

OLA)saiaracasca E A

EMPRESA see senseaA União por intermédio do 1º Batalhão de Engenharia de Construção (1º BEC), com

sede na Rua Tonheca Dantas, n 463, Penedo, na cidade de Caicó /Estado do Rio Grande do

Norte, inscrito no CNPJ sob o nº 07.524.768/0001-03, neste ato representado pelo Sr.ENZO

KATO - Ten Cel, nomeado pela Portaria nº 549, de 5 de junho de 2020, do Comandante do

Exército, publicada no DOU em 9 de junho de 2020, inscrito no CPF nº 213.058.738-07,

portador da Carteira de Identidade nº 011.398.394-4 - Min. Def, doravante denominada
CONTRATANTE, & Ola) s===sesssmasasanacsa inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .......ssiiis
sediado(a) naiii) EM sadiaBoss DES doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ...................., portador(a) da Carteira de

Identidade nº... expedida pela (0) .................., e CPF Nº ss, tendo em

vista o que consta no Processo nº 64039.002010/2022-49 e em observância às disposições da

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de

2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão SRP nº

49/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Termo de Contrato do Pregão 49 2022 do 1º BEC............... is crmeerenmemeeeeerereerementieceermeeeenertnsesa rir coremmresecramsem mirar eeeses
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de combustíveis (óleo diesel S-

10, óleo diesel S500 e gasolina comum) para atender as necessidades do 1º Batalhão de
Engenharia de Construção na sua sede, no município de Caicó-RN, na obra de recuperação,
manutenção e melhoramento da BR-226/RN, no município de Jucurutu-RN, e na obra de
adequação de capacidade e segurança da BR-230/PB, no município de João Pessoa-PB,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM

|

DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR DE | tw
|

ESPECIFICAÇÃO
CATMAT DE MEDIDA RENO

Lo |

2 |
|

? |

|

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de / / e encerramento em

/ / , prorrogável na forma do art. 57, 81º, da Lei nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$. ............ areais: A

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no

Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo | a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo | ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA- FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do

Edital.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10 1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos

la Xlle XVil do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no

art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso Il, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADAo direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegaçã

inadimplemento por parte da CONTRATANTE,salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato pa

qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na

Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1.A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo,

dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem

como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e

contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer
JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à

cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de
institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN

SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO

17.1. É eleito o Foro Federal da Cidade de Caicó-RN para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela

conciliação, conforme art. 55, 82º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

contraentes.

TCS CS OTIS p assivasasa
DOS areas ocre esreneestaresss correrão DO 2022

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1- 2-
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52121 - COMANDO DO EXERCITO

160339 - 1 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00049/2022-000 SRP

1 - Itens da Licitação

Óleo diesei

Descrição Detalhada: Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel , Composição: Concentração De Enxofre 10 MG/K

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 40000 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: Litro
Valor Unitário (R$): 7,80

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Caicó/RN (40000)

2 - Oleo diesel

A Detalhada: Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel , Composição: Concentração De Enxofre 10 MG/K

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 600000 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: Litro
Valor Unitário (R$): Time

intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): João Pessoa/PB (600000)8Gasolina
Descrição Detalhada: Gasolina Classificação: Comum , Uso: Para Automotivos, Índice De Octanagem: lad 87 Min

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 15000 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: Litro

Valor Unitário (R$): 5,72

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): João Pessoa/PB (15000)

4 - Óleo diesel

escrição Detalhada: Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel , Composição: Concentração De Enxofre 10 MG/K

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 600000 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: Litro
Valor Unitário (R$): 7,80

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Jucurutu/RN (600000)

5- Óleo diesel

Descrição Detalhada: Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel , Composição: Concentração De Enxofre 500 Mg/Kg MG/K

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 200000 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: Litro

Valor Unitário (R$): 7,50

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Jucurutu/RN (200000)
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E - Gasolina

Descrição Detalhada: Gasolina Classificação: Comum , Uso: Para Automotivos, Índice De Octanagem: lad 87 Min

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 60000 Critério de Valor: Valor de Referência
Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: Litro
Valor Unitário (R$): 6,21 E

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Jucurutu/RN (60000)
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO seção 3

RESULTADO DE JULGAMENTO

CONCORRÊNCIA Nº 4/2022 - UASG 160282

Processo: 65400.021973/2022-39. Objeto: Contratação de obra de engenharia para
Construção de Rede de Águas Pluviais da Vila Militar, constituídas por: Escola de Sargentos de
Logistica (ESSLOG) E pelo PNR Jacapu, vila Militar de Deodoro, Rio de Janeiro/RJ - Lote 15

O 5º Grupamento de Engenharia torna público o resultado de juigamento da
Concorrência nº 4/2022 onde, após decorridas fase de habilitação e fase das propostas,
sagrou-se vencedora a seguinte empresa. CIVILPORT ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ

nº 30.832,786/0001-74 com valor totai ofertado de R$ 6 930.944,59 | seis milhões,

novecentos e trinta mil, novecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e nove
centavos).

FABIANO SOUSA DA ROSA

Ordenador de Despesas

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 10/2022 - UASG 160176

Número do Contrato: 9/2020.
Nº Processo: 64278.002124/2020-12.
Tomada de Preços. Nº 2/2020. Contratante: COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE

ENGENHARIA. Contratado: 19.389.810/0001-00 - AHiH SERVICOS, CONSULTORIA E

COMERCIO EIRELI. Objeto: Prorrogar o prazo da vigência do contrato nº 9/2020, por mais

60 (sessenta) dias. Vigência: 17/11/2022 a 15/01/2023. Valor Total Atualizado do Contrato:
R$ 299.082.670,00. Data de Assinatura: 16/11/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 16/11/2022).

AVISO DE SORTEIO

Editai de Credenciamento Nº 1/2022
Tendo em vista a cisponibilidade de vagas para prestação de serviço no 1º

quadrimestre do ano de 2023 (JAN, FEV, MAR e ABR). para os municípios de Alcatil, Areia,
Barra de São Miguel, Boa Vista, Boqueirão, Cacimbas, Campina Grande, Curral Velho,

Desterro, Emas, Esperança, Gurjão, Mãe D'Água, Parari, Piancó, Pocinhos, Remígio, Riacho

de Santa Antônio, Salgadinho, Santo André, São Domingos do Cariri, São josé de Caiana,

são José dos Cordeiros, São Sebastião da Lagoa de Roça e Taperoá, todos no Estado da
Paraiba, torno público que será realizado o 2º sorteio das vagas remanescentes.

Os prestadores de serviço já cadastrados poderão optar em trabalhar nestes
municípios no respectivo período, bem como os quejá foram sorteados para trabalhar em

outro municipio.
Nesta situação, serão excepcionalmente contratados para trabalhar em dois

municipios, com prioridade para os não sorteados.
O sorteio ocorrerá no dia 18 de novembro de 2022, às 09:30, no Auditório do

quartel do 1º Grupamento de Engenharia, situado à Av. Epitácio Pessoa, 2205, Bairro dos
Estados, João Pessoa-PB.

EVANDRO RODRIGUES SCHNEIDER - Coronel R1

Ordenador de Despesas

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7º REGIÃO MILITAR

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2022

A Comissão Regional de Obras da 7º RM torna público para conhecimento dos
interessados, a homologação referente à Tomada de preços supracitada. Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA 7º
ENFERMARIA UCE DO HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO RECIFE. Vencedora; REM

CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ: 18.914.388/0001-00, R$ 1.227.323,20 (um milhão duzentos e
vinte e sete mil trezentos e vinte e três reais e vinte centavos)

Recife, 16 de novembro de 2022.
BRUNO BEZERRA DE MELO - Cei

Chefe

72 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2022 - UASG 160343

Nº Processo: 36.006.716/2022-18.
Dispensa Nº 13/2022. Contratante: 7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE.

Contratado: 28.607.089/0001-78 - TSV SERVICOS DE TRATAMENTO DE AGUA EIREL!. Objeto:
Serviço de avaliação técnica detalhada para manutenção e planejamento de serviços técnicos e
operacionais para as 4 antro máquinas que utilizam os sistemas de ultrafiltração e osmose
reversa (ufor) do 7º batalhão de engenharia de combate.
Fundamento iegal.

LEI 8.666 / 1993 - Artigo:24 - Inciso: il, Vigência: 01/11/2022 a 30/11/2022.
Valor Total: R$ 17.000,00. Data de Assinatura: 31/10/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 15/11/2022).

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 160339

Número do Contrato: 37/2020
Nº Processo: 64039.012134/2019-37.
Inexigibilidade. Nº 2/2020. Contratante: 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO.

Contratado: 00.000.000/0128-74 - BANCO DO BRASIL SA. Objeto: Prorrogação de vigência

contratual, que tem como objeto cessão de uso, a título oneroso, de ares de imóvel de
propriedade da união, com uma área de 6,25 m', localizada nas dependências desta om, para
funcionamento de um caixa eletrônico do banco do brasil s/a... Vigência: 06/11/2022 a

06/11/2023. Valor Tota! Atualizado do Contrato: R$ 0,00. Data de Assinatura: 05/11/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 05/11/2022)
RETIFICAÇÃO

NO EXTRATO DE CONTRATO Nº 00037/2020 publicado no DO de 2021-12-20, Seção 3.

Onde se lê: Valor Total: R$ 0,00. Leia-se: Valor Total: R$ 2.715,12.

(COMPRASNET 4.0 - 16/11/2022)

AVISO DE LICITAÇÃO

Nº Processo: 64039002010202249. Objeto: Aquisição de óleo diesel 5-10, óleo

diesel S500 e gasolina comum para atender às necessidades do 1º Batalhão de Engenharia de
Construção.. Total de Itens Licitados: 6 Edital: 17/11/2022 das 08h00as 11n30 e das 13h00 às
16h30. ERA aço Rua  Tonheca Dantas, 463, Penedo Caicó/RN ou

s://www.gov.br/compras/edital/160339-5-00049-2022. Entrega das Propostas: a partir de
17/11/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 01/12/2022 às
09h30 no site www.gov.br/compras. informações Gerais:.

ENZO KATO

Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 14/11/2022) 160339-00001-2022NE002061

ISSN 1677-7069 Nº 216, quinta-feira, 17 de novembrode 2

2º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO | -
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 160203

4

Número do Contrato: 1/2020.
Nº Processo: 27016.001390/2019-31
Inexigibilidade. Nº 10/2019. Contratante: 2º BATALHAO DE ENGENHARIA

D

Contratado: 06.751.655/0001-58 - CÍRCULO MILITAR DE TERESINA

prazo de vigência do contrato original Vigência: 05/11/2022 a 05/1
Atualizado do Contrato: R$ 0,00. Data de Assinatura: 04/11/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 04/11/2022).

3º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 49/2022 - UASG 160202

Nº Processo: 64041.001238/2022-72
Pregão Nº 17/2022. Contratante: 3º BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONS

Contratado: 34,389.408/0001-19 - MM M DE LIMA EIREL!. Objeto: Locação
van.
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei 8.666/93. Vigência: 28/10/2022 a

28/10/2023. Valor Total: R$ 62.960,00. Data de Assinatura: 28/10/2022

(COMPRASNET 4.0 - 14/11/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 50/2022 - UASG 160202

Nº Processo: 64041.001238/2022-72
=

Pregão Nº 17/2022. Contratante: 3º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

Contratado: 12.326.061/0001-22 - M.R.H. LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. Objeto: Locação
de veículos tipo picape.
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei 8.666/93. Vigência: 28/10/2022 a

28/10/2023. Valor Total: R$ 13.384,00, Data de Assinatura: 28/10/2022

(COMPRASNET 4.0 - 14/11/2022).

RESULTADO DE JULGAMENTO

SORTEIO
K

Credenciamento nº 1/2022
O 3º Batalhão de Engenharia de Construção (3º BEC) torna público que, com base

no Edital de Credenciamento nº 1/2022, referente ao sorteio de Pipei s pessoas fisicas
foram credenciadas e habilitadas junto à Coordenação da Operação Carro-Pipa do 2º BECO
sorteio foi realizado no Escritório da Operação Carro-Pipa do 3º BEC no dia Ló de n

2022 (lote 2, rotas: 1, 4e 8 do município de Jacobina do Piauí-Pl), sob responsabiiid
Organização Militar, no Estado do Piauí, para prestarem o serviço de coleta
distribuição de água potável a população atingida pela estiagem no semiárido norc

o primeiro quadrimestre de 2023, relacionadas à seguir: a. Pessoas jurídicas: M

Pessoas físicas: Lote 2 - Jacobina do Piaui-Pi - Titulares: Ricardo &

030.561.334-11 - José Abel de Sousa - 017,798.293-03 - Aluísio dos Reis Nº -
026.5

03- Reservas: Naeido de Meio Silva - 030.717.673-82 - Normando de Meio Siva 044.872 263.
17. Responsável pelo julgamento: FRANCISCO RONALD ARAUJO CARVALHO 2º Terenta,
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento - CEC

Picos-PI, 26 de novembro de 2022
IAKSON MOURA COSTA - Tenente-Coronel

Ordenador de Despasas

6º REGIÃO MILITAR

HOSPITAL GERAL DE SALVADOR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2022 - UASG 150039

Número do Contrato: 26/2020.
Nº Processo: 54585.006803/2020-89
inexigibilidade. Nº 8/2018. Contratante. MOSPITAL GERAL DE Satva cont

31.589.576/0001-60 - AFN SERVICOS MÉDICOS LTDA. Objeto: Prorrogação de v

termo de credenciamento nº 26/2020 por 12 (doze; meses. Vigência 11/11/2022 à

11/11/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 120.000,00 Data os Assinatura

11/11/2022.

(COMPRASNET 4,0 - 11/11/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2022 - UASG 160039

Número do Contrato: 92/2018.
Nº Processo: 80613.005961/2018-07
Inexigibilidade. Nº 8/2018. Contratante: HOSPITAL GERAL DE SALVADOR. Contratado

14,802.383/0001-26 - CENTRO MEDICO DE ILHEUS LTDA - EPP. Objeto: Prorrogação de
i

do termo de credenciamento nº 32/2018 por 12 (doze) meses. Vigéênca: 12/
12/11/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 120.009,00. Data ce
11/11/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 11/11/2022)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2022 - UASG 160039

Número do Contrato: 103/2018.
Nº Processo: 80613.005961/2018-07
inexigibilidade. Nº 8/2018. Contratante: HOSPITAL GERAL DE

40.740.128/0001-06 - ILHEUS MEDICINA LABORATORIAL LTDA.

vigência do termo de credenciamento nº 103/2018 por 12 (doze) meses nei

a 12/11/2023. valor Tota! Atualizado do Contrato: R$ 144.000,00. Data de Ass:

11/11/2022.

(COMPRASNET 4.0 11/11/2022)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2022 - UASG 160039

Número do Contrato: 80/2018
Nº Processo: 80613 005961/2013-07
inexigibilidade. Nº 8/2018 Contratante: HOSPITAL GERAL DE SALVADOR

09.601.312/0001-25 - GIROLAMO VITA SERVICOS MEDICOS LTDA. Objeto

vigência do termo de credenciamento nº 80/2018 por 12 (doze) meses. Vig

12/11/2023. Valor Total atualizado do Contrato. R$ 72.000,00. Ds

11/11/2022

(COMPRASNET 4.0 - 11/11/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2022 - UASG 16003%

Número do Contrato: 89/2018.
Nº Processo: 80613.006395/2018-12
Inexigibilidade. Nº 10/2018. Contratante: HOSPITAL GERAL DE SALVADOR. Contratado

20.182.961/0001-71 - VIDA MEMORIAL SERVICOS DE SAUDE LTDA. Objeto: Prorrogação de

vigência do termo de credenciamento nº 89/2018 por 12 (doze) meses. Vigência

13/11/2022 a 13/11/2023. Valor Total Atuaiizado do Contrato: R$ 240 000,00. Data de

Assinatura: 11/11/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 11/11/2022).

f
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DISLUB
energia

AO MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO (1º Batalhão
Rodoviário/1955)

?

Referente ao pregão Eletrônico SRP nº 49/2022
Processo Administrativo nº 64039.002010/2022-49 '

OBJETO: Aquisição de Óleo Diesel S-10, Óleo Diesel S500 e Gasolina Comum para
atender às necessidades do 1ºBatalhão de Engenharia de Construção na sua sede, no
município de Caicó-RN, na obra de Recuperação, Manutenção e Melhoramento da BR-226/RN,
no município de Jucurutu-RN, e na obra de Adequação de Capacidade e Segurança da BR-

O 230/PB, no município de João Pessoa-PB.

PROPOSTA COMERCIAL

Razão Social: DISLUB COMBUSTIVEIS S.A.

CNPJ: 41.080.722/0009-38
INSC. ESTADUAL Nº: Isento
Endereço: Área Desmembrada da Fazendo Cravo, S/N - Sala 01, Zona Rural, Guamaré, Rio

Grande do Norte.
Telefone/Fax: (81) 99454-8470 e-mail: anderson.azevedoDgde-br.com

DISLUB COMBUSTÍVEIS S.A
CNPJ: 41080.722/0009-38

Área Desmembrada da Fazenda Cravo, s/t
Zon o Rura ma

CEP. 59598-000 « Fone: 81 2122

GRUPO
DISLUB RE) ESA
EQUADOR www .grupodislubequador.com.br mm ES)



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNP): 41.080.722/0010-71 DUNSE: 945272684

Razão Social: DISLUB COMBUSTIVEIS S.A.

OS Nome Fantasia: DISLUB

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/08/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA

MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento
H - Habilitação Juridica
HI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 09/01/2023
EGTS Validade: 17/12/2022
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 07/0 1/2023

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 08/04/2022 (*)

Receita Municipal Validade: 27/04/2022 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Validade: 31/05/2022 (*)

Emitido em: 02/12/2022 08:31 Il de 1

CPE: 009.697.154-12 Nome: HUGO LEONARDO SILVA DE SOUZA

Ass:



TCU

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A

informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica. mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 02/12/2022 08:30:42

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: DISLUB COMBUSTIVEIS S.A.

CNPJ: 41.080.722/0010-71

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



TRANSCOPEL
Seu Delivery de Combustíveis!

PROPOSTA COMERCIAL

- Ao 1º Batahlhão de Engenharia de Construção

REF. AO PREGÃO ELETRÔNICO 49/2022-

Apresentamos à V.Sa. nossa PROPOSTA DE PREÇOS para
fornecimento de combustíveis e outros abastecimentos dos veículos da
FUNPECe seus projetos, conforme especificações.

DADOS DO PROPONENTE

Razão Social.: Transcopel Transp e Com De Derivados de Petroleo Ltda.

CNP).: 08.523.912/0001-50
ES: 20.014.325-5

Endereço.: Rua Pastor Manoel Leão, Nº 1902

CEP.: 59.066-240 (Cidade: Natal [UF: RN

E-MAIL.: hosanaQlemonrn.com.br
Telefones.: TEL 1: (84) 3207-3395 TEL 2: (84) 2010-9270 |Celular: (84) 99937-0120

Banco.: Banco do Brasil

Agência.: 4361-3

Conta Corrente.: 5199-3

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

Nome.: Thayanne Flor Alvares Dantas

CPF, 027.643.414-58
RG.: 001.707.267
E-MAIL.: thayfa Ohotmail.com
Telefones.: TEL 1: (84) 3207-3395 TEL 2: (Celular: (84) 99937-0120

Naturalidade.: Natal

Nacionalidade.: Brasileira

Estado Civil.: Casada

Cargo e função.: Sócio Diretora

CNPJ: 08.523.912/0001-50

Rua Pastor Manoel Leão, 1902 - Neópolis - Natal / RN.

Telefone: (84) 3207-3395 / WhatsApp: (84) 98133-4433



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramospara os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNP): 08.523.912/0001-50 DUNSO: 910642649

Razão Social: TRANSCOPEL TRANSP E COM DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

O Nome Fantasia: TRANSCOPEL

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/03/2023

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

MEI: Não

Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

O IH - Habilitação Juridica

II - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 16/05/2023

EGTS Validade: 12/12/2022

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 28/05/2023

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 27/03/2023

Receita Municipal Validade: 28/12/2022

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira
Validade: 31/05/2023

Emitido em: 02/12/2022 08:25 | de 1

CPE: 009.697.154-12 Nome: HUGO LEONARDO SILVA DE SOUZA

Ass:
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TCU

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A

informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 02/12/2022 08:27:59

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: TRANSCOPEL TRANSP E COM DE DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA
CNPJ: 08.523.912/0001-50

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.



Pregão/Concorrência Eletrônica

MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar do Nordeste
COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

1ºBatalhão de Engenharia de Construção

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Pregão Nº 00049/2022 (SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 10:34 horas do dia 02 de dezembro de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade

competente, Sr. ENZO KATO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 64039002010202249, Pregão nº
00049/2022.

Resultado da Homologação

Item: 1

Descrição: Óleo diesel

Descrição Complementar: Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel , Composição: Concentração De

Enxofre 10 MG/K

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 40.000 Unidade de fornecimento: Litro

Valor Referência: R$ 7,8000 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 %

Situação: Homologado

Adjudicado para: DISLUB COMBUSTIVEIS S.A. , pelo melhor lance de 0,4000 % (valor com desconto: R$ 7,7688) e

a quantidade de 40.000 Litro .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Kiindinad 02/12/2022
E

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: DISLUB COMBUSTÍVEIS S.A,,in 09:57:18 CNPJ/CPF: 41.080.722/0010-71, Melhor lance: 0,4000 %

02/12/2022 ENZO
Homologado de KATO

Item: 2

Descrição: Óleo diesel
Descrição Complementar: Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel , Composição: Concentração De

Enxofre 10 MG/K

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 600.000 Unidade de fornecimento: Litro

Valor Referência: R$ 7,5200 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 %

Situação: Homologado

Adjudicado para: TRANSCOPEL TRANSP E COM DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA , pelo melhor lance de 3,5500 %

(valor com desconto: R$ 7,2531) e a quantidade de 600.000 Litro .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TRANSCOPEL TRANSP E COM DE

adjudicado 02/12/2022 E DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, CNPJ/CPF: 08.523.912/0001-50, Melhor lance:
09:57:24 É3,5500 %

02/12/2022  ENZO
Homologado 6:34:12 KATO

Item: 3



Descrição: Gasolina rá
Descrição Complementar: Gasolina Classificação: Comum , Uso: Para Automotivos , Índice De Octanagem: Ia

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 15.000 Unidade de fornecimento: Litro

Valor Referência: R$ 5,7200 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 %

Situação: Homologado

Adjudicado para: DISLUB COMBUSTIVEIS S.A. , pelo melhor lance de 0,3000 % (valor com desconto: R$ 5,7029) e
a quantidade de 15.000 Litro .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adiicáda 02/12/2022 º
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: DISLUB COMBUSTIVEIS S.A.,

J 09:57:30 CNPJ/CPF: 41.080.722/0010-71, Melhor lance: 0,3000 %

02/12/2022 ENZO
Homologado 19:34:21 KATO

Item: 4
Descrição: Óleo diesel
Descrição Complementar: Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel , Composição: Concentração De

Enxofre 10 MG/K

Tratamento Diferenciado:-
Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 600.000 Unidade de fornecimento: Litro

Valor Referência: R$ 7,8000 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 %

Situação: Homologado

Adjudicado para: TRANSCOPEL TRANSP E COM DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA , pelo melhor lance de 3,4500 %

(valor com desconto: R$ 7,5309) e a quantidade de 600.000 Litro .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

02/12/2022
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TRANSCOPEL TRANSP E COM DE

Adjudicado ro
.

- DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, CNPJ/CPF: 08.523.912/0001-50, Melhor lance:
09:57:32 3,4500 %

02/12/2022 ENZO
Homologado 9:34:22 KATO

Item: 5
Descrição: Óleo diesel
Descrição Complementar: Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel , Composição: Concentração De

Enxofre 500 Mg/Kg MG/K

Tratamento Diferenciado:-
Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 200.000 Unidade de fornecimento: Litro

Valor Referência: R$ 7,5000 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 %

Situação: Homologado

Adjudicado para: DISLUB COMBUSTIVEIS S.A. , pelo melhor lance de 0,4000 % (valor com desconto: R$ 7,4700) e
a quantidade de 200.000 Litro .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adiudicad
02/12/2022

E
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: DISLUB COMBUSTIVEIS S.A.,

RR 09:57:34 CNPJ/CPF: 41.080.722/0010-71, Melhor lance: 0,4000 %

02/12/2022 ENZO
Homologado a KATO

Item: 6
Descrição: Gasolina
Descrição Complementar: Gasolina Classificação: Comum , Uso: Para Automotivos , Índice De Octanagem: lad 87 Min

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não



Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 60.000 Unidade de fornecimento: Litro

Valor Referência: R$ 6,2100 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 %

Situação: Homologado

Adjudicado para: DISLUB COMBUSTIVEIS S.A. , pelo melhor lance de 0,3000 % (valor com desconto: R$ 6,1914) e
a quantidade de 60.000 Litro .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Audios 02/12/2022 . Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: DISLUB COMBUSTÍVEIS S.A,,

SAR 09:57:35 CNPJ/CPF: 41.080.722/0010-71, Melhor lance: 0,3000 %

02/12/2022 ENZO
Homologado 19:34:43 KATO

Fim do documento



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Processo nº: 64039.002010/2022-49

Pregão Eletrônico SRP nº 49/2022

ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS SIM / FOLHA OBS.

1. Iniciando a fase externa do pregão, a convocação dos interessados ocorreu por
meio de publicação de Aviso nos termos do art. 4º, |, da Lei nº 10.520, de 17 de

julho de 2002?E1.1 No Aviso mencionado no item anterior, consta a definição do objeto da

licitação, o número do processo, a indicação do local, dias e horários em que SIM

poderá ser obtido, na íntegra, o edital, bem comoolocal de realização do certame

(sítio da internet ou presencial)?

274/3724

274/324

2. Após a fase de lances foi verificado se havia fornecedor com direito ao exercício

de preferência devido a alguma margem estipulada em regulamento? -

3. Após cada desclassificação (não aceitação) ou inabilitação o direito de margem
de preferência e o exercício dos benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006,

foram reanalisados?

4. Houve manifestação técnica quanto à aceitação do objeto, da amostra ou

quanto ao julgamento da licitação por parte das áreas demandantes (beneficiária

ouespecialista)?| tn ça E
S. Foi feita a comprovação da regularidade fiscal do licitante como determina o art.

27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c o inciso XIll do art. 4º da Lei nº SIM

10.520, de 2002?

6. Houve consulta a todas as listas oficiais que fornecem informações referentes a

restrições para contratar com a Administração Pública, e estas encontram-se em. SIM

conformidade?

326; 327;

329e 330

6.1 SICAF; SIM
. o

6.2 BNDT - Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (CNDT); SIM do o
6.3 CNIA - Cadastro Nacional de Condenações por Improbidade Administrativa

SIM
(CNJ);

6.4 CEIS - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CGU); e SIM

6.5 Cadastro de Inidôneos e Cadastro de Inabilitados (TCU). SIM



7. Houve tentativa de negociação com o melhor classificado, visando obter melhor

preço, ainda que o valor estivesse abaixo do estimado? NÃO

8. Caso esteja prevista no edital, a proposta final com os valores readequados ao

valor total ofertado ou negociados com o melhor classificado (incluindo a SIM 325e 328

correspondente planilha de custos, se for o caso) está anexada ao processo?

9. Houve intenção de Recurso?
|

Conforme
NÃO - registrado no

sistema

9.1 No juízo de admissibilidade das intenções de recurso, o pregoeiro avaliou

somente os pressupostos recursais (sucumbência, tempestividade, legitimidade, Ã A

| NÁOÉOCASO

interesse e motivação) concedendo o prazo adequado para fins de apresentar as

razões de recorrer posteriormente? .
'9.2 Foi concedido prazo de 3 dias (úteis) para recurso, 3 dias úteis para contra NÃO a |

NÁOÉOCASO

razões e 5 dias para decisão do pregoeiro?

9.3 Foram redigidos relatórios e deliberações do Pregoeiro referentes aos recursos

com sua decisão motivada? NÃO -

10. Houve item deserto ou cancelado? Conforme
SIM 275 registrado no

= sistema

11. Houve adjudicação por parte do pregoeiro (quando não houver recurso) e Conforme

homologação por parte da Autoridade competente? SIM - registrado no

o o O nei | sistema

12. Consta na instrução processual os seguintes documentos para fase externa: E o o
12.1 ato de designação da comissão de licitação, do pregoeiro e equipe de apoio ou

SIM 6162 | E

do responsável pela licitação; O
Conforme

12.2 propostas e documentos de habilitação exigidos no edital; SIM 325 -330 registrado no
| sisterna

12.3 atas, relatórios e decisões do pregoeiro e equipe de apoio; e Conforme Atas

SIM - da sessão pública

Oa SME adoTiTS E |
no comprasnet

12.4 atos de adjudicação do objeto. Conforme Termo
SIM - de Adjudicação

o no comprasnet

13. O Pregoeiro divulgou com clareza os atos no Comprasnet, dentro do horário de Conforme

expediente, e as informações relativas à data e hora das sessões públicas, sua registrado na Ata

suspensão e reinício em respeito aos princípios da publicidade, transparência e SIM - da Sessão públi:

isonomia? disponivel nc

comprasnet



14. Houve licitante vencedor na fase de lances que não é o adjudicatário, ou que
inão manteve a proposta, e tenha incidido em condutas que podem ser tipificadas

no art. 7º da Lei 10.520, de 2002?

14.1 Houve por parte do pregoeiro o registro do fato indicando a conduta e as

evidências de infração ao art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002, e a consequente
recomendação para autoridade competente proceder a instauração do

procedimento administrativo?

Caicó-RN, 12 de dezembro de 2022.

HUGO LEO OUZA — 2º Sgt

Pregoeiro
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